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SEÇÃO I PARTE I
'DECRETO NÓ 46.237 . DE 18 DE JUNHO DE 1959

REPL4j OCA FEDERATIVMED

_

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI COMPLEMENTAR N9 10— DE 6

DE MAIO DE 1971
Fixa normas para o cumprimento do

disposto nos artigos 98 e 108, IS 19,
da Constituição.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso-Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei Complementar:

Art. 19 Aos cargos integrantes dos
Quadros de Pessoal dos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário da
União aplicam-se, no que couber, os
sistemas de classificação e níveis de
vencimentos vigorantes no serviço ci-
vil do Poder Executivo.

Art; 29 No prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da publicação do ato
que aprovar a aplicação, no Poder
Executivo, da sistemática estabelecida
pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, em relação a cada Grupo de
Categorias Funcionais, os órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário ela-
borarão projetos de classificação das
correspondentes categorias. •

§ 19 Os órgãos a que alude" este ar-
tigo, em igual prazo, a contar da pu-
blicação dos atos que aprovarem os
respectivos planos específicos de re-
tribuição, decorrentes da mesma nor-
ma legal, elaborarão, também, os pla-
nos de retribuição dos corresponden-
tes Grupos.

§ 29 A classificação dos cargos re-
feridos neste artigo, sem paradigmas
no serviço civil do Poder Executivo.
será precedida de levantamento de
suas atribuições, para adequada ava-
liação e conseqüente fixação de seus
vencifrientos, respeitado o sistema de
retribuição vigorante no Poder Exe-
cutivo.	 --

e 39 Independerá do levantamento
a que alude o § 29, a classificação dos
cargos de denominação igual à dos
cargos do Poder Executivo que te-
nham o mesrrfb grau de responsabili-

dade e exijam a mesma formação
profissional.

Art. 39 Os vencimentos dos cargas
em comissão do Poder Legislativo e
do Poder Judiciário não poderão ser
superiores aos pagos pelo Poder Exe-
cutivo, para cargos de atribuições
iguais ou assemelhadas.

Art. 49 Em decorrência da aplica-
ção desta lei complementar, nenhum
servidor sofrerá redução do que, ler
galmente, perceber à data da vigên-
cia desta lei.

§ 19 Aos atuais funcionários é as-
segurada, a título de vantagem pes-
soal, nominalmente identificável, a
diferença entre o vencimento dos car-
gos efetivos de que são titulares e o
vencimento que resultar da nova
classificação.

§ 29 Sôbre a diferença a que se re-
fere o § 19 não incidirão reajustamen-

tos supervenientes, nem se estabele-
cerá, e em virtude dela, discrimina.
ção nessas concessões.

§ 39 A diferença ,de vencimentos re-
ferida neste artigo incorpora-se aosproventos da aposentadoria e da dis-
ponibilidade.

Art. 59 As funções gratificadas ne-
cessárias aos serviços dos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário serão
criadas nos respectivos regulamentos
ou regimentos, respeitados os princí-
pios de classificação vigorantes no
Poder Executivo.

Art. 69 Aplicam-se aos funcionários
dos Tribunais de Contas 'da União e
do Distrito Federal as disposições
desta lei complementar.

Art. 79 Esta Lei Complementar en-
tra erre vigor na data de sua publica.
ção, revogadas as disposições em cone
trário.
• Brasília, 13 de maio de 197»
1509 da ndependência e 839 da
República.

Endre() G. Merece
Alfredo Buzaid

SENADO FEDERAL
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do Artigo 42,

inciso IV, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente, promulgo a
seguinte

RESOLUÇA0 N9 2, DE 1971
Autoriza o Govérno do Estado da Guanabara, através da Companhia do

Metropolitano do Rio de Janeiro — METRO — e com aval do Tesouro
Nacional, a realizar operação de empréstimo externo para financiar
obras do Trecho Inicial da Linha Prioritária do Metropolitano- do Rioae Janeiro.
Art. 19 É O' Governo d3 Estado da Guanabara autorizado a realizar,

através da Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro — METRO —
e com aval cio Tesoura Nacional, operação de empréstimo externo até o
limite de US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares), destinado a financiar
as obras do Trecho Inicial da Linha Prioritária do Metropolitano do Rio
de Janeiro. ,

Art. 29 A operação a que se refere o artigo anterior realizar-se-á
nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, a taxa de juros
admitida peio Banco Central do Brasil para registro de financiamentos
da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais prescrições e exigên-
cias normais dos órgãos encarregados da política econômico-financeira do
Governo Federal e o disposto no Decreto-lei Estadual 49 388, de 8 de junho
de 1970, e no Decreto n9 67.872, de 18 de dezembro de 1970.

Art. r Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 6 de maio de 1971

ermenero PORTELLA

Presidente do Senado Federal

(*) Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42,
inciso VII da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente, promulgo a
seguinte

RESOLUÇAO N9 1, DE 1971
Suspende, por inconstituczonaticlade, a execução do artigo 21, da Lein9 1.530, de 26 de novembro de 1967, do Estado da Guanabara,

Art. 19 É suspensa, por inconstitucionalidade, nos têrmos da decisão
definitiva proferida, em 4 de junho de 1970, pelo Supremo Tribunal Federal,
nos autos da Representação n 9 797, do Estado da Guanabara, a execução daart. 21 da Lei n9 1.530 de 26 de novembro de 1967, daquele Estado.

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na-data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de maio de 1971.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente do Senado Federa/
( 9 ) Republicada por haver saldo com incorreção no Diário Oficial de4-5-71.

DECRETO N.° 68.589 — DE 5 DE
MAIO DE 1971 •

Concede à sociedade Immobiliare Casa
, Latina — Società Per Azioni auto-

rização para continuar a funcionar
na República Federativa do Brasil.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição, e nos
termos- do Decreto-lei n.° 2.627, de 26
de -setembro de 1940, deceeta:

Art. 1.° É concedida à sociedade
Immobiliare Casa Latina — Società Brasil, com o capital destinado às ope-

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Per Azioni, cujo objetivo weial é a
administração de bens, com sede na
cidade de Roma, Itália, autorizada a
funcionar . através dê Decretos Fe-
derais, o último dos quais sob o nú-
mero 66.270, de 26 de fevereiro de
1970, autorização para continuar a
funcionar na República Federativa do

rações da filial brasileira elevado de
Cr$ 1.589.009,00 (Hum milhão, qui-
nhentos e oitenta e nove mil cruzei-
ros) para Cr$ 1.926.000,00 (Hum mi-
lhão, novecentos e vinte e seis mil
cruzeiros), em virtude de: a) Corre-
ção monetária dos bens do Ativo imo-
bilizado, nos têrmos da Lei n.° 4.357,
de 16 de julho de 1964; b) Fundo de

Reserva para aumento de capital; c)*
Correção monetária do capital de giro
próprio, consoante resolução adotada
pelo Conselho de Administração, em
reunião realizada a 26 de março de
1970, mediante as cláusulas que a êste
acompanham, assinadas pelo Minis-
tro de Estado da Indústria e do Co'.
mércio, obrigando-se a mesma socie-;
dade a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor ou que ve-
nham a vigorar, sObre o objeto da
preeente autorização.,
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1) O expediente das repartições
públicas, destinado à pxblicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas'! O aten-
dimento do 'público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação.
devidamente autenticados; deverão
ser datzlografddds diretamente, em
espaço cloisktm apel acamado
ou aperaanti ado, medindo 2243
centimetras, iem emendas ou ra-
suras que ldificultem a sua com-
preensdbMn especial quando con-
tiveres4rItbelas.

Serão daSzíticlas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério do
D

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuisla, nos casos de

-erro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaras serão toma-
das no D.I .N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente cora a Delegada da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poder(
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de • assinatura ac
D.I.N. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D . N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valo)
correspondente, na forma do iten.
seguinte. •

5) A remessa de valõres par(
assinatura, que será acompanhadc,
de esclarecimentos quanto à suc
aplicação, será feita somente po

cheque ou vale 'postal, em. favor
do Tesoureiro pclo Departamenté de
Imprensa Nacional. Quanto, ao
contrato de porte aéreo, em fcror
da Delegacia Regional da Emp 'êsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo Para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a elegacia
Regional da Emprésa Brasileira de
Correios e Telégrafos em, Braáília
se obriga a completar o encami-
nhanzento ao destinatário por
outras vias, independente;nente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional cia
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reservçt-se -
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser men,sal,
semestral ou anual. O 'prazo ! das
assinaturas para o Exterior é; so-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência dè 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, s'erão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os sUple-
mentos às edições dos õrgdos,ofi-
ciais, os assinantes deverão sdlici-
tá-los no ato da assinatura.

DIÁRIO OFICIAL Seção 1 -- Parte
	 Maio de 1971

•

Art. 2.° Éste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposiçõea, em contrário.

Brasília, 5 de maio de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

Erefero G. MÉdici
Luiz de Magalhães Botelho

CLAUSULAS QUE ACOMPANHAM O
DECRETO N.° 68.589, DESTA DATA

I — Immobiliare Casa Latino-So-
cietà Per Azioni é obrigada a ter per-
manentemente um representante ge-
ral no Brasil, com plenos e ilimitados

e podêres para tratar e definitivamente
resolver as questões que se suscitarem
quer com o Governo, quer com parti-
culares, podendo ser demandado e re-
ceber citação inicial pela sociedade.

II — Todos os atos que a sociedade
praticar. no Brasil ficarão sujeitos às
respectivas leis e regulamentos e à
jurisdição de seus tribunais judiciários
administrativos, sem que, em tempo
algum, possa a referida sociedade re-
clamar qualquer exceção, fundamen-
tada em seus estatutos, cujas disposi-
ções não poderão servir de base para
qualquer reclamação.

III — A sociedade não poderá reali-
zar no Brasil os objetivos constantes
de seus estatu: que sejam vedados a
sociedades estrangeiras, e só poderá
exercer os que dependam de prévia

/ permissão governamental depois desta
obtida e sob as condições em que fôr
concedida.

IV — Fica dependente de autoriza-
ção do Governo qualquer alteração
que a sociedade tenha de fazer nos
respectivos estatutos. Ser-lhe-á cas-
sada a autorização para funcionar no
País, se esta cláusula fôr infringida.

V — Fica entendido que a autori-
zação é dada sem prejuízo do princí-
pio de achar-se a sociedade sujeita
às disposições de direito que regem
as sociedades mercantis.

VI — Anualmente, a sociedade de-
verá apresentar ao Departamento Na-
cional de Registro do Comércio, atra-
vés de representante legal, nota su-
cinta das principais ocorrências veri-
ficadas na sua vida social, além das
exigidas por leis especiais, conside-
rando-se a observância das presentes
determinações como fato demonstra-
tivo de que a empresa se encontra em
funcionamento no País.

VII — A infração de qualquer das
cláusulas, para a qual não esteja co-
minada pena especial, será punida
com a multa de 1/3 (um terço) a 2
(duas) vezes o salário-mínimo em vi-
gor no local da infração, e no caso
de reincidência com a cassação da au-
torização concedida pelo Decreto Fe-
deral, em virtude do qual foram apro-
vadas as presentes cláusulas.

Brasília, 5 de maio de 1971. — Luiz
de Magalhães Botelho

GIORGIO BULLATY
O abaixo assinado Tradutor Público

Juramentado e Intérprete Comercial
na Praça do Rio de Janeiro, Capital
do Estado da Guanabara, República
dos Estados Unidos do Brasil, nomea-
do para o português, alemão, fran-
cês, inglês e italiano, conforme de-
creto assinado pelo Presidente da Re-
pública a • 15 de maio de 1959, atesta
due lhe foi apresentado(a) um(a) ex-
trato autêntico (ata de reunião) exa-
rado(a) em italiano a fim de tradu-
zi-lo(a) para o vernáculo, o que cum-
pre em razão de seu cargo, como se-
gue: — Tradução N.9 16.853 — (Em
três fôlhas de papel datilografadas
em espaço duplo de um só lado do
papel, sendo que em parte da última,
assim como no seu verso, constam
legalizações Italianas e em verná-
culo). No alto da primeira fôlha es-
tava colada e inutilizada uma estam-
pilha de quatrocentas liras. Carimbo
retangular do Cartório de Tuccari-
Franci — Tabelião Roberto Franci,
Roma, Via IV. Novembro 96 — Te-
lefone 681.167. — Extrato Autêntico

Immobiliare Casa Latina Società

per Azioni, Capital social: Liras ....
30.000.000 — sede em Roma, à rua
Calabria 46-48. —.Ata da reunião do
Conselho de Administração, realiza-
da em Roma, na sede social da rua
Calabria, 46-48, em data de vinte e
seis de março de mil novecentos e
setenta. As dezessete, horas e trinta
minutos estão presentes: o Presiden-
te do Conselho de Administração, en-
genheiro Cano Enrico Martinato, os
Administradores, engenheiro Giu-
seppe (3olinelli e engenheiro Alberto
Spa,siano; o Presidente do Conselho
Fiscal, Contador Oreste Faldi, os
Membros efetivos do Conselho Fiscal,
doutor Salvatore de Hero e advoga-
do Franco Viola. Assume a presidên-
cia, nos, termos do artigo dezesseis dos
Estatutos Sociais, o engenheiro Cano
Enrico Martinato, que chama o dou-
tor Luigi Frisani, que aceita o en-
cargo, a atuar como secretário. Au-
mento do capital destinado às ope-
rações no Brasil. Omissis — Após al-
guns pedidos de esclarecimentos e
amplas de lucidações fornecidas pelo
Presidente, o Conselho de Adminis-
tração delibera por unanimidade
quanto segue: "O Conselho de Admi-
nistração da Immobiliare Casa La-
tina FÁcietà, per Azionl, com sede
em Roma, à Rua Calabria 46-48, e
representação legal no Brasil, delibe-
ra aumentar o capital destinado às
operações no Brasil na importância
trezentos e trinta e sete mil cruzei-
ros novos, sendo trezentos e vinte e
um miI e novecentos cruzeiros novos
e setenta e cinco centavos profindos
da correção monetária, para o ano
de mil novecentos e setenta, do valor
em cruzeiros novos dos bens do ati-
vo imobilizado de sua Filial no Brasil,
correção monetária essa calculada de
acôrdo com a Portaria Ministerial nú-
mero oito, de oito de janeiro de mil
novecentos e setenta, do - Ministro do
Planejamento e Coordenação Geral, e
duzentos e vinte e dois cruzeiros no-
vos e vinte e dois centavos, correspon-
dentes ao fundo de reserva Para au-
mento de capital e resultantes como
resíduo da correção monetária efe-

tuada, para o ano de mil novecentos
e sessenta e nove, em observância da
acima citada lei número quatro mil
trezentos e cinqüenta e sete, ele de-
zesssels de julho de mil novecentos e
sessenta e quatro, e catorze mil oito-
centos e setenta e sete cruzeiros novos
e três centavos, provindos dai corre-
ção monetária, para o ano de mil no-
vecentos e sessenta e nove, do ca-
pital de giro próprio, em observância
do decreto-lei número quatrocentos e
um, de trinta de dezembro de mil
novecentos e sessenta e oito do Go-
verno do Brasil, correção monetária
essa calculada de acôrdo com a Por-
teria Ministerial número nove, de
to de janeiro de mil novecentes e se-
tenta, do Ministro do Planejalento e
Coordenação Geral. O capital da Fi-
lial no Brasil da Immobiliar Casa
Latina Società per Azioni, com"o au-
mento de trezentos e trinta e eete mil
cruzeiros novos passa, portanto, de
um milhão quinhentos e oitenta e
nove mil cruzeiros novos para um
milhão novecentos e vinte e seis mil
cruzeices novos." — Omissis -L Nada
mais tendo a deliberar, o Presidente
agradece aos compaxecentes t e en-
cerra a sessão às dezoito horas, após
lavratura, leitura e aprovação da
presente ata. O presidente (asSinado)
C. E. Martinato. O Secretário (as-
sinado) Luigi Frisani. — Registro
n.9 110502. Eu, abaixo assinado advo-
go Roberto Franci, Tabelião em Ro-
ma, com. Cartório à Rua IV Novem-
bre, número noventa e seis, inscrito
no rol dos Distritos Notariais Reu-
nidos de Roma, Velletri e Civitavec-
chia, certifico que quanto se lê às
páginas dez, onze, doze e dezesseis do
Livro de Atas do Conselho de Admi-
nistração da Immobiliare Casa, Latina
Societa por Azioni, com sede em Ro-
ma, à rua Calabria, 46-48, LiVro de-
vidamente selado e rubricado por
mim, Tabelião, em data-de cinco de
abril de mil novecentos e sessenta e
seis, sob registro número vinte e dois
mil duzantos e quarenta e dois. De-
claro ainda, que as partes omitidas
não alteram nem modificam as trans-
critas. Roma, aos dez de abril de mil
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flovecentos e setenta. Assinado: Ro- ministração, engenheiro Cano Enrico • Visto para a legalização da assinatura pela Assembléia Ordinária dos alicio-.
berto Franci. Estava afixado o selo Martinato, os Administradores, enge- do doutor Franci Roberto, Tabelião. nistas em data de vinte e sete de

O- oficial do referido Tabelião Pública nheiro Giuseppe Golinelli e engenhei- — Rema, em onze de abril de mil no- abril de mil novecentos e setentas
em Roma. Ministério da, Graça e Jus- ' ro Alberto Spasiano; o Presidente do vecentos e setenta. Pelo Ministro (as- Roma, em quinze de maio de }LU
tiça. N.9 011015 Reg. Seg. visto para Conselho Fiscal, Contador Oreste Fal- sinado) doutor Alessandro 'Farrace. j novecentos e setenta. O Chanceler
a legalização da assinatura do dou- di, os Membros efetivos do Conselho Estava af ixado o sêlo de oficio clor re- Chefe de Seção (assinado) contador
tor Franci Roberto, Tabelião. Roma, Fiscal, doutor Salvatore de Hero e ferido Ministério da Graça e Justiça, Odoardo Frale. Tribunal de Roma.;

. advogado Franco Viola Assume 	 inutilizando -uma estampilha de ui-em onze de abril de mil novecentos e 	 .	 a	 a	 g Quitação número 24952. Taxas (valorsetenta. Pelo Ministro (assinado) presidência, nos termos do artigo de- nhentas liras. — Ministério dos Ne- ilegível). Em 15 de maio de 1970.;•
doutor Alessandra). Farraco. .Estava zesseis dos Estatutos Sociais, o en- gócios Estrangeiros. Roma. — Visto Assinatura do Chanceler O. Praia.)afixado o selo de ofício do referido genheiro Cano Enrico Martinato, que Para a legalização -da assinatura do Sob o selo de oficio do Tribunal civilMinistério da Graça e Justiça, inU- chama o doutor Luigi Frisani que senhor Farrace. — Em treze de abril e Penal de Roma, inutilizando duastilizanclo uma estampilha de qui- aceita o encargo, a atuar como se. de mil novecentos e setenta. Pelo Mi- estampilhas de três mil e duas mil
nhentas liras. — Ministério dos Ne- cretário. — Aumento de Capital des- nistro, o Inspetor Administrativo (as- liras, respectivamente. Ministério dagocios Estrangeiros. Roma. Visto finado às o perações no Brasil. — sinado) doutor Luigi Salerno. Estava Graça e Justiça. Número 14680 do
para a legalização da assinatura do Omissis --- Apôs alguns pedidos de es- afixado o selo oficial da Divisão de Reg. Seg. Visto para a legalização
senhor Farrace. — Em três de abril clarecimentos e amplas elucidações Legalizações do Ministério dos Nego-

da assinatura do Sr. Odoardo Fra-de mil r.ovecentos e setenta. Pelo Mi- fornecidas pelo Presidente, o Conselho cios Estrangeiros da Itália, inutili- le, Chanceler. Roma, em dezenove de •
nistro, o Inspetor Administrativo (as- de Administração delibera por unani- zando outra estampilha também de

maio de mil novecentos e setenta.,sinaro) Dr. Luigi Salerno, Estava afi- midade quanto segue: "O Conselho de quinhentas liras. -- Legalização Con-
xado o selo oficial da Divisão de Le- Administração da Immobiliare Casa sular. --= Reconheço verdadeira a as- Pelo Ministro (assinado) doutor Emi-
galizações do Ministério dos Negócios Latina Società per Azioni, com sede sinatura supra do doutor Luigi Sa- lio Talone. Estava afixado o sélo
Estrangeiros da Itália, inutilizando em Roma, à Rua Calabria 46-48, e lerno, funcionário do Ministério dos oficial do dito Ministério, inutilizan-
outra estampilha também de quinhen- representação legal no Brasil, delibera Negócios Estrangeiros da Itália. — E, do uma estampilha de quinhentas d-
tas liras. -- Legalização Consular. — aumentar o capital destinado às ope- para constar, onde convier, mandei ras. Ministério dos Negócios Estrala-
Reconheço verdadeira a assinatura su- rações no Brasil na importância de passar o presente, que assinei e fiz geiros da Itália. Roma. Visto para
pra do cl.r.Luigi Salerno, funcionário trezentos e trinta e sete mil cruzeiros selar com o selo oficial digo, de armas a legalização da assinatura do se-
do Ministério dos Negócios Estrangeiros novos, sendo trezentos e vinte e um dêste Consu lado. Para que êste do- nhor Emílio Talone. Em vinte e unada Itália. E, para constar onde con. mil e novecentos cruzeiros novos e se- aumento produza efeito no Brasil, de- de maio de mil ncvecentos e seten-vier, mandei passar o presente, que tenta e cinco centavos provindos da ve a minha assinatura ser por seu ta. Pelo Ministro, o Inspetor Admi-assinei e fiz selar com o sêlo ofi- correção monetária, para o ano de mil turno legalizada na Secretaria de Es- nistrativo (assinado) Dr. tangi Sa.
cial; digo de armas dêste Consulado. novecentos e setenta, do valor em cru- tado das Relações Exteriores ou nas lerno. Estava impresso o sêlo oficialPara que êste documento produza zeiros novos dos bens do ativo imo- Repartições Fiscais da República. — da Seção de Legalização do Min)s-efeito no Brasil, deve a minha assi- bilizado de sua Filial no Brasil, cor- Roma, em catorze de abril de mil tério dos Negócios Estrangeiros dl
natura ser por seu turno legalizada reção monetária essa calculada de novecentos e setenta. Assinado: Jan Itália. Estava colada e inutilizadana Secretaria de Estado das Relações acôrdo com a Portaria Ministerial nú- Sarno, Vice-Cônsul, Encarregado do uma estampilha de quinhentas liras.
Exteriores ou nas Repartições Fiscais mero oito, de oito de janeiro de mil Consulado. Estava impresso .o selo _. Legalização Consular. — Recor-da República. Roma, em catorze de novecentos e setenta, do Ministro do oficial do Consulado do Brasil em nheço verdadeira a assinatura sunra
abril de mil novecentos e setenta. Planejamento e Coordenação Geral, e Roma, inutilizando duas estampilhas do doutor Luigi Salerno, funcioná:ic"Assinado: Jan Sarno, Vice-Cônsul, duzentos e vinte e dois-cruzeiros no- no total de seis cruzeiros ouro. — do Ministério dos Negócios Estiam-Encarregado do Consulado. Estava vos e vinte e dois centavos, correspon- Legalização Nacional. — Secretaria de geiros da Itália. E, para constar ondeimpresso o Mo oficial do Consulado dentes ao fundo de reserva para au- Estado das Relações Exteriores convier, mandei passar o presente, quedo Brasil em Roma, inutilizando duas mento de capital e resultantes como Divisão Consular. — Reconheço' ver- assinei e fiz selar com o selo de ar-
estampilhas no total de seis cruzeiros resíduo da correção monetária efetua- dedeira a assinatura de Jan Sarno,

mas dêste Consulado. Para que êsteouro. — Legalização Nacional. — Se- da, para o ano de mil novecentos e
documento produza efeito no Brasil,creta-ria de Estado das Relações Ex-	 Vice-Cônsul do Brasil em Roma. —

sessenta e nove, em observância da Rio de Janeiro, em vinte e oito de
deve a minha assinatura ser por seutenores — Divisão Consular. —: Re- acima citada lei número quatro mil abril de mil novecentos e' setenta.conheço verdadeira a assinatura de trezentos e cinqüenta e sete, de de- Pelo Chefe da Divisão Consular (as- turno legalizada na Secretaria de Es-

Jan Sarno, Vice-Cônsul do Brasil em zesseis de julho de mil novecentos e sinado) Guiomar Paes de Mesquita. tado das Relações Exteriores ou nas
Roma. — Rio de Janeiro, em vinte e sessenta e quatro, e catorze mil oito-
oito de abril de mil novecentos e se- centos e 

setenta e sete cruzeiros novos Sob o selo oficial da Divisão Consu- Repartições Fiscais da República.

tente. Pelo Chefe da Divisão Consu-	 riores do Brasil. — Legalização No- mil novecentos e setenta. Assinado:
e três centavos, provindos da cor- lar do Ministério das Relações Exte- Roma, -em vinte e seis de ma-lo de

lar (assinado) Guiomar Paes de Mes- reção monetária, para o ano de mil tarial. -- XVIII Oficio de Notas — Luiz Loureiro Dias Costa, Cônsul. Es..quita. Sob o sêlo oficial da DiVisão novecentos e sessenta e nove, do ca- J. Carlos Maciel da Silva, Tabelião. tava fixada o selo oficial do Con-
Consular clq Ministério das Relações pital de giro próprio, em observância _ Reconheço a firma de Guiomar sulado do Brasil em Roma, inutili-
Exteriores do Brasil. — Legalização do decreto-lei número quatrocentos e Paes de Mesquita — Rio de Janeiro, zando duas estampilhas consulares no
Notarial — XVIII Ofício _de Notas um, de trinta da dezembro de mil no- em trinta de abril de mil novecen- total de seis cruzeiros ouro. -- Le-- J. Carlos Maciol da Silva, Tabe- vecentos e sessenta e oito do Govêr- tos e setenta. Em testemunho da ver- galização Nacional. — Secretaria de
hão. — Reconheço a firma de Guio- no do Brasil, correção monetária essa dada (assinatura ilegível) . — Por Estado das Relações Exteriores — Di-
mar Paes de Mesquita. — Rio de Ja- calculada de acôrdo com a Portaria Tradução conforme. — Rio de Sanei- visão Consular. Reconheço verdadei-
neiro, em trinta de abril de mil nove- Ministerial número nove, de oito de aa , em 14-5-1970.	 -	 ra a asisnatura de Luiz Loureiro Dias
centos e setenta. Em testemunho da janeiro de mil novecentos e setenta, 	 Cbsta, Cônsul do Brasil em Roma.verdade (assinatura ilegível) . — Por do Ministro do Planejamento e Coor-

	

	 O ahaiso-assinado Tradutor Piibli- Rio de Janeiro, em oito de junho de
mil novecentos e setenta. Pelo Che-

Tradução conforme: Rio de Janeiro, denação Geral. O capital da Filial

fe da Divisão Consular (assinado)
em 14-5-1970.	 no Brasil da Immobiliare Casa Lati- cial na Praça do Rio de Janeiro, Ca-

co Juramentado e Intérprete Comer-

Guiomar Paes de Mesquita. ll3ob o
na Società per Azioni, com o au- sil, nomeado para o português, ale-

selo de ofício da Divisão Consular do
O abaixo assinado Tradutor Públi; mento de trezentos e trinta e sete mil pital do Estado da Guanabara, Re-

Ministério das Relações Exteriores do
co Juramentado e Intérprete Comer- cruzeiros novos passa, portanto, de pública dos Estados Unidos do Era-

Brasil. — Legalização Notarial. —
ciai na Praga do Rio de Janeiro, Ca- um milhão quinhentos e oitenta e
pitai do Estado da Guanabara, Repú- nove mil cruzeiros novos atara um mi 

mão, francês, inglês e italiano, con-
- forme decreto assinado pelo Presi- XVIII, Oficio — Substituto ém exara .

cicio ftalo Hugo. Romano. Reconite-
blica dos Estados Unidos do Brasil, lhão novecentos e vinte e seis mil cru-

ço a firma de Guiomar Paes de Mes-
decreto assinado

nomeado, para o português, alemão, zeiros noaos." — Omissis. — Nada
francês, inglês e italiano, conforme mais tendo a deliberar, o Presidente dente da República a 15 de inalo de1959, atesta que lhe foi apresentado

(a) um (a) certidão exarado (a) em quita. Rio de Janeiro, em dez de j a-'	 ado pelo Presidente da agradece aos comparecentes e encerra i
República a 15 de maio de 1959, atesta a sessão às dezoito horas, após la- taliano a fim de traduzi-lo (a) Para nho de mil 'novecentos e setenta. Em

testemunho da verdade (assinaturaque lhe foi apresentado(a) um(a) ex- vratura, leitura e aprovação da pre- o vernáculo, o que cumpre em razão
trato autêntico (ata de reunião) exa- sente ata O Presidente (assinado) de seu cargo, como segue: Tradução Ilegível). (Em anexo, na referida
rado(a) em italiano a fim de traduzi- C. E. Martinato. O Secretário (as- número 17.107 — Em fôlha dupla de "Fôlha dos Anúncios Legais da Pro-
lo(a) para o vernáculo, o que cumpre sinado) Luigi Frisani. ‘— Registro papel selado de quatrocentas liras, ca- vinda de Roma", de sexta-feira, 8 de
em razão de seu cargo, como segue: n. 9 110502. Eu, abaixo assinado ad- peando una exemplar `da "Fôlha de maio -de 1970, número 37, página 	 ;
— Tradução N.9 16.853 — (Em três vogado Roberto Franci, Tabelião em Anúncios Legais da Província de 1558). Immobiliare Casa Latina So-
fôlhas de papel datilografadas em es- Roma, com Cartório à Rua IV No- Roma", de oito de maio de mil no- cietá per Azioni -- Capital social- L.

30paço duplo de um só lado do papel, vembre, número noventa e seis, ins- vecentos e setenta, número trinta e .000.000. Sede em Roma, à Rua
Calábria, 46-48 (Inscrita no Registrosendo que em parte da última, assim crito no Rol dos Distritos Notariais sete. Tribunal Civil e Penal de Roma
das Sociedades do Tribunal de Roma,como no seu verso, constam legali- Reunidos de Roma, Velletri e Civita-
sob o número 266-34). Faz-se sabervecchia, certifico que quanto se lê às — Seção de Sociedades Comerciais.
que a Assembléia Ordinária dos Acio-

seções Italianas e em vernáculo). —	 014680 — O abaixo-assado Chan-páginas dez, onze, doze e dezesseis doNo alto da primeira fôlha estava co-
Livro de Atas do Conselho de Admi- celer certifica que dos documentos nistas, realizada em vinte e sete delada e inutilizada uma estampilha de minieração da Immobiliare Casa La- depositados e em vigor, transcritos abril de mil novecentos e setenta, de-

quatrocentas liras. Carimbo retangu- tina Società per Azioni, com sede em e publicados nesta Chancelaria, re liberou aprovar o balanço e a conta
lar do Cartório de Tuccari-Franci — Roma. à Rua Calabria, 46-48, Livro sulta que a Immobiliare Casa ' Latina de lucros e perdas encerrados emTabelião Roberto Franci, Roma, Via 'devidamente selado e rubricado por Societá per Azioni, com sede em trinta e um de dezembro de mil no-
IV Novèmbre, 96 — Telefone 681.167. mim, Tabelião, em data de cinco de Roma, à rua Calábria 46-48, provi . vecentos e sessenta e nove, sue en-- Extrato Autêntico: — Immobiliare abril de mil novecentos e sessenta e denciou a publicação por extrato, de cerrou com os seguintes resultados ao

Casa Latina Società per Azioni, Ca- seis, sob registro número vinte e dois conformidade com as leis vigentes na líquido das contas de ordem equili-eital social: Liras 30.000.000, — se- mil duzentos e quarenta e dois. De- Itália, na "Fôlha dos Anúncios Le- bradas em L. 1.800.000: ativo L .,de em Roma, à Rua Calabria 46-48. claro, ainda, que as partes omitidas gaia da Província de Roma" número 388.689.624; passivo L. 382.315.767;
— Ata da reunião do Conselho de Ad- não alteram nem modificam as trans- 37, sob data de oito de maio de mil lucro do exercício: L. 6.373.857; con-ministração, realizada em Roma, na asnas. — Roma, aos dez de abril de novecentos e setenta, à página mil ta de 'lucros e perdas: rendimentcs:sede social da rua Calabria, 46-48, em

mil novecentos e setenta. . Assinado: quinhentos e cinqüenta e oito, coa- liras 17.634.400; despesas: 	data de vinte e seis de março de mil Roberto Franci. Estava afixado o sê- forme anexo, o Balanço e a conta L. 11.260.543; lucro do exercício* 1.. 7-novecentos e setenta. — Às dezessete lo oficial do referido Tabelião Públi- de lucros e perdas encerrados em trin- 6.373.857. Os órgãos sociais para ohoras e trinta minutos estão presen- co em Roma. — Ministério da Graça ta e um de dezembro de mil nove- triénio 1970-1971-1972 resultam no-tes: o Presidente do Conselho de Ad- e Justiça. N.9 011015 Reg. Seg. — centos e sessenta e nove, aprovados meados como segue: Conselho de Ad-
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DECRETO N9 68-590 - az 5 nel
mero nu len

Altera a redação do artigo 19 do De-
creto n9 64.288, de 31 de março de
1969.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo era vista o que consta do Pita-
cesso n9 MT-33.779-71, decreta:

Art. IY O artigo 19 do Decreto
n9 64.288, de 31 de março de 199,
passa a vigorar com a seauinte reda

-ção:
"Art. 19 E' declarada de utilidade

pública, para fins de dee_apropriaçâo,
uma área de terra de 280.00e m2 (
sentas e oitenta mil metros qua
dos) no Município de Foz do Igua u,
Estado do Paraná, situada na con-
fluência dos rios Paraná e Iguaiu,
definida nos seus limites, no desenho
n9 102, da Diretoria de Vias Nave
veis, do DNPVN, que com este b
de propriedade das firmas madeir
Amambay S.A. e Carlos Sbaratini S.A."

Art. 29 este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
gados as disposições em contrário.

Brasília, 5 de maio de 19"ài
15119 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. Men=
Mário David Anclreazza

DECRen0 N9 68.591 - na 5 rd
MAIO' DE 1971

Revoga o Decreto que concedeu à eM•
presa Bally . Limitada (Sociedad Oca
marcial) autorização para funcionar
na República Federativa do BraSit.
O Presidente da República, usando

da atribuição que 1.4e confere o
ligo 81,81, item III, da ConstituiçavÁ e
nos termos cio Decre,o-lei n9 2.627,
de , 26 de setembro de 1940, decretai

Art. 19 Fica revogado o Decreta
119 14.726, de 16 de março de 1921,
concedeu à empresa Relia Linet
(Sociedad Comerciai) cone sede m
euences Aires, Argentina, autorjzaç.o
para funcionar no Brasil e cassada, a
respectiva Carta, atendendo ao evo
consta do processo MIC-05-.308-71.

a-
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Ministraçãor eng. Cano Enrico Mar- creste Consulado. - Para que ôste te. Tribuna.. Civil e Penal de Roma vinte e sete de abri: de mil novecer..-
eremcieeee; enger.aeira Ura- documento produza efeito no Brasil, = Seção de Sociedades Comerci e-a. tos e setenta, deliberou aprovar o ea-

sepee Golinelli e engenheiro Alberto deve a minha assinatura ser por seu - 014680 - O abaixo assinada Chan- lanço e a. conta de lucros e per
Spasesno, Conselheiros. 	 Conselho turno legalizada, na Secretaria 'de Es- ceIer certifina que dos documentos encerrados em trinta e um de dezebro de mil navecentos e sessenta e

nove, que encerrou cem os se
resultados ao liquido das contas de
dem equilibrarias em L. 1.8Ó0.00:
ativo L, 388.689.62.4; passivo L.	 •
382.315.767; lucro do exercício:
6.373.857; conta de lucros e per
rendimentos: Liras 17.534.400;
pesas: L. 11.260,543; lucro do ex
cicio: L. '6.373.857. Os &geies sociais
para o triênio 1970-1971-1572 resultem
nomeados como segue: Conselho de
Administração: Cano Enrico Menti-
nato, Presidente, Engenheiro Giuseppe
Golinelli . e engenheiro Alberto SS.
siano, Conselheiros. Conselho Fiscal:
Dr. Saivatore de saro, Presidente;
contador Oresto FaIdi e advogado
Franco Viola, Fiscais efetivos, os quias
aceitaram todos. O Presidente: enge-
nheiro Cario Enrico Martinato.
Depositado na Chancelaria do Tribu-
nal Civil de Roma em vinte e oito de
abril de mil novecentos e sete
anotado sob o n.° 266-34 do Registro
de Sociedades, inscrito no fascfdro
n.° 645-M. - O Chanceler: Era e.
5-6721 (contra pagamento) - Es-
tampilha de duzentas liras devida-
mente inutilizada. Por tradução con-
forme:

Rio de Janeiro, em 19.6.1970.
Giorgio Bullaty - Tradutor Pública
Juramentado.

tado das Relaçoes Exteriores ou nas depositados e em vigor, 	 cr os e
Repartições Fiscais da República. I publicados nesta Chancelaria, resulta
__. Roma, em vinte e seis de maio de que a Immobiliare Casa Latina So-

"mil novecentos e setenta. Assinado:1 cietá per Azioni, com sede em Roma,
Luiz Loureiro Dias Costa, Cônsul. - , à rua Calai:eia 46-48, providenciou a
Estava afixado o selo oficial do Con- publicação por extrato, de conformi-
sulado do Brasil em Roma, inutilizan_ dade com as leis vigentes na Itália,
do duas estampilhas consulares no na "Fôlha das Anúncios Legais da
total de seis cruzeiros ouro. - LEGA. Província de Roma" n.° 37, sob data
LIZAÇÃ.0 NACIONAL - Secretaria de oito de maio de mil novecentos e
de Estado das Relações Exteriores - setenta, à página mil quinhentos eDivisão Consular - Reconheço ver- cinquenta e oito, conforme anexo, o
dedeira a assinatura de Luiz Loureiro balanço e a. conta de lucros e perdas
Dias Costa, Cônsul do Brasil em Ro- encerrados em trinta e um de deram-ma.Rio de Janeiro, em oito da bro de mil novecentos e sessenta e
junho de mil novecentos e setenta, nove, aprovados pela Assembléia Ordi-

nária dos Acionistas em data de vinte
e sete de abril de mil novecentos e
setenta. Roma, em quinze de maio de
mil novecentos e setenta. O Chance-
ler Chefe de Seção (assinado) conta-
dor Odoardo Freie. - Tribunal de
Roma. Quitação n.° 24952. - Taxas
(valor ilegível). Em 15 de maio de
197(1. Assinatura do Chanceler O.
Freie. Sob o selo de ofício do Tribu-
nal Civil e Penai de Roma, inutili-
zando dees estampilhas de três mil e
duas mil liras, respectivamente. -
Ministério da Graça e Justiça -
N.° 14.680 do Reg. Seg. - Vista para
a legalizaçãc da assinatura do senhor
Odoardo Freie, Chanceler -, Roma
em dezenove de maio de mil novecen-
tos e setenta. Pelo Ministro (assina-
do) doutor Emilio Talone. Estava, afi-
xado o selo oficial do dito Ministério,
Inutilizando uma estampilha de qui-
nhentas liras. - Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros da Itália. - Ra-
ma. - Visto para a legalização da
asinatuca do. Sr. Emílio Talone. -

Fiscra: deutor Salvatore de Raro, Pre-
sidente; contador Oreste Faldi e ad-
vogo 2...o Franco Viola, Fiscais efeti-
vos; os quais aceitaram todos. O ene-
sidente: engenheiro Cano Enrico
Martinato. Depositado na Chancelaria
do Tribunal Civil de Roma em vinte
e oito de abril de mil novecentos e
setenta anotado sob o número 26G-34
do Registro de Sociedades, inserido
no fa,seiculo número 645-34. O Chan-
celer: Freie. 5-672I (contra pega-
mento). Estampilha de duzentas li-
ras devidamente inutilizada. Por
Tradução conforme. - Rio de Janei-
ro, em 19.6.1970. - Giorgio Bullatu.

de Roma, inutilizando duas estampi-

O abaixo assinado Tradutor Público
Juramentado e Intérprete Comercial
na Praça do Rio de Janeiro, Capital
do Estado da Guanabara, República
dos Estados "Unidos do Brasil, nomea-
do para o português, alemão, francês,
inglês e italiano, conforme decreto as-
sinado pelo Presidente da República,
a 15 de maio de 1959, atesta que lhe
foi apresentado (a) um (a) , certidão
exarado (a) em italiano a fim de tra-
duzi-lo (a) para O vernáculo, o que
cumpre em razão de seu cargo, como
segue: TRADUÇÃO N? 17.107 - E'm
fôlha dupla de papel selado de qua-
trocentas liras, capeando um exem-
plar da "Fôlha de Anúncios Legais da
Província de Roma", de oito de maio
de mil novecentos e setenta, número
trinta e sete. - TRIBUNAL CIVIL E
PENAL DE ROMA - Seção de Socie-
dades Comerciais. - 014686 - O
abaixo assinado Chanceler certifica
que dos documentos depositados e em
vigor, transcritos e publicados nesta
Chancelaria, resulta que a IMOBI-
LIARR CASA LATINA Societã per
Adune com sede em Roma, à rua Ca-
labria 46-48, providenciou a publica-
ção por extrato, de corearmidade com
as leis vigentes na Itália, na "Fôlha L. 1.800.000: ativo L. 388.689.624;dos Anúncios Legais da Provinda de passivo L. 382.315.767; lucro do exer-
Roma" n9 37, sob data de cito de L. 6.373.857; conta de lucros e
maio de mil novecentos e setenta, perdas: rendimentos:. liras 17,634.400;à
página mil quinhentos e cinqüenta e despesas: L. 11..260.543; lucro de
oito, conforme anexo, o Balanço e a exerdcio: L. 6.373.857. - Os órgãos
conta de lucros e perdas encerrados I sociais para o triênio 1970-1971-1972
em trinta e um de dezembro de mil resultam nomeados como segue: Con-
novecentos e sessenta e nove, aprova- selho de Administração: eng. Cano
dos pela Assembléia Orclaiáxia dos Enrico, Maremoto. Presidente:, enge-
Acionistas em data de vinte e sete de nheiro Giuseppe Golinella e engenhei-
abril de mil novecentos e setenta. ra Alberto Spasiano, Conselheiros.Roma, em quinze de maio de mil no- Conselho Fiscal: doutor Salvatore de
vecentos e setenta. O Chanceler Chefe Hero, Presidente; contador °resteFaldi e advogado Franca Viola, Fis-

cais efetivos, os quais aceitaram todos
- O Presidente: engenheiro Carla

Em .15 de maio de 1970. Assinatura Enrico Martinato. - Depositado na
:10 Chanceler O. Frade. Sob o Selo Chantelaria do Tribunal Civil de Ro

Penal
-

de oficio do Tribunal Civil e  ma em vinte e oito de abril de mil no-
vecentos e setenta, anotado , 9:12 o nú-
mero 266-34 do Registra de Socieda-
des, inserido no fascículo n9 645-34.
- O Chanceler: Freie. - 5-6721
(contra pagamento). Eetampilna de
duzentas liras devidamente inutiliza-
da. POR TRADUÇÃO CONFORME:

Rio de Janeiro, em 1a.6.1970. -
Giorgio Bullaty.

O abaixo assinado Tradutor Público
Juramentada e Intérprete Comercial
na Praça do Rieede Janeiro, Capital
do Estado da Guanabara, República
dos Estados Unidos do Brasil, no-
meado para o português, alemão,
Francês, Inglês e Italiano, con-
forme decreto assinado pela Pre-
sidente da República a 15 de
maio de 1959, atesta que lhe
foi apresentado (a) um (a) cer-
tidee exarado (a) em italiano a
fira de traduzi-lo (a) para o verná-
culo, a que cumpre em razão de seu
cargo, como segue - Tradução nu-
mero 17.107. - Em fôlha dupla de
papei selado de quatrocentas liras,
capeando um exemplai da "Fôlha de
Anúncios Legais da Província de Ro-
ma", de oito de maio de mil nove-
centos e. setenta, número trinta e se-

de Seção (assinado) contador Ocloardo
Freie. - Tribunal de Rama. Quita-
ção n° 24.952. Taxas (valor ilegível).

lhas de três mil e duas mil liras, res-
pectivamente. - Ministério cia Graça
e Justiça. - N9 14.686 do Reg. Seg.
- Visto para a legalização da assina-
tura do senhor Oduarda Freie, Chan-
celer. - Roma, em dezenove, de maio
de mil novecentos e setenta Pelo Mi-
nistro (assinado) doutor Emilio Ta-
lone. Estava afixado o selo oficial do
dito Ministério, inutilizando uma es-
tampilha de quinhentas liras. - Mi-
nistério dos Negócios. Estrangeiros da
Itália. - Roma. - Visto para a le-
galização da assinatura do senhai
Emílio TaIone. - Em vinte e um de
maio de mil novecentos e setenta.
Pelo Ministro, o Inspetor Adminis-
trativo (assinado) dr. Luigi Salerruo.
Estava impresso o sêlo oficial da Se-
ção de Legalização do Ministério dos
Negócios Estrangeiros da Itália. Es-
tava colada e Inutilizada urna estam-
pilha de quinhentas liras. - LEGA-
LIZAÇÃO CONSULAR. - Reconhe-
ço verdadeira a assinatura supra do
doutor Luigi SaIerno, funcionário do
Ministério dos Negócios Estrangeiros
da Itália. - E, para constar, onde
convier, mandei passar o presente, que
assinei e fiz selar com o selo de armee

es

Pelo Chefe da Divisão Consular (as-
sinado) Guiomar Paes de Mesquita.
Sob o sêlo de ofício de Divisão Con-
sular do Ministério das Relações Ex-
teriores do Brasil. - LEGALIZAÇÃO
NOTARIAL - XVIII. - Oficio -
Substituto era exercício nal() Hugo
Romano. - Reconheço a firma de
Guiomar Paes de Mesquita. Rio de
Janeiro, em dez de junho de mil no-
vecentos e setenta. Em testemunho da
verdade (assinatura ilegível). - (Em
anexo, na referida "FOLHA DOS
AN1eNCIOS LEGAIS DA PROVINCIA
DE ROMA", de sexta-feira, 8 de maio
de 1970, n9 37, pg. 1.558). - IMOBI-
LIARE CASA LATINA SOCIETA PER
AZIONI .'-Capital social: L.
30.000.000 - Sede em Roma, à rua
Calabria, 46-48 (Inscrita no Registro
das Sociedades do Tribunal de Roma,
sob o n9 266-34). - Faz-se saber que
a Assembléia Ordinária dos Acionis-
tas realizada em vinte e sete de abril
de mil novecentos e setenta, delibe-
rou aprovar o balanço e a conta de Em vinte e um de maio de mil no-
lucros e perdas encerrados em trinta vecentos e setenta. Pelo Ministro, o
e um de dezembro de mil novecentos Inspetor Administrativo (assinado)
e sessenta e nove, que encerrou com dl'. Luigi Salerno. Estava impresso o
os seguintes resultados ao liquido das sêlo oficial da Seção de Legalização
contas de ordem equilibradas em do Ministério dos Negócios Estran-

geiros da Itália. Estava colada e inu-
tilizada uma estampilha de quinhentas
liras. - Legalização Consular. -
Reconheço verdadeira a assinatura su-
pra da doutor Luigi Salerno, funcio-
nário do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros da Itália. E, para constar
onde convier, mandei passar o pre-
sente, que assinei e fiz selar com o
sêlo de armas dêste Consulado. -
Para que êste documento produza
efeito no Brasil, deve a minha assi-
natura ser por seu turno legalizada,
na Secretaria de Estado das Relações
Exteriores ou nas Repartições Fiscais
da República. - Roma, em vinte e
seis de maio de mil novecentos e se-
tenta. Assinado: Luiz Loureiro Dias
Costa, Cônsul. Estava afixado o sêlo
oficial do Consulado do Brasil em
Roma, inutilizando duas estampilhas
consulares no total de seis cruzeiros
ouro. - Legalização Nacional. -
Secretaria de Estado das Relações Ex-
teriores. - Divisão Consular. Re-
conheço verdadeira a assinatura de
Luiz Loureiro Dias Costa, Cônsul do
Brasil em Roma. Rio de Janeiro. em
oito de junho de mil novecentos e
setenta. Feto Chefe da Divisão Con-
suear (assinado) Guiomar Paes de
Mesquita. Sob o selo de oficia da Di-
visão Consular do Ministério das Re-
lações Exteriores do Brasil. - Le-
galização Notarial. - XVII/ Ofício -
Substituto em exercício Italo Hugo
Romano. Reconheço a firma de
Guiomar Paes de Mesquita, Rio de
Janeiro, em dez. de junho de mil no-
vecentos e eetenta. Em testemunho
da verdade (assinatura ilegível). (Em
anexo, na referida "FY:ilha d.es Anún-
cios Legais da Província de Roma",
de sexta-feira, 8 de meia de 1970,
n.° 37, pg. 1.558).	 Immobiliare
Casa Latina Società Per Azioni -
Capital social: L. 30.00.000 e Sede
em Roma, à Rua Calabria 46-48 (ri-A-
dita no Registro das Sociedades do
Tribunal de Roma, sob o n° 266-341.
- Faz-se saber que a Assembléia Or-
dinária dos Acionistas, realizada em



Art. 29 Este Decreto entrará e
;vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de maio de 197
1.50e da Independência e 839 d
República,

Emiero G. MÉDICI

Luiz de Magailules Botem)

1;
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IV - Departamento Nacional de
erviços de Comercialização:
1. Divisão de Informação de Iter-

ado Agrícola
2. Divisão de Inspeção, Padroniza-

âo e Classificação
V -- Departamento Nacional de Zn-
nharia Rural:
1. Divisão de Construções e Insta-
ções
2. Divisão de Mecanização Agri-

la
3. Divisão de Conservação do Solo
da Agua
4. Divisão de Revenda
VI - Departamento Nacional de
eteorologia:
1. Divisão de Observação e De-
mentação
2. Divisão de Estudos e, Aplica-
es
C. Divisão de Telecomunioffeses
4., Centro de Análise e Previeões

ge

Ia

CO

e

cü

Sexta-feira 7 DIÁRIO OFICIAL	 1). gitid-dê-1971
tigo 23, § 2°, do Decreto-lei no 200,
de 25 de fevereiro de 1987, os siste-
mas de administração financeira, con-
tabilidade e auditoria, superintenden-
do o exercício dessas funções do âm-
bito do Ministério, e cooperando com
a Secretaria-Geral no acompanha-
mento da execução do orçamento-pro-
grama.

§ 3°. A estrutura, a competência e
as atribuições da . Inspetoria-Geral de
Finanças estão definidas pelos De-
cretos ns. 61.386, de 19 de setembro
de 1967, e 64.135, de 25 de fevereiro

DECRETO N° 68.593 - DE 6 DE
MAIO DE 1971

,Reorganiza a estrutura básica do Mi
n-istério da Agricultura e dá outras
providências.
O Presidente da República, no uso

da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o que dispõe o Decre-
to-lei n° 200, de 25 de fevereiro de
1967, decreta:

de 1969.
Secretaria-Geral

Art. 5°. A Secretaria-Geral compre-
ende:

I - Subsecretaria de Planejamento
e Orçamento

II - Assessoria Técnica
III - Assessoria Administrativa
IV - Coordenação de Informação

Rural
V - Coordenação de Assuntos In-

ternacionais de Agricultura
Art. 6°. A Subsecretaria de Planeja-

mento e, Orçamento compreende:
I - Assessoria de Prograrnaçãe,

Orçamento e Avaliação
II - Assessoria de Organização

Métodos
III - Escritório de Estatística -
IV - Escritório de Análise Econó-

mica' e Política Agrícola
Orgãos Centrais de Direção Superior

Art. 7.9 Para executar as funções de
administração das atividades especi-
ficas e auxiliares, disporá o Miniete-
rio dos seguintes órgãos:

I - Departamento Nacional de
Produção Vegetal:

1. Divisão de Sementes e Mudas
2. Divisão de Culturas Econômicas
3. Divisão de Corretivos e Fertili-

zantes
4. Divisão de Defesa Sanitária Ve-

getal
5. Divisão de Aviação Agrícola
II -- Departamento Nacional de

Produção Animal:

Coordenações Regionais
Art. 10. As Coordenações Regionais

são os órgãos responsáveis pelas fun
ções de coordenação e supervisão re
gionais das atividades 'de Ministério
da Agricultura. '

Art. 11. Os Institutos de Pesquisa
Agropecuária; subordinados ao Depar-
tamento Nacional de Pesquisa Agro-
pecuária, são os órgãos de execução
das atividades especificas do DNPEA,
supervisionados pelos Coordenadores
Regionais.

Paragrafo único. O Instituto de
Óleos, o Instituto de Fermentação e as
laboratórios- da Divisão de Tecnolo-
gia Agrícola e Alimentar, localizados
no Rio de Janeiro, Guanabara, paa-
sam a constituir o Centro de Tecno-
logia Agrícola e Alimentar ora cria-
do, subordinado ao Departamento -Na-
cional de Pesquisa Agropecuária.

Art. 12. Os Distritos de Meteorolo-
gia, subordinados ao Departamento
Nacional de Meteorologia, são os óre
gãos de execução das atividades espe-
cíficas do DEMET, supervisionados
pelos Coordenadores Regionais.

VII - Departamento sie At/mini
tração:

1. Divisão do Material
' 2. Divisão de Administração Patri-

monial	 •
3. Dlvisão de Atividades Auxiliares
VIII - Divisão de Pessoal
Art. 8°. A Divisão de ‘Pessoal, er

face do disposto no Decreto n° 67.32
de 5 de outubro de 1970, fica desvin
culada do Departamento de Adminis
tração, passando a ser subordinad
diretamente ao Ministro de Estado.

Art. 90 . Para os assuntos de Trel-
na,mento fica criada, na Divisão c(
Pessoal, uma Coordenação de Trel
namento.

e- Lei-Delegada 21° 8, de 11 de outubro
de 1962.

Art. 17. A Coordenação de Assuntos
Internacionais de Agricultura, de con-
formidade com o disposto no artigo
172, do Decreto-lei n 9 200, de 25 de
fevereiro de 1967, modificado pelo De-
creto-lei n9 900, de 29 de setembro de

o 1969, fica assegurada autonomia ad-
ministrativa e financeira nos limites

- e para os fins a serem indicados em
- Decreto específico.
• Art. 18. A uomissão Central de

Coordenação prevista no art. 19, do
Decreto n° 62.163, de 23 de janeiro

e ei'e 1968, presidida pelo Ministro da
• Agricultura, passa a ter a seguinte

composição:
- Secretário-Geral
- Inspetor-Geral .de Finanças
- Diretor do Departamento ae Ad-

- ministração
- Subsecretário de Planejamento e

Orçamento
• - Diretor da Divisão de Seguran-

ça e Informações
Art. 19. Os programas de trabalho

e projetos específicos dos órgãos in-
cumbidos da-s atividades-fim do Mi-
nistério poderão ser executados por
Grupbs-Tarefa, que atuarão sempre
mediante administração por objetivo,
cuja regulamentação será feita por
ato do Ministro de Estado.

f 1°. Os Grupos-Tarefas, organiza-
dos e constituídos por ato do Ministro
de Estado, serão integrados por técni-
cos ou especialistas profissionalmente
habilitados, inclusive pessoal adminis-
trativo, imprescindível ao desempenho
de atribuições inerentes à execução e
elaboração de projetos, com duração
temporária, extinguindo-se autometi.
cemente tão logo concluam os encar-
gos que-lhes forem atribuídos.

f 2°. A critério do Ministro de Es-
tado, poderão integrar os Grupos-Tae
retas técnicos ou especialistas recru.
tados fora do .Serviço Público Federal

f 3°. Quando a designação de In-
tegrante de Grupo-Tarefa recair era
servidor submetido ao regime de tem-
po integral e dedicação exclusiva, sus-
pender-se-á 6 pagamento de gratifi-
cação decorrente da aplicação desse
regime, durante o período de sua par.
ticipaçao ne trabalho do Grupo-Tare-
fa, ressalvado o direito de opção.

§ 40 . Poderão integrar os Grupos.	 1111
Tarefa, corá ou sem prejuízo de suas
atribuições normais, ocupantes de eu-
go em comissão e de função gratifie
cada e quem exerça encargo de rei
presentação de Gabinete.

§ 50 . O funcionamento de cada Gru-
po-Tarefa e as condições específicas
de retribuição de seus integrantes see
rao estabelecidas no respectivo ato de
constituição.

Art. 20. Os Grupos-Tarefas poderão
ser confiados a executores, que terão
suas atribuições e responsabilidadee
definidas no ato da respectiva consti-
tuição, os quais se encarregarão dite
diversas partes ou etapas em que se
desdobrarem os projetos ou ativida-
des.

Parágrafo único. De acôrdo com os
programas de trabalho e os projetoe
específicos, sua natureza, vulto ou afie
nidades, um executor poderá ser ine
cumbido de vários Grupos-Tarefa.

Art. 21. Os Grupos-Tarefa deserte
volverão 'tuas atividades em plena
consonância com os objetivos e dixe.
trizes dos planos de Governo, dentre
de um trabalho tecnicamente coorchie
nado -e integrado pelos órgãos pró..
prios do Ministério.

Parágrafo único. A integração a que
se refere este artigo deverá ser feita
em âmbito setorial e regional, bem
como em áreas de programas afine
de outros Ministérios, dos Estados,
Distrito Federal, Territórios, Municí-
pios, õrgãos regionais e entidades pred
vades.

Art. 22. O Ministro de Estado proe
porá ao Presidente da República, ode
vido o Ministério do Planejamento e
Coordenação Geral:
•I - As medidas que sé fizerem nele

cessárias ao ajustamento à nova ceee
trutelea do Minietério da Agtemalturn

Art. 1°. Fica reorganizada, nos tér-
Mos dêste decreto, a estrutura básica
do Ministério da Agricultura, defini-
da pelo Decreto n° 62.163, de 23 de
janeiro de 1968.

Art. 2°. A estrutura básica do Mi-
nistério da Agricultura compreende os
seguintes órgãos da Administração
-Direta.
I - órgãos de assistência direta e

imediata ao Ministro:
1. Gabinete
2. Consultoria Jurídica
3. Divisão de Segurança e Inter-

tões
1I - órgãos de Planejamento, Cp.-

ordenação e Contrôle Financeiro:
1. Secretaria-Geral
2. Inspetoria-Geral de Finanças •
III - órgãos Centrais de Direção

Superior:
1. Departamento Nacional de Pre-

dução Vegetal
2. Departamento Nacional de Pro-

dução Animal
3. Departamento Nacional de Pes-

guisa Agropecuaria
4. Departamento Nacional de En-

genhari. Rural
5. Departamento Nacional de Ser-

viços ee Comercialização
6. Departamento Nacional de Me-

teorologia
7. Departamento de Administraçee
8. Divisão de Pessoal.
IV - Orgilos,Regionals:
1. Coordenações Regionais
2. Institutos de Pesquisas Agrope-

Cuária
3. Distritos de Meteorologia
4. Diretorias Estaduais

Parágrafo treco. A estrutura
aprovada por este Decreto será obje-
to de progressiva complementaçáo
revisão à medida que se desenvolver
a implantação da Reforma Adminis-
trativa.
Orados de assistência direta e imedia-

ta ao Ministro.
Art. 3°. O Ministro de Estado dis-

porá da assistência direta e imedia-ta de:
I - Gabinete do Ministro
II - Consultoria Jurídica
/II - Divisão de Segurança e In-formações

órgãos de Planejamento, Coordenação
e Contrõle Financeiro
Art. 49 São os seguintes os órgãosde Planejamento, Coordenação e Core

trôle Financeiro:
/ - Secretaria-Geral

- Inspetoria-Geral de Finan-ças
§ 1°. A Secretaria-Geral, nos ter-

mos do art. 23 f 1.9, do Decreto-lei
n° 200, de 25 de fevereiro de 1967,
atua como órgão setorial de planeja-
mento e orçamento e sere dirigida por
um Secretário-Geral, nomeado em Co-
missee pelo Presidente da República.
o qual poderá exercer funcões delega-
das mio Ministro de Estado.

§ 29 A Inspetoria-Geral de Finan-
ças, que será dirigida por Inspetor-
Geral, nomeado em Comissão pelo
Presidente da República, integra, co-
lho órgão setorial nos termos do ar-

,

Art. 14. Estão vinculados ao Minis-
tério da Agricultura ee consequente-
mente, sujeitos à supervisão Ministe-
rial, à orientação, à coordenação e ao
contrôle do Ministério da Agricultu-
ra, na forma do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de 1967, os seguintes
Órgãos:

a) Autarquias:
- Instituto Nacional de Coloniza-

ção e Reforma Agrária - INCRA
- Superintendência Nacional do

Abastecimento - SUNAB
- Superintendência do likenvolvi-

mento da Pesca - SUDEPE
- Instituto Brasileiro de Desenvol-

vimento Florestal - IBDP
-- Comissão de Financiamento da

Produção - CFP
b) Empresas Públicas:
- Companhia Brasileira de Alimen-

tos - COBAL
- Companhia Brasileira de Arma-

zenamento - CIBRAZEM
o) Sociedade de Economia Mista
- Banco Nacional de Crédito Co-

operativo SA. - BNCC
DISPOSIÇÕES GERAIS	 /

Art. 15. O Grupo Executiva das

	

Terras do Sudoeste do Paeients 	 	
(GETSOP), criado pelo Decreto nú-
mero 51.431, de 19 de março de 1962,
continua vinculado ao Ministério da
Agricultura.

Art. 16. O Fundo Federal Agrope-
cuário e o Conselho que o adminis-
'tua continuarão sendo zegCacloa peia

Diretorias Estaduais
Art. 13. As Diretorias Estai/liais do

Ministério da Agricultura são órgãos
locais de coerdenação e de execução
das atividaeles especificas do Minis-
tério, e compreendem núcleos especia-
lizados em:

- Produção Vegetal
- Produção Animal
- Economia Agrícola e Comerelale.

~Xe
- Engenharia Rural
- Informação Rural
- Finanças
- Contrôle e Avaliação
- Administraçao
Orgãos de Administração Pnaireta

1. Divisão para Animais de Gran-
de Porte

2. Divisão para Animais de Médio
e Pequeno Porte

3. Divisão de Inspeção de Produ-
tos de Origem Animal

4. Divisão de Fisiopatologia da Re-
produção e Inseminação Artificial

5. Divisão de Nutrição Animal e-
Agrostologia

6. Divisão de Defesa Sanitária Ani-
mal

III - Departamento Nacional de
Pesquisa Agropecuária:

1. Divisão de Pesquisa Pedológica
2. Divisão de Pesquisa Fitotécrilea
3. Divisão de Pesquisa Zootécnica
4. Divisão de Pesquisa Zoopatolõ-

gica
5. Divisão de Pesquisa de Engenha-

ia Rural
6. Divisão de Pesquisa em Temo-

ogia Agrícola



T	 Parte t

etimento, o Capitão-de-Fragata — Luiz
Fernando da Silva Souza.

Brasilia„ 6 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
Republica.

Emita° Ci. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
NOMEAR: #

O SO-AT — Alfredo Lima da Câ-
mara Sampaio, para exercer as funções
de Auxiliar do Adido Naval junto à
Embaixada do Brasil era Tóquio (Ja-
pão).	 •

Brasília., 6 de maio de 1971;
1E09 da Independência e 839 cia
República.

Emílio Ci. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunes

MINISTÉRIO
DO •

EXÉRCITO -
DECRETOS DE 6 DE MAI9

DE 19/1
O Presidente da República resolve

MANDAR AGREGAR:

Ao respectivo Quadro, a contar de 6
de maio de 1971

De acôrdo com a letra "f" do artigo
85 do Decreto-lei n9 1.029, de 21 de
outubro de 1969
O General-de-Brigada Ênio dos San-

tos Pinheiro.
Brasília, 6 de maio de 1971;

1509 da Independência e . 839 as
República.

Emitao O. MÉDIO'
Orlando Geisel

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Militar, resolve

ADMITIR:

No grau de Grande-Cgielal do Cor-
po . de Graduados Especias desta Or-
dem, o Marechal Mohamed Ben Me-
zian, Ministro de Estado do Reino de
Marrocos.

Brasília, 6 de maio de 1971:
150 9 da Independência e 83 9 da
República. .

Emita° Ci. MÉDICI
Orlando Geisel,--

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES'

EXTERIORES
DECRETOS DE 6 DE MAIO

DE 1971
O Presidente da República resolve

DESIGNAR:

As seguintes Delegações, Governa-
mental, de Empregadores e de Tra-
balhadores, paia representarem o Bra-
sil na 569 Sessão da Conferência In-
ternacional do Trabalho, a realizar-Se
em Genebra, de 2 a 24 de-junho de
1971:

Delegação Governamental
Chefe da Delegação

Sua Excelência o Senhor Júlio de
Carvalho Barata, Ministro do Traba-
lho e Previdência Social.

Delegadas:
Embaixador Ramiro Saraiva Guer-

reiro, Chefe da Delegação Perma-
nente do Brasil em Genebra (sem
ônus paia o Tesouro Nacional);

Doutor José Hercilio Curado Fleury,
Chefe do Gabinete do Ministro do
Trabalho e Previdência Social,

Conselheiros Técnicos:
Conselheiro Henrique Augusto de

Araújo Mesquita, Chefe da Divisão de
Conferências. Organismos e Assuntos
Gerais do Ministério das Relações Ex-
teriores;

Doutor Adelino Monteiro de Barros,
Membro Ia Comissão Permanente de

3446" Sexta-feira: - 7 \

Parágrafo único. Da transformação
de que trata o item II dêste artigo
não poderá resultar aumento da des-
pesa global de pessoal.

Art. 23. Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogados os artigos 1°, 2°, 5° a , 16 e 23
do Decreto n° 62.163, de 23 de ja-
neiro de 1968, o Decreto n° 66.687,
de 10 de junho de 1970, e as demais
disposições em contrário.

por Orlando Meirelles Padilha;
1 (fim) cargo de Engenheiro Agrõ•

norho, código ,TC-101.g1.B, ocupado
por Fernando Alves de Souza Freire;

1, (um) cargo de Assistente Comer-
cial, código AF-103.12.A, ocupado por
Ayres Rodrigues da Silva;

1 (um) cargo de Engenheiro, cá-
digo TC-602.22.B, ocupado por Jona-
thas da Silva Lopes;

1 (um) cargo de Oficial de Admi-
nistração, código AF-201.14.B, ocupa-
do por Luiz Cezar Barata;

b) da Parte Especial (Lei número
4.069-62);

1 (um) cargo de Oficial de Admi-
nistração, código AF-201.12.A, ocupa-
do por Carmina Leão Cabral.

Art. 2 A redistribuição de que tra-
ta este _Decreto não homologa situa-
ção que, em virtude de sindicância,
Inquérito administrativo ou revisão de
enquadramento, venha a ser conside-
rada nula, ilegal ou contrária a nor-
mas administrativas em vigor.

Art. 39 O órgão de pessoal do M1
niatério da Agricultura remeterá, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da publicação deste Decreto, ao Ins-
tituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária, os assentamentos fun
cionais dos servidores mencionados no
artigo 4.9.

Art. 49 Os ocupaátes dos cargos ora
•redistribuídos continuarão a perceber
os seus vencimentos e vantagens pelo
Órgão de origem, até que o orçamen-
to do Instituto Nacional de Coloniza,
ção e Reforma Agrária consigne os
recursos necessários ao pagamento da
despesa resultante do ctimprimento
deste ato. -

Art. 59 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de maio de 1971;
152 da Independência e 839 da
República.

ElVITLIO G. MÉDIC/

L. F. Cirne Lima

• MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DECRETO DE 6 DE MAIO

DE 1971
O Presidente da República, tendo

em vista o artigo 182 da Constituição
e a representação do Governador do
Estado de São Paulo, constante do
processo n9 73'7, de 1970, do Minis-
tério da Justiça, resolve

Aeosserreat:
De acôrdo com o artigo 6 9 , §§ 19 e

29, do Ato Institucional 5, de 13
de dezembro de 1968
Ada Natal ãitodrigues no cargo de

Professôra do Instituto de Educação
Padre Manoel da Nóbrega, da Secre-
taria de I'ducação do Estado de São
Paulo, com proventos proporcionais
ao tempo de serviço.

Brasília, 6 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emita() G. MÉDICI

Alfre,f o Bpaid

MINISTÉRIO
DA

• MARINHA
DECRETOS DE 6 DE MAIO

DE 1971
O Presidente da República resolve

PROMOVER:

No Corpo da Armada, ao pôsto de
Gapitão-4,1A-Mar-e-Guerra, por men-

Maio de- 197T

Direito Social do Ministério do Traba-
lho e Previdência Social, e Procura-
dor da Justiça do Trabalho;

Doutor Arthur Machado Paupério,
Membro da COIIIISMO Permanente oe
Direito Social;

Doutor Robert Nicolaus Danneman,
Diretor-Geral do Departamento Naeio-
nal de Mão-de-Obra do Ministério -cio
Trabalho e Previdência Social.

Delegação dos Empregadores
Delegado:

José Papa Júnior, Presidente da *e-
deração do Comércio de São Paulo.

Conselheiro Técnico:
Osmar Gomes, da Confederação Na.-

cional-do Comércio (CNC)
Delegação dos Trabalhadores

Delegado:
Oswaldo Alves de Andrade, Vice-

Presidente da Confederação Naeioaal
dos Trabalhadores em Emprêsas de
Crédito (CONTEC).

Conselheiro Técnico:	 .
Helcio Maghenzani, da Confedera:tão

Nacional dos Trabalhadores em Ço-
municacões e Publicidade 	 • • •
(CONTCOP).

Brasilia; 6 de maio de 1911;
152 da Independência e 83 9 ta
República.

Essiiao G. MÉDICI
Jorge de Carvalho e Silve

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

De ac.ordo com o disposto no artigo
29 do Decreto n 9 44.721. de 21 de Ou-
tubro de 1958, combinado com o ar-
tigo -1 9 -do Decreto n9 52.467, de '12
de setembro de 1963	 1
A seguinte Delegação para repre-

sentar o Brasil-na X Reunião da Jan-
ta Diretiva e XVI Reunião do ConSe-
lho Técnico Consultivo do Instituto
Interamericano de Ciências Agrícolas
(IICA;; a realizarem-se em Lima,
Peru, entre 20 ,e 26 do corrente
mes.

Chefe:
Embaixador Manoel Antônio Pimen-

tel Brandá-o (sem ônus para o Te-
souro Nacional);

Delegados:	 •
Engenheiro-Agrônomo Paulo Ebliiig

Rodrigues, titular .no Conselho Técrii-
co Consultivo e alterno na Junta Di-
retora do IICA;

Engenheiro-Agrônomo Roberto Mei-
reles de Miranda, representante alter-
no no Conselho Técnico Consultivo do
IICA;

Primeiro Secretário Jorge Lemos
Barbosa da Embaixada do Brasil em
Lima (sem ônus para o Tesotiro n-
cional) .

Brasília, 6 de maio de 101;
15-0 9 da Independência e 839 da
República. .

Mutuo G. MÉDICI

Jorge de Carvalho e Silva

De acOrdo com o artigo 75, item» I,
da -Lei n9 1.711, . ae 28 de outubro
de 1952 •
A Luiz Gonzaga Furtado de Andra-

de, do cargo, em comissão, símbolo
2-C. de Coordenador do Sistema de
Fiscalização, da Secretaria da Receita
Federal. ,

Brasília, 6 de maio de1971;
1509 da Independência e 83 9 Ca
República.

Emalo G. larapia
A ltonio Delfim Netto

Brasília, 6 de maio de 1971,
150" da Independência e 83° da
República.

amasio G. Maeicr
L. F. Cirne Lima
João Paulo dos Reis Velloso —

—
DECRETO N9 68.595 — Se 6 DE

MAIO DE 1971
Redistribui, com o respectivo ocupan-

te, cargo do Ministério dos Trans-
portes para o Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal; e dá ou-
tras providências.
O Presidente da República, usando

daa atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
tendo em vista o disposto no art. 99,
§ 2.9 , do Decreto-lei n.9 200, de 25 de
fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Fica redistribuído, para o
Quadro de Pessoal — Parte Especial
— do Instituto Brasileiro de Desen-
volvimento Florestal, com o respecti-
vo ocupante, mantido o regime jurí-
dico r•evidenciário do servidor, 1
(um) cargo de Servente GL-104.5,
ocupado por Feliciano Villalba, inte-
grante do Quadro de Pessoal -- Par-
te Suplementar — do Minister ') dos
Transportes, oriundo do extinta Ser-
viço de Navegação da Bacia do Prata

Art. 29 A redistribuiçab de que tra-
ta êste Decreto não homologa situa-
ção que, em virtude Se sindicância,
Inquérito administrativo ou revisão de
enquadramento, venha a ser conside-
rada nula, ilegal ou contrária às nor-
mas administrativaa em vigor.

Art. 39 O órgão de pessoal do Mi-
nistério dos Transportes remeterá, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação dêste Decreto, ao do Ins-
tituto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal o assentamento funcional do
servidor mencionado no artigo P.

Art, 49 O ocupante do cargo era
redistribuído continuará a perceber
pela dotação do órgão de origem. ate
que o orçamenta do Instituto Brasi-
leiro de Desenvolvimento Florestal
consigne os recursos necessários ao
pagamento da despesa resultante do
cumprimento dêste ato.

Art. 59 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua pablicaeão, ra-

- vogadas as disposições em contrárto.
Brasília, 6 de maio de 1971; 1509

da Irklependêncla e sr da República.
Embati G. Mames
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima

—
DECRETO N9 68.596 — DE 6 DE,MAIO

ve 1971
Redistribui, com os respectivos ocupan-

tes, cargos do Quadro de Pessoal do
Ministério da Agricultura para o do
Instituto Nacional de Colonizaçã, e
Reforma Agrária.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
tendo em vista o disposto no artigo
ata § 29, do Decreto-lei ti9 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1° Ficam redistribuídos para
O Quadro de Pessoal do Instituto Na-

onal de Colonização e Reforma
ráxia, com os respectivos ocupan-
, os seguintes cargos integrantes
Quadro de Pessoal do Ministério

s.

andeiteinegatmestYtAIRTO

das entidades da Administração Insta da Agricultura, mantido o regime ja...
reta e outras a êle legalmente visa riclico dos servidores:
culadas.	 - a) da Parte Permanente:

II — A transformação dos cargos 1 (um) cargo de Engenheiro Agra-
e funções do Ministério.	 nomo, código TC-101.22.C, ocupado

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETOS DE 6 DE MAIO-

DE 1971
O Presidente da República

CONCEDER EXONERAÇÃO:
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O Presidente da República resolve

EXONERAR, A PEDIDO: •

acôrdo com o I artigo 75, item I,
• dá Lei n9 1.711, de 28 de outubro

	

de 1952	 ,	 •
Antônio Amilcar de Oliveira Lima,

Or.io cargo, que exerce em comissão, de
( ecretaho da Receita Federal, símbolo
a-C, do Quadro de Peso,sal do Minis-
9Lério da Fazenda.

Brasília, 6 de maio de 1971;.
4509 da .inaepenclência e 83 9 da
RePública.

Datam G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto

O Presidente da República resolve
• NolvziAa:

[De acôrdo com o artigo 12, item III,
(ta, Lei n9 1.711, de 28 de outubro

	

' de 1952	 .
O Agente Fiscal de Tributos Fe-

Álerais, classe B, do Quadro de Pessoal
o Ministério 'da Fazenda, Luiz Gama
ga Furtado de Andrade, para exer-

taier o cargo, em comissão, de ,r3ecre-
Otário da Receita Federal, símbolo 1-C,
„Itlo mesmo 'Quadro, vago em virtude da
J9xoneração de Antônio Amilear depliveira Lima.

Brasília, 6 . de maio de 1971;
r/rár da Independência e 839 da
h: República.

Eivatiao O. MÉDICI
Antônio Delfim Netto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
45. da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos na 326,
de 15 de abril de 1971, do Departa-
mento Administrativo rio Pessoal Ci-
vil, resolve

RETIPICAR:.
O decreto coletivo de 18 de março

de 1964, publicado no . Diário :Oficial
de 19 seguinte , na parte que readap-
tou Raimundo Cruz de
ocupante do cargo de Escriturário,
AP-202.8.A no cargo de Porteiro, GL-
302.9.A no Quadro de pessoal — Par-
te Permanente — do Ministério das
Minas •e Energia, para considerá-lo
ocupante do cargo de Escriturário,
AP-202.10.B, readaptado no cargo de
Popteiro, GL-302.11.3, hoje integran-
te do Quadro de Pessoal -- Parte
Permanente do Ministério :a Agricul-
tura.

Brasília, 6 de maio de 1971;
150 9 da Independência e 83 9 da
República.

Emíaio G. MÉDICI

L. F. Cirne Lima

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 45, da Lei n9 3.780, de 12, de julho
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motiyos n 9 357, de
23 de abril de 1971, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, re-
sblve

READAPTAR:

No Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do iVIinisterio da Agricul-
tura., os seguintes funcionários:
De acôrdo com o artigo 43 da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960

I	 no cargo de Guarda, GL-
203.8 . A
- Manoel 'Bento Ramos, ocupante do
cargo de Capataz Rural, P-208.3.

II — no cargo de Observa	 Me-
teorológico, P-104.10,A •

Carmozina Lopes •de Brito e The-
re;_a, Costa i.icOha, ocupantes do
cargo de Auxijia . de Observador Me-
teorológico, P-305.6.

III — no cargo de Técnico Rural,
P-205.11.A

Sebastião Vieira . dos Santos ocupan-
te do -cargo de Feitor, GL-401.5.
- IV — no calgo de Me.síre Rural,
P-206.8:	 •	 •	 .

1 — Carlos. Favone e Resalvo Ama•
ral Guimarães, ambos ocupantes do
cargo de Feitor, GL-401.5;

.-2 — José Costa Lima de Cerqueira,
ocupante do cargo de Auxiliar . de
Medição, P-1206.6.

V — no cargo de Operário, Rural.
P-207.6:

1	 Estevan José da Silva, ocupan-
te do cargo de Feitor, GL-40.1.5;

2 — Augusto Brito Pereira, Fer-
nando Santana, Joaquim Ferreira de
Souza, José Aurino dos Santos., José
Celestino dos Santos' e Orlando Pires,
todos ocupantes do cargo de Traba-
lhador, GL-402.1.

VI — no cargo de Capataz IS'urat,
P-208.3:a-

José Cerqueira Peixoto, - ocupante do-
cargo de Trabalhador, GL-402.1.

VII — no cargo de Auxiliar Rural,
P-209.3:

Agostinho P'alhano, Casemiro An
gelo Palhano, Francisco dos Santos,
Josué Mendes, - João Lopes e Paulo
Silva, todos. ocupantes 'do carga de

Trabalhador, G-L-402./.

VIII — no cargo de Cl'assificador
de Produtos Animais e Vegetais, P
602.12. A:

Egas Murilo Lemos,' ocupante do
cargo de Escriturário, AP-202.10.B.

IX — no cargo de Condutor de To
pografia, P-1205.11,-A:

Mário Barberis, ocupante do cargo
de Feitor, •GL-,101.5.

X — no cargo de Laboratorista, P
1602.8. A:

Ydylio Averoldi, ocupante do cargo
de Feitor, GL-401..5.

XI — no cargo de Auxiliar de La
bora;ório,
1 — Joaquim Ilidio da Silva',

ocupante do cargo deaAuxiliar Rural
P-209.3.

2 — Nilo Fernandes de Mattos
ocupante do cargo de Mensageiro, GL
305.1.

XII	 no cargo de Condutor Mo
torista, CT-303.12 :

Mário José Malheiros. _ocunante do
cargo de Trabalhador, GL-402.1.

XIII — no cargo de Motorista, CT-
401.8.A:

Celestino Gomes Patriota, ocupan-
te do cargo de Servente, GL-104.5.

XIV — no cargo de Tratorista, CT-
402.7 . A:

Luiz Carlos Ferreira, ocupante do
cargo de Trabalhador, GL-402.1.

XV — no cargo de Carreiro, CT-
403.3:

Rosalvo Nonato de Santana, ocupan-
te do cargo de Trabalhador, GL-

. 402.1.
XVI -- no cargo de Pedreiro, A-

101.8.A: • "
Inácio José. Inô, oCupante do cargo

de Feitor, GL-401.5.
XVII — no cargo de Mecânico de

Motores a Combustão, A- 1 .'105 .8-A:
Antônio Nunes Dias, ocupante • do

cargo de Trabalhador, GL-402.1.i
XVIII — no cargo de Mecânico de

Máquinas, A-1306.8.A:
Manoel Doida do" Sacramento,

ocupante do cargo de Capataz Rural,
P-208.3.

XIX .— • no -cargo de. Mestre, A
1801.13.A:

— Afonso Moretto, ocupante do
cargo de Mecânico de Máquinas. A-
1306.9.B;

2 . —Joaquim Gomes Moreira,
ocupante. do cargo de Feitor, GL-
401.5.

De ctcôrdo com o artigo 64 da Lei nú-
mero 4.242, de 17 de julho de 1963.
I — no cargo de Servente, GL-

104.5.
Zilda‘ Honorina. Dias	 Ferreira,

Ocupante do cargo de Aprendiz, A-
201.1.

II — no cargo de Condutor Moto
rista, CT-303.12:

Samuel de Oliveira Simões, ocupan-
te do cargo de Tratorista, CT-402.9.3.

III — no cargo de Motorista, CT-
401.8.A:

Generino Epifânio dos Santos,
ocupante do cargo de Trabalhador.
GL-402: 1.

IV — no cargo de Tratorista, W:72-
402.7. A :

José de Souza, , ocupante do cargo
de Aprendiz, A-201.1,

Brasília, 6 de maio de • 1971;
1509 da Indept;ndiacia • a' 37-9
República...

, Emílio G. MÉDICI

L. F. Cinte . Lima

O Presidente da República resolve
TORNAR SEM Et.e,ITO:

De acôrdo com o artigo 49, diF Lei nú-
mero 1.711, de 28 de OUtttbro
1952'

A promoção do funcionário Antônd
Maria da Silveira, constante do De-
creto de 22 de agôsto de 1968, nubla,
cado no Diário Oficial subseqüente.

Brasília, 6 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
tampública.

Faliam G. MÉDICI
L. F. Cinte Lima

O Presidente da República, tendo
arn vista o que consta do processo
b/IA.10.527-70, resolve

DEMITIR:

De acordo com o artigo 207, parágra-
fo , segundo, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952
Adolfo Oliveira Silva, do cargo de

Trabalhador, GL-402.1, do Quadro de
Pessoal — Parte Especial, do Minis-
tério da Agricultura, por haver lana-
do. ao serviço sessenta (60) dias m-
terpoladamente. durante o período de
doze (12) meses, sem causa justifi-
cada.

Brasília, 6 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 . da
República.

Emicm G. MÉDICI
, T. - F. Cirze Lima

MINISTÉRIO
DA -

EDUCAÇÃO E CULTURA'
DECRETOS DE 6 DE MAIO

. DE 1971 •
O Presidente da. República, tendo

em vista o que consta do Processo
n9 47.666, • de ,1985, do Departamento
de Administração, do Ministério da
F,ducação e Cultura, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrao com o artigo 75 item I,
da Lei n9 1.711, ae 28 de outubro
de 1952
A Antônio Ferreira da Costa, matra.

cula n 9 1.082.960, do cargo de Inspe-
tor de Alunas,-EC-2O4.10-B, do Quadra
de Pessoal — Parte Permanente, ciaste
Ministério.

Brasília, 6 de maio de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República..

Enatam G. MÉDICI	 •
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve5

DISPENSAR:

e acÔrdo com o artigo 77 da Lei it9
.1.711, de 28 ae outubro de 1952
Salvador Matos, ocupante do cargo

• tia classe C, nível 16, da Série de Cias-
es de Desenhista da Parte Perima-

Adente do Quadro de Pessoal do Mi-
mistério da. Fazenda, da função grati-
ficada, símbolo 3-F, de Chefe da De-
tgacia do Serviço do Patrimônio da

• nião no Estado de Sergipe.
Brasília, 6 de maio' de 1971;

509 da independência e 839 da
• República.

EMIL/O G. Mamei
Antônio Delfim Net`c)

MINISTÉRIO
DA'

AGRICULTURA
DECRETOS DE 6 DE MAIO

DE 1971
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo nú-
mero 1.757-71, do Departamento Ad
ministrativo do Pessoal Civil, resolve

APROVEITAR:

De' acõrdo com o artigo 8 9 do Decreto
it9 65.871, de 15 de dezembro de 1969
No Quadro ie Pessoal — Parte Per-

manente — do Ministério da Agricul-;
tura, no cargo de Oficial de Adminis-
tração, código AF-201.12.A;

a) Maria José Gonçalves Ribeiro,
• em disponibilidade em idêntico cargo
do Quadro de Pessoal do Ministério da
Marinha, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Mário Aguiar Pereira;

b) Pedro Bicalho de Castro, em dis-
ponibilidade em idêntico cargo dd
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, em \?tga decorrente da exo-
neração de Cezar Carlini Netto.
• Brasília, 6 de maio de 1971,
150 9 da Independência e 83 9 da
República .

Fanam G MÉDICI

L. F. Cirne Lima

•

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
nY 75.588 de 1961, do Departamento do
Administração do Ministério da Edu-
cação e Cultura, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o artigo '15, itein
da Lei 10 1.711, ae 28 de outubro
de 1952
A Moysés Szpiz, matrícula n9 	

1.082.919, do cargo de Desenhista. có-
digo P.1001.14-B, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente, deste Minis.
tério.

Brasília; 6 de Maio de 1971;
15,0 9 da Independência , e 839 da
'República.	 e

1 
EMILIO G. Mama
Jarbas G. Passarinho
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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
— MEN SAItENS
PR 9.139-70 N9 100, de 6 de maio de 1971, Restitui ao Senado

Federal autogiaios do Projeto de Lei Complementar
n° 3; de 1970, daquela Casa da Congresso Nacional, o
qoal, sancionade, se_ transformou na Lei Complementar
n°,10, de a cie mao es 1871: (Ene. ao Si".,. 	 peinterm.
da SAP, em 6-5-71.)

PR 3.643-71 — N 9 .101, de 6 de Maio de 1911. Submete ao Senado
' Federal a inclicaçáo co Sentina- Einuaaxacior ADos,Pho
ãu'ro BEZERRA DE MENEZES, Ministro de Primeira
Classe, da Carreira de Diplomata, do Ministério das Re-
lações Exteriores para exercei a funçao de Embaixador
junto ao Governo da República Árabe da Líbia, cumu-
lativamente com a de Embaixador junto ao Govêrno da

• Tunisia, nos termos dos Artigos 22 e 23 cia Lei número
• 3.9i'1, de 14 de julho de 1961. (Enc. ao S.F. .p finterm.

(ta SAP, em 6-5-71.)• - 9.818-71 — N 9 105, de 6 cie maio de 1971. Encaminha ao Supremo
Tribunal Federal informações paia instruir o julgamen-
to do Mandado cie Segurança n9 19.910, impei:lado por
ADALGISA RUE1M DIAS VIEIRA e outras. (Enc. ao

em 6-5-71.)
MINISTERI0 DA FAZENDA
Lxpomeces ae .4Iotluos

PR 9.512-7() — N 9 63, de 17 d.e fevereiro de 1971. Autorização para
que o Senner Piefeito ue Sae .Paulo possa se dirigir ao
Senado Federai de acordo com e que dispõe o Artigo 42,
item IV da Conetituiçáo do Brasa, a fim de possibilitar
a iormaliaaçáo de operações externas no total de....
US$ 54,422,000.00 (cinquenta e quatro milhões, quatro-
centos e vinte e dois mil cuidares , destinadas a finan-
ciar a construção das obras de Metropolitano da Capital
Paulista, respondendo como contra-garantia o Fundo de
Participaçáo correspondente. "Autorizo. Em 6-5-71".
(Reste ao M. Fazenda, em 7-5-71.)

PR 9.513-70 — 579 64, os 17 de fevereiro ae 19'Si Autorização para que
o Senhor Governador do Estado- da Guanabara possa se
dirigi ,' ao Senado Federal, a fim de, de acôrdo com o que
dispõe o Artigo 42, item IV da Constituição do Brasil,
possibilitar a iotrealização de operação externa,. como
menciona, no total de US$ 10,000,000.00 (dez milhões
ele Vieres). destinada a financiar a- construção das
obras do Metropolitano da Capital do-Estado da Guana-
bara. "Autorizo. Em 6-5-71" (Rest. ao M-. Fazenda,
em 7-5-71.)

— MINISTÉRIO DA FAZENDA

PR	 3.661,71 — N 9 145, de 27 de abril de 1971. Opinando favoravelmente,
submete pedido de financiamento no montante de 	
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), por 90
dias, apresentado pela Compa-nnia Brasileira de Arma-
zenamento (CIBRAZEN) ao Banco do Brasil S. A.
"Autorizo. Em 6-5-71" (Rest. ao M. Fazenda, em '7
de maio de, 1971.)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 E CULTURA
Eirpoeleees -de Motivos

PR 1.819-71 — N 9 202, de 13 de março de 1971. Dispensa de ponto para
os servidores publicos federais e autárquicos que, Com-

provadamente, cemparecerem aos XXII Jogos Universi-
tários Brasileiros a realizarem-se em Pôrto Alegre, Rio
Grande do Sul, no periódo de 16 a 27 oe Julho do cor-
rente ano. "Autorizo. Em 5-5-71" (Assinado Telegra-
ma-Circula: n9 23, de '7-5-71.1

PR 2,73071 — 579 304. de 7 cie abril de 1971. Dispensa de ponto para
os funcionários públicos federais e autárquicos que, com-
provadamente. comparecerem aos Jogos Pan-Americanos
a serem realizados em. Cale Colômbia. no período de 20
de julho a 20 de agõsto do corrente ano. "Autorizo.
Em 5-5-71" (Assinado Telegrama-Circular n 9 24, de 7
de maio de- 1971.)

— MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
-— Exposições de Motivos

PR	 3.652-71 — N 9 29, de 3 de maio de 1971. Orçamento do Fundo
. Nacional de Sande; para o exercício de 1971. "Aprovo.
Em 6-5-71" (Rest . ao 'VI . P. C . G , - em '7 de melo de
1971.)

PR	 3.667-71 - N9 36-B, de 6 de •maio de 1971. Destaque de
Cr$ 5.000.009,00 (cinco milhões de cruzeiros), de re-

• cursos orçamentários ao Projeto 28.02.18.00.1.023 —
Financiamento cie Atividades e Projetos Prioritários —
Subanexo Encargos Gerais da União — Recursds soe
supervisão_ do Ministério do Planejamento e Coorcie.na-
ção Geral, para a finalidade que especifica. "Autorizo.
Em 6-5-71" (Rest. ao MPCG, em 7-5-71.)

APASTAMENTI., be PAIS

O Senhor Presidente da República autorizou o ara.,
tamento do País dos seguintes servidores:

• William Ante/no Roeirigues ate 31-12-71, sem onus,
(PR 3.649-71 — Em 17-71, do CNFq.)

Mauro Fernando Orofino Campos- por, aproximada.
mente, 16 dias nas condições que menciona. (PR. 3.661
ele 1971. • Em 86-71, do M. Transp.)

Aicta Muradas Flori de 1 a 16-5-71, sem ônus. (PR.
3.0tia-71. Em 340-71, do MEC.)

Milton Luiz Gabrielli por 1 ano, a partir de 6-5-71,
nu condições que menciona. (PR. 3.210-71. Em 151-71.
cio MME.)

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR
— Portar/e
PR	 3.669-71 — INT9 56/PUM, de 6 de maio de 1971. 	 •

PORTARIA N9 56/P(3M, • DE 6 DE MAIO DE i972

O Chefe do Gabinete Militar da Prealoenela
Republica, no uso de suas atribuições, resolve deaigear
LEONEL CRISTO PONTES — Datiloscopista Policia
nivel 17-A„ do Departamento de Policia Federal, para'
exercer o encargo de AUXILIAR --constante da Tabela
Analitica anexa a Portaria n9 13-GM/C1C, de 225-70,
com a retribuição mensal . reajustada para o valor de
Cr$ 360,00 (trezentos q sessenta cruzeiros), pela Po:Calda
n9 06-Gail/GC, de 5-3-71, a titulo de Gratificação de
Representaçáo de Gabinete, — Gen Bela João Baptista
de Oliveira .Figueiredo, Chefe do Gabinete Militar.

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO. GABINETE CIVIL

Telegram os-Circulares

ialt	 1.819-71 -- 579 23, de '7 de maio de 1971. (Expedido aos Ministérios
e Orgãos da Presidência da República.)

579 23 de 7 MAI 1971 — Comunico Vossencla Exmo.
Senhor Presidente Republica vg por ciespacno publicado
Diário Oficial de 7 MAI 1971 vg autorizou dispensa
ponto Funcionárias Públicos Fecteraas vg Administração
D.reta et Autarquias que vg comprovaciarnente vg perío-
do de 16 a 27 julho ano em curso vg compareeerem
XXII Jogos Universitários Brasileiros a realizareni-Se em
Perto Alegre vg Rio Grande do Sul vg observando-se
vg no que comer vg disposto Decreto x9 61 998 Vg tle
28 dezembro 1967 vg publicado Diário Oficial 29 seguinte
pt Cordiais Saudações — Jade,' Leitão de Abreu Mi-
nistro Extraordinário Assuntos Gabinete Civil Presidem.,
mia Republica pt

PR	 2.730-71	 N9 24, cie -1 de maio de 1971., (Exp-diao aos Miniséalos
e Org,aces da Presidência da Republica.)

579 24 de '7 MAI 1971 — Coniunico Vossência Ekino.
Senhor Presidente República vg por despacho publicado
Ditoso Oficial de- 7 MAI 1971 vg autorizou dispensa ,pon-
to Funcionários Públicos .Federais vg Administração Dl-
-reta et Autarquias que vg comprovadamente vg período
de 90 julho a 20 agesto ano em curso vg compare-
cerem Jogos Pari-Americanos a realizarem-se em Call
vg Colômbia vg obseivando-se vg no que couber vg dis-
posto Decteto n° 61.998 vg 28 dezembro 1967 vg publi-
cado Diana Oficial 29 seguinte pt Cordiais Saudações —
João Leitão de Abreu Ministio Extraordinárlo As-
suntos Gabinete Civil Presidência República pt

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL
PORTARIA 1\I° 84, DE 30 DE ABRIL DE 1971

O Diretor-Geral de Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DAS?),
usando cia atribuição que lhe confere o art.. 6" do Decreto n9 67.326, de 5 de
dezembro de 1970,

Considerando que houve algumas incJrreçães nas tabelas anexas à Por-
taria n° 0024, de 1971; e

Considerando que essas incorreções vêm gerando grande número de ;con-
sultas,

Resolve. tendo em vista a proposta da Coordenação de Cadastro e Lotação:

--- Aprovar as retificações anexas, que modificam - a Portaria 119 0024, de
11 de fevereiro de 1971, publicada no Dzário Okicial de 25 subseqüenie.

II	 Os efeitos da presente Portaria rettoagem a 1 9 de março cic 1971.
— Glauco Lesse de Abreu e Silva. Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL

o	 DECRETO DE 6 DE MAIO DE 19'71
O Preddente da República, tendo Suplementar daquele Ministério, por

em vista o que consta do Processo ter-se apropriado de valeres na lin-
0:19 135.076 de 1970, do Ministério do portáncia de Cr$ '75.678 79 (setenta e
Trabalho e Previdência Social, s:esol- cinco mil seiscentos e setenta e oito
Ire

DEMITIR, A BEM DO ÉERVIÇO

ELIDO :

De cteõrdo com os artigos 207, item
VIII, e 209 da Lei si? 1.711, de 28
de outubro de 1952
Sebastião Barros de Andrade Gomes

do cargo de Administrador de Plisto
de Subsistência, nível 14, do Quadro

cruzeiros e setenta e nove centavos),
quando servia no Setor ele Subsistência
de Muriaé, Estado de Minas gerais.

Brasília, 6 de maio de 1971;
1539 da Independência e 839 da
República.

Eadaro G. MÉDICI

Júlio Barata
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télelag	 C VIL .t2,0 13,1 onde 00.1*,
Cargos de Provimento Efetivo
Diplomadia
Viflistpo de 15 MasS8 e /existia de Aeathtee COMerbiaie

!leia-seg.
•Cargos. de ProventO 4fetiv5
'Diplomacia	 •
Ministro de lé	Classe	 o

ZX - Na 35 tabela onde se I%

1.

Outros Ctirgow.de Provimento.Efetivo
Delegado de PoUcia Federal
Tesoureiro de 15 Categoria
Tesoureiro de 25 Categoria.
Tesoureiro de 35 Categoria
Tesoureiro Auxiliar e:Conferente , de 15 Categoria
Tesoureiro Auxiliar e Conferente de2wICategoria
Madoureiro Auxiliar e Conferente. de 35 Categoria
Assessor para Aosuntos Legislativos (1)
Aosessor para-Aosuntos Legislativos (2)

nn•

NÓTA.S
	

2.

(1) Stmente para os que ocupavam o cargo em 29-6-64 (datada publicajo datai.ng 4.345. do 26-6-64). Os ocupantes &boca bargos fazem jus, ainda,. a 'um
complemento de vencimento de Cal 52,00 mensais.

(2) Co que ingressaram no cargo apds 29=644 1(data da PUblioadgo da lei -m4'.4445 4 de 26-6-64).

Leia-ség

14.-R,0.011 VENCIMENTO DESPESA.
Ama,

Cutros Oargos 40 Provirnento.Rfetivo

Delegado de Policia Federal
Tesoureiro de lê Categoria (1) 2 1:•1-35;00

'
13.520400'

Tesoureiro de :25 Categoria (1)
Tesourelam ,ded0 Categoria (1)
Tesoureiro Auxiliar e Cdfifarente de 15 Categoria (1)
Tesoureiro Auxiliar e Conferente de 2$ Categoria (1)
Tesoureiro Auxiliar-e.Conferente de 35 Categoria (i)
Asseseor pareAssuntoslogialativos (2)
Assessor para AL-omites Legislativos (3)
Ministro de,Assuittos Comerciais,de 15 Classe
Einistro de Assuntos Comerciais

1.218,00
1.140400
2.088400
1088400
1.036,00

984,00
1,032,o0

94600
1:135i00

14.615,730
23.680,00
1,3.056,00
23.056,00
'12.432,00
11.808,00.
.16.584,00
11.352,00
13.520,00de 25 Class> 946.00 11.352109

EMAS:
(1) Os atingidos'pelo.Decreto-lei nP 146, de 1967. 2N) vencimento indicado. esta incluída c. vantagemipasscal' a que se refere o_Art.. 103 do Decreto-lei'n5 . 200, de 25/0'1967.(2) Shmente para os que ocupavam o cargo em 29/6/64 (data da imblica4odaToi ng 4.345, de 2616/64.	 Mevencimento indicado jd esto incluídos C.$ 52 400 mensais, a que fazem jus os ocupantas4.6sses 42anos4título de. complemento de vencimentos.
(3) Coque ingres:Áram no .cargo.apds'29/6/64.(data-dapablioaRZotaL01420-4.345. '

49 26/6/64),
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III - Ka. . 8 g1 tabela: ,MINI3T4RI0 • penico FEUDAL, onde co 1Ó$

Junto h Justiçado Distrito Federal e dos Territórios

Procurador-Geral da JusW ca *

Procurador-Geral da. Justiça

Procurador.*

Procurador
Curador *
Curador.

Leia-se;

Ju

•

 nto	 Ustiça do Distrito Federal e dos TorrittSrios

Procurador-Geral *
Procurador-Geral
Subproouradór *

Subprocurador

Ciarador 4
Curador

'IV - Na 95 tabela:

Procurador de 3a Categoria

TRIBUNAL MARItIMO
Juiz Prssidente

Juiz
Procurador
Adjunto de. Procurador

Advogado de Offolo

IBM

2.006,00	 1.080,00
2.006,00
1.703,00

1.43»,00
1.325,00

	

1,.210,00	 14.520,60

..	 .3.086,00	 37.032,(50

- 2.006,00 24.072,00

- 1.703,00 20.436,00

- 1:439,00 17.268,00
...	 1.325,00	 15.900,00

,

SERVIÇ0S JURIDICOSi onde se 16v
n

4.
Leia-se

procurador de 3 5 Categoria
	 1.210,00

	
1.210;00 14.520,00

TRIBUNAL MARITIMO

Juiz Presidente 2 006 00.,	 9 1.080 001	 . •nn 3:08600 3703400

Juiz	 . 2.;066,00 .. 2.006,00 24.07200

Procurador 1.703,00 - - 1703,00 20.43600

Adjunto de Procurador 1.439100 .. -- 1.439,00 17.26800

Advogado de .0ficio• 1.325,00 - 1.325,00. 15.900,00

-

Nes lla e 12* tecles t	 MAGISTERIOs onde•se.181'

ENSINO SUPERIOR

(Deoreto-lei na 1.086, de 25.2.1970, e Deo. n5 66.258, de 1970)

assbAt moomm
' VALOR

VENCIMENTOS	 '102NSkId

_

DEDICAÇXO
EXCLUSIVA.

HORARIO 12	 horas 	 Semanais 24 horas	 Semanais 40 horas Semanais (2C%)

Auxiliar de EMsiho 14/74 796,00 1.592,00 2:654,00 530,00

Professor Assistente " 17,22 930,00 '1„.860,00 3:101,60 620,00

Professor Adjunte 19171 1.064,00 2.129,00 3.548190	 1 70900

Professor Titular 22,19 1.198,00 2.397.00 3.995,00 799,90

-------



"gdiati:

men meideffl 	

11:78

Itiela08

Valor Ror rio 20 ha. Semanais 	 40 hz. Zemanaie

1.060,00
411.1•n•••n•••••n

	 2.120,00

	 SMINOMMIM~~1n11~~111111~~~111•11.1•11.14.11.1

796,00
930,00

1.064,00
1.198,Ori

.4u:ciliar de ensino
,Professor Assisterrta
Professor Adjunta
ProfeSsor Titular .0
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• tzeito MIO

Neoto-101 u 1.126, do 02.10.19701
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ENSIND • °MIM(
Pea"lot no 1.0868 de 2540249701 e Decreto no 66 2581 de .1970)

t	 Vencimentos b5.81cos mensais correspondentes a 3.2 ha. seinanaisE Pessoal Doeenta

roa 8 •• Pessoal docente a qua s.e refere a tabela acima, sujeito ao regime da 24 e 40 horas semanais dg trabalho e ou Cledicaç.'loexclusiva perceberá os vencimetos bSsicos acima indicados acrescidos das vantagens • e retribu.iç'Oes .g‘ que' fazem gs na fortoa da Lei rio 5 5398 de 27:11.1968 1 com a redaçgo dada pelo Decreto-lei n2 465, de 11.04Ü69, combinados com o 	 3Decreto-lei no 16086,. de 2560261970 e Decreto no 664258 1 de .25.424197C.
ENSINO leen

(Do creta-lei nA 1.126, do 02.10.1970)

Vencimentos e. salttrios. baSi002é mensai:i correspOndentesa 2.9 hs.mula D0gMita semanais de trabalho.

13,TOTA 8 .* Ao Pessoal a que se refere a tabela acima sujeito ,a4O horas semanais de trabalho, aplica-se o disposto no art., 2 2 do Deoran2 161261 de 02610.1970.

‘.1t1 tia dsa tabela s TABELA DE NOVOS VALORES E DE MACIOS DA GRATIFICAÇXO DE Min INTEGRAL E IEDICAÇXO
"7.X0LUSIVA..- Valor Mensal segundo oa percentuais.. Na coluna de 700, correspondente

ao Simbolo 12-r.

Onde se . 2:	 311,00
Leia-se: "	 331:0b

06 OC) •

Na 26e tà'bela TABELA.= VALORES E eitm09 . DA'tflUTIFI0AÇÃO Dr •TEMPO =ORAL E DEDICAÇÃO Exaust
VA - Valor Anual segundo os percentuais - Na coluna de 70, correspondeilte ao sim
bolo 12-Pi

Onde Se	 '3.732 00

Leia9" m 39972800
:45

• INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA N9 21, DE 8 DE MAIO
DE 1871

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério da Justiça, no uso das atri-
buições que lhe confere o item XII,

SECRETARIAS	 ,ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA-.

do artigo 21, do Regimento aprovado I Justiça, através da Portaria número
pelo Senhor Ministro de Estado da 29-GB, de 2 de março de 1970, resoke:

Designar Ana Passos Bacelar, Assis-
tente do Diretor da Divisão de Admi-
nistração Financeira, Símbolo 2-F, com
exercício na Representação desta Ins-
petoria-Geral de Finanças em Bra-
sília, para estagiar, na sede desta IGF
no período de 23-4 a 22-5-71. — Telma
cle Souza, Inspetor-Geral de Finanças.

MINISTERIO DA MARININJAGABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 28 DE ABRIL

DE 1971

O Ministro de Estado resolve:
É9 394 — Exonerar o Capitão-de-

Mar-e-Guerra Fernando Pessôa da
Rocha Paranhos do cargo de Diretor
alo Centro de Informações da Marinha.

- 
N9 395 — Promover no Corpo da

Armada, ao pôsto de Capitão-Tenente,
em ressarcimento de preterição, o
Primeiro-Tenente Carlos Henrique
Silva Araujo, contando antigüidade a
partir de 30 de junho de 1970.

N9 397 — Promover no Quadro de
Cirurgiões-Dentistas do Corpo de Saú-

de da Marinha, ao pôsto de Capitão-
Tenente, por antigüidade, o Primeiro=
Tenente (CD) Sidney Joffre Legat,
contando antigüidade a partir de 12
de março de 1971.

O Ministro de Estado, no uso da de-
legação de competência que lhe foi
conferida pelo artigo 1 9, inciso IX, do
Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de
1967, resolve:

N9 398 — Nos têrmos do artigo 85,
alínea 0 do Decreto-lei n 9 1.029, de 21
de outubro de 1969, combinado com os
artigos 59, alínea a) e 89, alínea 1) da
Lei 1.19 4.902, de 16 de dezembro de

1965, agregar ao respectivo Corpo, o
Capitão-de-Fragata Roberto Buarque
Goulart, a partir do dia 15 de março
de 1971, visto ter sido colocado à dis-
posição da Presidência da República.

O Ministro de Estado, tendo em vis-
ta a delegação de competência que lhe
foi atribuída pelo artigo 19.do,Decreto
nç' 60.740, de 23 de maio de 1967, e de
conformidade com o Processo número
1.792 de 1971, da Diretoria do Pessoal
da Marinha, resolve:

N9 400 — Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do Ministério da Marinha, de

acôrdo com os artigos 176, item II, e
180, alínea "a", da Lei n9 1.711, de 28
cle outubro de 1952, observado o dis-
posto no artigo 15 do Decreto número
60.091, de 18 de janeiro de 1967, a An-
tonio Orlando Ramos de Vasconcellos,
matrícula no 1.132.576, no cargo' de
Oficial de Administração AF-201.16.C,
com as vantagens da Função Gratifi-
cada, Símbolo 6-F, de Chefe da Secre-
taria do Hospital Naval 1Vlarcilio Dias,
criada pelo Decreto n 9 35.447, de 30
de abril de ,1954, e reclassificada pelo
Decreto n9 49.593, de 27 de dezembro
de 1960, dos mesmos Quadro, Parte e
Ministério.

O Ministro de Eàado, tendo em
vista a delegação de competência que
lhe foi atribuída pelo artigo l'S do De-

,
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creio n9 60.740, de 23 de maio de 1967,
e de conformidade com o Processo nu-
mero 10.034 de 1970, da DireUlria do
Pessoal Civil da Marinha, rescipe:

N9 401 - Aposentar, de aceira() com
os artigos 176, item III, e 178, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Djalma Severino Ferreira, ma-
tricula n9 1.936.537, no cargo de Cal-
deireiro A-1701.9.B, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
tério da Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em vis-
ta a delegação de competência que lhe
foi atribuída pelo artigo 19 do Decreto
n9 60.740, de 23 de maio de 1967, e de
conformidade com o Processo número
456 de 1971, da Diretoria do Pessoal
Civil da Marinha, resolve:

N9 402 - Aposentar, de acôrdo com
os artigos 176 e 178, itens III, da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
João Augusto de Lima, matricula nú-
mero 1.956.726, no cargo de Motorista
CT-401.8.A, do Quadro de Pessoal,
Parte Especial, do Ministério da Ma-
rinha (Lei n9 3.967, de 5 de outubro
de 1961).

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
lhe foi atribuída pe l e artigo 19 do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1937, e de conformidade com o Pro-
cesso n9 2.819 de 1970, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha, resolve:

N 9 403 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo como artigo 176, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, e nos têrmos do artigo 102, item
I, alínea "a", d'a Constituição do
Brasil, observado o disposto no artigo
39 do Decreto n9 61.918 de 18 de de-

zembro de 1967, a Miguel Godot de
Oliveira, rnatriculu no 2.164.248, no
cargo de Taifeiro, do Quadro de Pes-
soal, Parte Espeeial, de Ministério da
Marinha (Ex-servidar de extinto Ser-
viço de Navegação da Amazônia e Ad-
ministração do Pôrto do Pará).

O Ministro de Estado, tendo em vis-
ta a delegação de competência q ie lhe
foi atribuída pelo artigo 19 do Decreto
n9 60.740, de 23 de maio ae 1967, e de
conformidade com o Processo número
2.591 de 1971, da Diretoria do Pes-
soal Civil da Marinha, resolve:

N9 404 - Conceder aposentadcria,
no Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do Ministério da Marinha, de
acôrdo com os artigos 176, item II, e
180, alínea "a", da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952, observado o d i s-
posto no artigo 15 do Decreto número
60.091, de 18 de janeiro de 1967, a
Pedro Gonçalves, matrícula número
1.139.303, no cargo de Soldador
A-1706.12.D, com as vantagens pre-
vistas no artigo 29, parágrafo 39 da Lei
n9 4.345, de 26 de junho de 1964, re-
ferentes à Função Gratificada, Sím-
bolo 17-F, de Encarregado da 5° Tur-
ma de Oficina de Solda Elétrica, da
Seção de Obras Estruturais, do Ar-
senal de Marinha do Rio de Janeiro,
criada pelo Decreto no 49.357, de 28
de novembro de 1960, dos mesmos
Quadro, Parte e Ministério.

O Ministro de Estado resolve:
No 405 - Exonerar o Capitão-de-

Mar-e-Guerra - Ramon Gomes Lei-
te Labarthe do cargo de Comandante
do Cruzador "Barroso".

Adalberto de Barros Nunes, Ministro
da Marinha.

PORTARIA No 407, DE 29 DE
ABRIL DE 1971

O Ministro de Estado, usando da
atribuição que lhe confere o Decreto
no 60.740 de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso no 2.493-71 do Gabinente do Mi-
nistro da Marinha, resolve:

Nos têrmos dos artigos 13 e 14, do
Decreto no 61.776, de 24 de novembro
de 1967, colocar à disposição do Mi-
nistério das Minas e Energia, o Enge-
nheiro Paulo Gomes de Paula Leite,
matrícula no 1.700.744, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
t(aio da Marinha, a contar de 1 9 de
maio de 1970, pelo prazo em que per-
durar a sua investidura nas funções
Técnicas das Centrais Elétricas Brasi-
leiras S. A. ELETROBRAS, com a
respectiva perda do Vencimento e
Vantagens pecuniárias do cargo fe-
deral que ocupa, ficando dessa forma,
retificada a data mencionada na Por-
taria no 0971, de 2 de julho de 1970,
publicada no Diário Oficial do dia 8
subseqüente.
Adalberto de Barros Nunes - Minis-
tro da Marinha.

DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL
DA MARINHA

PORTARIA N.° 419, DE 29 DE
MARÇO DE 1971

O Diretor do Pessoal Civil da Ma-
rinha, usando da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria n.° 0.143,
de 3 de março de 1969, do Diretor-

Geral do Pessoal da Marinha; e ten4/
do em vista o Ofício n.° 0338, de 113
de março de 1971, da Diretoria
Saúde da Marinha (Ficha 2.598-711
da DPCvM), resolve:

liesignar para servir em Brasília;
(Hospital do Comando Naval de Bm.;
sina), de acôrdo com o artigo 2.° dcX
Decreto n.° 47.433, de 15 de dezembro
de 1959, combinado com o Decreta(
ri.' 807, de 30 de março de 1962, Joa
seja Medeiros Cardoso, Auxiliar de
Enfermagem P4.701.14.B, matrícula
1.842.837, ora em exercício na Assis
tência Médico-Social da Armada, no
Estado da Guanabara. - Theoclyme,,
nes Carreira Salgado, Diretor-InterinO

PORTARIA N.° 432, DE 28 DE ABRIU
DE 1971

O Diretor do Pessoal Civil da Maa
rinha, usando da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria 0143;
de 2 de março de 1969, do biretor.
Geral do Pessoal da Marinha; e tena
do era vista o Rádio 202037Z abril de
1971, da Base Naval de Val-de-Cães,
resolve:

Remover "ex officio", de acôrdo corri
o artigo 56,- item I, da Lei n.t' 1.711,
de 28 de outubro de 1952, conibinado
com os artigos 18 ,item II e 20, item I,
do Decreto ri.° 53.481, de 23 de janela
ro de 1964, José Maria Tavares, Me.
canico Operador A-1.301-10.C, ma-.
trícula 1.936.218, da Base Naval de
Vai-de-Cães no Estado do Pará, para
o Centro de Armamento dal Mari-
nha, no Estado do Rio de Janeiro.
Theoclymenes Carreira Salgado, Dia
reter-interino.

NA S F C 1 IS
TRANSPORTE VIA AÉREA - CONVÊNIO - DIN ECT

DIN - ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: SEÇXo I, PARTE I

DIÁRIO OUICIAL: SEÇÃO I, PARTE II

DIÁRIO DA JUSTIÇA

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

SuçXo I (CÂmAL, Das DEPU;ADOS)

Semestral Cr$ 30,00 Semestral Cr$ 0,50

Anual Cr$ 60,00 Anual Cr$ 1,00

ECT - PORTE AÉREO

Mensal Cr$	 17,00

Semestral Cr$ 102,00

Anual Cr$ 204,00

NOT Ai tnitrUOes 'no EXPEDIENTE publicado na segunda página da presente edieffu.
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
GAWNETE DO

PORTARIA N° 469-GB DE 27 DE ABRIL DE/1971

O Ministro de Estado do Exército, de acôrdo com o que propõe a Diretoria-
Geral de Economia e Finanças, resolve:

1. Aprovar as «Instruções provisórias para a requisição de numerário
destinado ao pagamento de pessoal», que com esta baixa;

2. Ficam revogadas tâclas as disposições em contrário. 	 Orlando Geisel.

INSTRUÇÕES PROVISÓRIAS PARA A REQUISIÇÃO DE NUMERÁRIO
DESTINADO AO PAGAMENTO DE PESSOAL

Finalidades

1.1 Estas Instruções objetivam, num .primeiro estágio, não só a sim-
plificação do processo Requisitório, como também proporcionar.
tinia importância tôda especial ao exame da prestação de contas
pelos Órgãos Provedores.
No segundo estágio, que será implantado a curto prazo, o supri-
mento de numerário destinado ao pagamento de pessoal será auto-
mático. O contrôle será efetivado através do exame minucioso
das prestações de contas mensais das UA, apresentadas aos Órgãos
Provedores.

1.2 Ficam abolidas tôdas as fôlhas destinadas ao Exame prévio e
todos os demais documentos complementares 'do saque, até então
exigidos.

2	 Processo Requisitório

O processo requisitório elaborado pelas Organizações Militares, não inte-
gradas no sistema de pagamento centralizado, passará a ser constituído
exclusivarnente dos seguintes documentos:

Ficha Requisição de Numerário (em duas vias)
...- Demonstração dos Vencimentos não Reclamados Recolhidos (em duas

vias)
Guia de Recolhimento do Impôsto de Renda Descontado na Fonte,
(em uma via)

- Relações' de Descontos (em uma via)
--- Recapitulação dos. Descontos (em duas vias)

Demonstrações das Despesas com Diárias e Ajudas de Custo (em
uma via)

- Mapa Contrôle dos Próprios Nacionais (em duas vias)

3

• 

Considerações Gerais a respeito de cada documento

3.1	 Ficha Requisição . de Numerário (Moda() 1)

Especifica:

.--- Os saques efetuados, .segundo ..a
gente.
As importâncias correspondentes à despesa a anular em cada
subeletriento de despesa.
Os efetivos (previstos e existentes) de militares e civis,

parcelas dos descontos a serem abatidas do total bruto re-
quisitado.

3.2 -- Demonstração dos Vencimentos não Reclamados (Modêlo, 2)

Deverá ser anexada ao processo requisitório quando esgotado o
' prazo regulamentar para a sua retenção na O M.
, Continua em vigor o modêio. •

3.3	 Guia de Recolhimento do Impôsto de Renda Descontado na Fonte
(Modêlo 3)
Continua o modêlo da guia utilizada pelas O M, quando do reco-
lhimento direto às Coletorias Federais.

3.4 — Relações de Descontos (Modêlo 4)

Não sofreram nenhuma modificação. Os modelos utilizados con-
tinuam sendo os seguintes:

O padronizado
.— O próprio oti especifico de cada Entidade ou Orgã'o (GBUE,x,

IPASE; CLUBE MILITAR, etc)

3.5 -- Recapitulação dos Descontos (Modêlo 5)

E' o documento no qual são recapitulados todos os descontos a
serem abatidos do montante bruto requisitado.
A Discriminação passou a ser feita de conformidade com as novas

classificações e seqüências estabelecidas •-• para os descontos ---
no «Plano de Contas Único para os Órgãos da Administração
Direta» aprovado em Decreto n° 64.175, de 6 de março de 1969.

3.6	 T-1)emonstrações das Despesas com Diárias e Ajudas de Custo
Deverão Conter tôdas as inlorniações e dados especificados nos

MiNiSTRO
Modelos n's 22 e 23, anexos à Portaria Ministerial n° 617-GB,
cie 26 de dezembro de 1969, publicada no NE n y 3.019, de 30 de
dezembro do mesmo ano.

3.7 --- Mapa Contrõle dos Próprios Nacionais
Exigido pela Portaria Ministerial n° 20.-GB, de 11 de janeiro de
1971 (publicada no N E ti° 3.271, de 15 de janeiro de 1971)•
para as O M que tenham a seu cargo. a administração de próprios
nacionais residenciais.

- Classificação dos Descontos

De acõrdo com o Plano de Contas acima referido, todos os descontos que
constam, comumente, de uni Processo Requisitório' Pessoal, se enquadram
nas. Contas abaixo classificadas:

4.1 - Depósitos de Diversas Origens

Vencimentos não Reclamados
Depósitos não Especificados

4.2 -- Consignações

Alimento de Familia
Aluguel de Casa
Caixas Econômicas.
IPASE

Outros Descontos Autorizados -

Tesouro iNacional

Impôsto de Renda na Fonte
Outros Descontos em favor do -.Tesouro
Contribuição para Pensão Militar

4.3 .-- Fundos Especiais

	4.4 	 Receita Orçamentária

Receies Correntes
'Indenizações Diversas
Outras Rendas Eventuais

4.5 -- -Dt Tesa Orçamentária

- Enquadramento dos Descontos

	5.1 	 Em Vencimentos não Reclamados .

Os recolhimentos definidos no próprio titulo.

	

5.2	 Eia Depósitos não Especificados

Os çestinados aos Estabelecimentos Militares e aqueles que a
serem creditados em favor de terceiros, não se enquadrem nas
clemM. , Contas constantosa 4a Classificação acima (serão lançados
sob o titulo «Diversos»).

5.3 -- Em Alimento de Família

Os decorrentes de sentença judicial

	

5.4	 Etn Aluguel de C2op.

Os definidos no próprio titulo. Continuando em vigor as normas
estabelecidos no RAE.

5.5 .-- Em Caixas Econômicas

Ch destinados a tôdas Caixas Econômicas Federais.

5.6 -- Em IPASE

As contribuições para o montepio do pessoal civis e tâclas as de.
, mais quantias consignadas em seu favor.

	

5.7	 Ene outros Descontos Autorizados

Tôdas as outras consignações que não se enquadrem nas acima
especificadas, como as averbações em favor de Clubes; Associa-
ções, Entidades etc (Clube Militar, Clube dos Subten e Sgts do
Exército, GBOEx, etc).

-a

	

5.8	 Impôsto de Renda na Fonte

Os definidos no próprio titulo

5.9 -- Em Outros Descontos em Favor chi Tesouro

-Os relativos às contribuições para a pensão militar

classificação orçamentária vi-,



	6.2 	 Os E F, após o pagamento as O M, deverão remeter ã Dii4.etor1a

de Contabilidade, os seguintes documentam

Ficha Requisição	 uma via

- Demonstração de Vencimentos não reclamados

- Recapitulação dos Descontos —• uma via
Mapa contrôle de Próprios Nacionais

	

6.3	 Os E F, deverão, desde já prepararem-se
nôvo sistema que se pretende implantar.

	

6,4	 Estas instruções passarão a ser aplicadas a
do mês de julho de 1971, inclusive.

uma Via

uma via

para a execuão

partir da reqUisição

Ficha Requisição de Numerário

Demonstração dos Vencimentos não
Guia de Recolhimento do Impôsto
contado na Fonte
Relações de Descontos
RecaPitulação dos Desconto§

Anexos

Mqdêlo 1 •—•
Modêlo 2

1VIodêlo 3

Modelo 4
Modelo 5

Reclamadás.

de Ren4 Des-#
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5.10	 Em Fundos Especiais

Os destinados ao Fundo do Exército, e decorrentes:
—• De Indenizações a Verbas de Exercícios Encerrados

De Indenizações para mel-adia.

	

5.11	 Em Indenizações Diversas e Outras Rendas Eventuais

Tôdas as quantias que não sendo relativas a Impôsto de Renda,
Contribuição para Pensão Militar ou Despesa a Anular, devam
ser descontadas ou recolhidas em favor do Tesouro Nacional.

5.12 —• Em Despesa Orçamentária

As quantias correspoNAerfts à Despesa a Anidar.
Relacionada: As descontadas em fõlha e incluída na respectiva Re-
lação de Desconto
Não Relacionada: As recolhidas em virtude de saque a maior ma
indevido.

6 —; Prescrições Diversas

6.1 Aos E F caberá apenas um exame sumário dos saques, uma vez
que as verificações de suas exatidões e direitos serão efetuados por
ocasião do recebimento das respectivas Prestações de Contas.

(MODELO 1 Frente )

PREFIXO.
MINISTER DO ExÉacrfo'

ORGANIZAÇÃO MILITAR
FICHA REQUISIÇÃO DE NUMERÁRIO PARA IkAGAMENTO DE PESSO

N9
Ref: MS

CLASSIFICAÇÃO IMPORTÂNCIA CLASSIFICAÇÃO IMPORTA N CIA

ORÇAMENTÁRIA
BRUTA

DESPESA
4 ANULAR LÍQUIDA

ORÇAMENTÁRIA
BRUTA

DESPESA
A:ANULAR LÍQUIDA

ATIVInADES 08.05.2.027
LI

TRANSPORTE - Cr$
0.2. E,. O - CONTRIBUIÇÃO DE

PREV SOCIAL
PAGAMENTO DO PESSOAL CIVe M.
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIC
3,1.1. 0 	 PESSOAL 01.00 - FGTS 	
3.1:1.1	 PESSOAL CIVIL 02.00	 Outras Contribuiçõe

01.00	 Venc. e Vantagens fixas
01.01	 Vencimentos 	
01'. 08	 Grat Ade Tempo Serviçc
02.00	 Despesas Variáveis
02.02	 Diárias 	
02.09	 Salário Pes Reg CLT	

3.1.1.2	 PESSOAL MILITAR
01.00	 Venc e vantagens fixas
01..01	 Sado

Adt p/Fard
01.02	 - Grat Tempo Serviço...
01.03	 - Grat Função Mil Cat I.
01.04	 Grat Função Mil Cat
02.00	 Despesas variáveis
02.01	 - Ind Diárias 	
02.02	 - Ind Ajuda de Custo 	
02.04	 - Ind Representação	
02.05	 - Ind. Moradia 	
02.07	 - Etapas p/Alimentação

3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE
ASSIST SOCIAL E PREV
DÊNCIAS

3.2.3.3 - SALÁRIO FAMÍLIA
01.00 - Pessoal Civil
02.00 — Pessohl Militar

Ine

A TRANSPORTAR ••••••••n•••n•n••n•nn••n••nnn•n/....0
SOMA

DIMENSÕES: 44 x 33 cm
n

ANVERSO



SOMA

CONFERIDO:

ftexta-feira -
	

411:5- Met(	 e ad	 .../Vaio—cre 197f 3456_

1, 0VIOD2LO 2 Costas)'

EFETIVOS DEMONSTRAOLO DOS DESCONTOS LANÇAMENTOS
PÔS TO GRA-
DUAÇÃO SIM
BOLO-NIVEI7

pRE.
VISTO

EXIST
TE

a
DISCRIMINAÇÃO DAá	 CONTAS.

DEsCofvro
EM FOLHA

12ECOLHI
MENTOS 130IWA

CARGO DO EP

Cel
Ten Ce/

Vencimentos não reclamados
Estabelecimentos Militares DiverS09 rT.AQSIFICAÇÃO ORÇA

Maj Alimento de Familia MENTÁRIA.
Cap
19 Tett

Aluguel de Casa
Caixas EconOmicatt /1.

29 Ten. IPASE
ST Outros descontos autorizados
19 Sgt ImpOsto de Renda na Fonte
29 Sgt Cont ribuição para Pensão Militar

.C.ALcuLos
S9 Sge
Cb Eng

FUNDO DO. EXÉRCITOCb
Sd Eng
Sd

/	 1	 /
Indenizaçoes 'Diversas
Outras Rendas Eventuais

DESPESA A ANULAR
DESCONTOS C/RECAPITU
LAÇÁOTOTAL, MI-

LITARES SOMA

Nível 10
Nivel 1 8.
Nível 15
Nível 14,
Nível 12
Nivet10
Nível 8
Nível

TOTAL CI-
VIS

It	 E	 152	 O,

Cr$

Cr$

Cr$

•

li' 
TOTAL BRUTO REQUISITADO
( Duzentos e trinta e sete mil quatroaentoa e °Imanta • 	 seis

cruneiros e cincoenta Centavoti )
TOTAL DOS DESCONTOS

FORAM FEITAS AS DED
ÇOES NOS RESPECTIVOS
CRÉDITOS

/	 /	 /
( Onze mil e setenta e sete cruzeiros )
A RECEBER
( duzentos e vinte e seis mii trezentos e menta 8 nove erkizeiroe

e eiscoenta centavos )

'	 Local e data
CONFERIDO

SUB-REPASSADO
Autorização n9	 de
Agência	 Banco
do Brasil S/A.'II

pise Adm Ág Dir	 Tes

DIMENSÕES t 44 a: 83 una
VERSO

(MODÉLO 2)
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO	 PREFIXO. 	

ORGANIZAÇÂO MILITAR
iXercicio de 19 .

Mês de 	  de 19..
. DEMONSTRATIVO DOS VENCIMENTOS NÃO RECLAMADOS RECOLHIDOS AO ESTABELECIMENTO DE FINA NCAS

Pôsto ,
Graduação
e Categoria

NOMES

/

'Mês a que
se

referem

IMPORTÂNCIAS	 •

.	 -

I
I

I	 Data ..— Autorização
1	 de

i	
Pagamento1	

PARCIAL' TOTAL

.
)

1
1.

E 1
1

I

1
I

1 I

I

I I,
I

I
k I

I

I

II
-

1

Fis.c. Adm.; localidade
,Ela 	 	 19.....

TESOUREIRO



1

1
TOTALPARCIAL

Tes.
DIMENSÕES: 22 x 33 eras

Fisc. Adm.

IMPORTÂNCIA

BOIVL2N.

CONFERIDO:
tiout~~~.--

	 de 	 • de 19 	

Risto
Graduação
Categoria

1

E

1
1

1	 1
1

N° de Ordem NOME 51
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MODELO N 3 •
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

.•-•n•
	 PREFIXO. 	

- Organização Militar

Exercício de 19 .

	

	 Mês de 	  3e 19

GUIA DE RECOLHIMENTO DO IMPÕSTO DE RENDA DESCONTADO - NA FONTE, RELATIVA AO MES ACIMA

.N O M E	 Estado Civil 1\15 de dependentes
	

Rendimentos Mensais	 1 imptisto

•

1

SOMA

CONFERIDO

	

	
~~	 Em 	  de 19.,..

Loaalidade

Fiscal Administrativo	 Tesoureiro

MODELO N5 4
MINISTÉRIO DO EXERCITO

EXERCÍCIO DE 19....

RELAÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS NO NIES DE 	

110 A FAVOR D 	



DISCRIMINAÇÃO IMPORTÂNCIA

Modelo n9 5
	

MINISTÉRIO no EXÉRCITO

Prefixo:
ORGANIZAÇÃO MILITAR.
Mes de 	 de 19

RECAPITULAÇÕES DOS DESCONTOS nirrimos NO MÊS ACIMA

SUB PARCIA PARCIAL TOTAL'

DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
VENCIMENTOS NÃO RECLAMADOS 	
DEPÓSITOS NÃO ESPECIFICADOS 
ÊSTABELECIMENTOS MILITARES E DNER

CONSIGNACÕE&
ALIMENTO Dã FAMfLIA

.CAIXAS ECONÔMICAS

IPASE 	

OUTROS DESCONTOS AUTORIZ-ADOS

TESOURO .NACIONAL

IMPÔSTO DE RENDA NA FONTE 	
OUTROS DESC. EM FAVOR DO TESOURO

Contribuiçío para Pensão Militar 	

FUNDOS- ESPECIAIS
FUNDO DO EXÉRCITO.. 	

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

DESPESA A ANULAR,
Relacionada 	
Não relacionada 	

SOMA	 CR$

CONFERIDO	
	 19

local.	 data-

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL
DE 1971

(iIn Ministro de Estado do ExeidtO
resolve:

N° 482-GB - Nomear, por neces-
sidade do serviço, Diretor da PCE -
Rio de Janeiro, GB - o Cel. Med
Silvio Basile, excluindo-o do QEI,,1A.

N° 483-GB - Exonerar, por neces-
sidade do serviço, no Cindo do 90 B E
Cnst Cuiabá, MT - ó Cel Fng
Roberto Azevedo da Rocha Paranl'ais,
transferindo-o do QO para o QEMA

N° 484-GB - Nomear, por n.ces-
sidadé do serviço, Crnt do 9° il E
Cnst - Cuiabá MT - o Ten Cel
Eng José Meirelles, transferindo-o do
QEMA para o QO.

N° 485-GB - Exonerar, por neces-
sidade do serviço, da Chefia lo Ser-
viço de Identificação do Exército -
Rio de Janeiro, GB - o Cel Inf Lan-
ton Pescadinha•

N° 486-GB -
sidade do serviço,
Chefe do Serviço
Exército - Rio
o Temi Cel Art
Azevedo.

-Nomear, por neces-
em caráter interii- o,
de nientificaçáo do
de Janeiro, 0-8 -
Sylvio Rebello
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observados os arte. 126, itens 1
127, itens 1 e 2; 129 item 1*
§ 1 9 ; 138, itens 1 e 2, -combinado
o art. 22, item 3; 142; item 2; 1
193, tudo do Decreto-lei n9 728
de agi:isto de 1969, e art. 81, leira
e § 29 do Decreto n9 1.029, de 2
outubro de 1969.

PORTARIA NO 137-DF, OE 3 DE
MAIO DE 1971

1e 3; oréltb. n9 61.464, de 4 de outubro de
139 1967, e tendo em vista o que consta

com do processo protocolizado neste Mi-
44 e nistério sob o n9 868-71-DF, resolve:de 4

d"
1 de

O Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do art. 19 do De-
creto no 61.464, de 4 de outubro de
1967, e tendo em vista o que consta
do processo protocolizado neste Mi-
niStério sob o n9 704-71-DF, -resolve:

Alterar a Portaria Ministerial nú-
mero 73-DF, de 12 de março de 1971,
publicada no Diário Oficial de 15 sub-
seqüente, sôbre o Capitão R/1.......
(307177.020) - Antônio Fernandes,
para declarar que os proventos do
referido oficial devem ser calculados
sôbre o sôldo do pôsto de .Major,
acrescidos estes de 20% (vinte por
cento), por estar beneficiado pelo ar-
tigo 19 da Lei 'n9 1.156, de 12 de
julho de 1950, e contar mais de 35
anos de efetiVo serviço, observados os
arts. 126, itens 1 e 3; 127. itens 1
e 2; 129, item I; 135, § 19 ; 138, itens
1 e 2, combinado com o art. 22, item
3; 142, itens 2; 144 e f93, tudo do
Decreto-lei n9 1.029, de 21 de outu-
bro de 1969.

PORTARIA NO 140-DF. DE 3 DE
MAIO DE 1971

O Ministro de nstado do Exé-cito,
Da conformidade do art. 1.9 do De-.

0 Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do art. 19 do
creio n9 61.464, de 4 • de outubro de
1967, e tendo em vista o que consta
do processo protocolizado . neste Mi-
nistério sob o n9 205-71-GB, Re.ser-
vado, resolve:

Alterar a Portaria Ministerial mi.
mero 77-DF, de 12 de março de 197-1,
publicada no Diário Oficial de 15 sub-
seqüente, sôbre o Capitão R/1 	
(20-87.752) Enio. Cardoso de Mo-
raes. a fim de retificar a identidade
do referido oficial para 2G-87.752, e
declarar que os seus proventos de-
vem ser calculados sôbre o sôldo do
pepsto de Major, por estar beneficiado
pelo art. 19 da Lei n9 1.156, de 12
de julho de 1950, observados os arti-
gos 126, itens 1 e 3; 127, itens 1 e 2;
129; item 1; 138, itens 1 e 2: com-
binado com o art. 22. item 3; 142,
item 3; e 144, tudo do Decreto-lei
n9 728, de 4 de agôsto d'è 1969.

PORTARIA NO 138-DF, DE 3 DE
MAIO DE 1971 ,

O Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do art. 1 9 do De-creto n9 61.464, de 4 de outubro de
1997, e tendo em vista o que consta
do processo protocolizado neste Mi-
nistério sob o n9 780-71-DF, resolve:

Alterar a Portaria Ministerial nú-
mero 76-DF, de 12 de março de 1971,
publicada rio Diário Oficial de 15 sub-
seqüente,, sôbre o Capitão R/1 	
(3G-73.305) - Armando Machado Pe-
reira, a fim de retificar a identidade
do referido oficial de 1 G-312.535, para
3G-73.305, e declarar que os seus pro-
vei-lhas devem ser calculados sôbre o
sôldo do pôsto de Major, acrescidos
êstes de 20% (vinte por cento), por
estar beneficiado pelo art. 19 da Lei
n9 1.156, de 12 de julho de 1950, e
contar mais de, 35 anos de serviço,
observados os arts. 126, itens 1 e 3:
127, itens 1 e 2; 129, item 1; -5,
§ 1 9 ; 138, itens 1 e 2, combinado com
o art. 22, item 3; 142, item 3' 144 e
193, tudo do Decreto-lei n9 728, de 4
de agôsto de 1969, e art. 81, letras
"d" e "e" e §§ 29 e 39 do Decreto-lei
n9 1.029, de 21 de outubro de 1969

PORTARIA NO 139-DF, DE 3 DE
MAIO DE 1971.N9 133-DF - Conceder ao Capitão

rX Arma de Engenharia, EF Cnst,
(10G-41.548) - João BoSco Aguiar
Dias, demissão do serviço ,ativo do
Exército, devendo ser incluído na Re-
serva' de 29 Classe, no mesmo pôsto,
nos termos do art. 99, § 49 do De-
c:et/o-lei n9 1.029, de - 21 de outubro
de 1969.

NO 134-DF - Conceder ao Capitão
da Arma de Engenharia, EF Cnst,
(2G-332.738) - Osiris , Fernandes,
demissão do serviço atuo do Exér-
cito, devendo ser incluídO na Reserva
de 29 Classe, no mesmo pôsto,
termos do art. 99, § 4 9 do Decreto-
lei n9 1.029; de 21 de outubro de 1969.

PORTARIA N9 135-DF, DE 3 DE
MAIO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do art. 19 do De-
creta n9 61.464, de. 4 de outubro le
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo protocolizado neste Mi-
nistério sob o n9 698-71-DF, resolve:

Alterar a Portaria Ministerial nú-
mero 83-DF, de 12 de março de 1971
publicada no Diário Oficial de 15 sub-
seqüente. sôbre o ',Capitão R/1 	

,(9G - 10 .092 )_. •Sostne 	 e Bonza

- • Tes .

PORTARIA NO 136-DF, DE 8 DE
MAIO DE 1971

-
O Ministro de Estado do Exército,

ria conformidade do art. 19 do De-
creto n9 61.464, de 4 de outubro de
1967, e tendo em vista o que consta
do processo protocolizado neste Mi-
nistério sob o n?.. 699-71-DF, resolve:

Mberar a Portaria Ministerial ml-
mero 74-DF, de 12 de março de 1971,
publicada no Diário Oficial dé 15
subseqüente, sôbre o Capitão R/1
(10-192.684) - Joaquim Leite Mon-
tenegro, a fim de retificar a identi-
dade do referido oficial para 	
1G-192.684, e declarar que os seus
proventos devem ser calculados sôbre
o sôldo do pôsto de Major, acrescidos
estes de 20% (vinte por cento) .por
estar beneficiado pelo art. 1 9 da Lei
n9 1.156, de 12 de julho de 1950, e
contar mais de 35 anos de earYjni

Alterar a Portaria Ministerial aú-
mero 394-DF, de 1 de dezembro de
1970, publicada no Diário Oficial de,
à subseqüente, sôbre o Capitão R 1!
(40-75.043) - Norival Corrêa de Al-
meida, para declarar que o referido,
oficial faz .jus aos proventos do pô.sto;
de Major, por estar beneficiado pelo;
art. 10 da Lei n9 1.156, de 12 de.
julho de 1950, observados os arti-
gos 126, itens 1 e 3; 127, itens 1 e 2;
129, item 1; 138, itens 1 e 2, combi-
nado com o art. 22, item 3; e 144,;
tudo do Decreto-lei /19 728, ide 4 de/
agôÉto de 1969, e art. 81, letra "d'
e § 29 do Decreto-lei n9 1.029. de 21
de . outubro de 1969. - Gen. Ex. Or-lando Geise/.

PORTARIA N° 479-GB DE 29 DE
. ABRIL DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
de conformidade com o prescrito nó
Art. 12 do Decreto-lei n° 200-67 e no
Decreto n° 62.460-68, resolve:

1. Delegar competência, ao D're-
tor-Geral de' Economia e Finam as,
para, de acôrdo com a programação
de pagamento da gratificação por ser-
viços extraordinários, elaborada con-
forme o Decreto n° 5.062, de 27,,de
dezembro de 1939 e por mim apro-
vada, distribuir os créditos neces-ia-
rios.

2. Determinar que as solicitações
desses créditos sejam encaminhadas
para a Diretoria-Geral de Economia
e -Finanças.

PORTARIA N° 480-GB, DE 29 DE
ABRIL DE 1971

O Ministro' de Estado do Exército,
atendendo ao convite formulado pelo
Exército dos Estados Unidos da A Me-
rica, resolve:

Designar o General-de-Brigada
Benjamin da Costa Lamarão, para
participar, na qualidade de orador
principal, das cerimônias de forma-
tura da XXXVIII Turma da Esénla •
Cartográfica do Serviço Geodésico In-
ter-americano (IAGS), que terão lu-
gar no próximo dia 21 de maio de
1971, na Zona do Canal do Panamá.

A Missão acima é definida na le-
tra "b", n° 3, do Art. 103 e o mi-
litar fará jus ao prescrito no Art.
105 e seu parágrafo único, tudo do
Decreto-lei n° 728, de 4 de agósto
1969. - General-de-Exército, Orlando
Geisel.

Piso Acha	
DIMENSÓÉS: 22 i 33 coa

PORTARIAS DE 3 DE
MAIO DE 1971

.0 Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do art. 19 do De-
creto 11 9 61.464, de 4 de . outubro de
1967, e de acordo com os arte. 40,
letra -"a", 41, letra "a" e § 29 daLei - n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, resolve:

Scanoni, a fins de retrucar a iden-
tidade do referido oficial para 	9G-10.092, e declarar que os seus pro-
ventos devem ser calculados sôbre o
sôldo do pôsto de Major, acrescidos
êstes de 20% (vinte por cento), por
estar beneficiado pelo art. 19 da Lei
n9 1.156, de 12 de julho de 1950, e
contar mais de 35 anos de efetivo
serviço, observados os arte. 126, itens
1 e 3; 127, itens 1 e 2; . mo, item 1;135; § 19 ; 138, itens 1 e 2, combinado
com o art. 22, item 3; 142, item 1;
144 e 193, tudo do Decreto-lei n9 728,
de 4 de agôsto de 1969, e art. 81; le-
tras "d",. "e" e "e", "in fine" e §§ 29
e 39 do Decreto-1e no 1.029, de 21 de
outubro de 1969,
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PORTARIAS DE 6 DE LIAIO
DE 1971	 -•

de 19139, designar os seguintes diplo-
matas para representar o -Itamaraty
nas reuniões da Comissão Executiva
do Conselho de Política Aduaneira:

Primeiro Secretário Carlos Luiz
Coutinho Feroz, membro efetivo;

Segundo Secretária Adhemar Ga-
briel Bahadian. membro suplente. -
Mario Gibson Barbozii.

res, a restrição ao conceito de venda
direta ao consumidor dos referidos
produtos, previstes no item III, § 49,
do artigo 19, do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 61.514, de 12 de',

' outubro de 1967 (RIPI), vêm deter-1
minando a ocorrência de litígios fis-
cais, que não se coadunam com os'
propósitos da administração fazende-
riN resolve:

N° 437-GB - Exonerar, por neces-
sidade do serviço, de Diretor do lies-
pitai da Guarnição de Brasília, DF
- o Ten Cel Med Rubens de Aquino
Marques.

N" 488-GB -- lecinear, por necessi-
dade do 'serviço, Diretor do Hospi-
tal da Guarniçeo de lerasilia, DF -
o Ten Cel Méd Bliac Guimarães dos
Santos.

N° 489-GB - Transferir do QEMA
para O QSG. a contar de. 14 de abril
de 1971, o Cel Ene Adib Murad, por
ter entrado em 12 meses de licença
Especial.

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL
DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Dec n° 61.464, de 4 de outubro
de 1937, resolve:

N° 491-GB - Mandar agregar ao
respectivo Quadfo, de acôrdo com a
letra "f" do Art: 83 do .Decreto-lei
n° 1.029, de 21 de outubro. de 1969
(Estatuto dos Militares), o Teu Cai
Cav José Ramos de Alencar.

N° 492-GB - Mandar agregar ao
respectivo Quadeo, a contar de 21 de
abril de 1971, de acerdo com a letra
"m" do Art. 85 do Decreto-lei nú-
mero 1.029, de 21 de outubro de - I969
(Estatuto dos Militares), o Cap Dent
Edvaldo Ferreira Raposo.

R' 493-GB - Mandar agreear ao
respectivo Quedem a contar de 20 de
abril dele 71, de acôrdo com a letra
"f" do Art. 85 •do Decreto-lei núme-
ro 1.029, de 21 de outubro de 1969
(Estatuto dos Mil itares). o Maj Art.
Carlos Alberto Selim Duail.lbe.

N° 494-GB - "Mandar reverter ao
serviço ativo do Exercito, a contar de
20 de abril de 1971. de acôrdo com o
Art. 87 do Decreto-lei re' 1.029, de 21
de outubro de 1969 (Estatuto dos Mi,
litares), o Ten Cel Inf José Rayrnun-
do Nunes Sobrinho.

Oficia/ n9 108, de 11 de junho de 1970,
com a remuneração mensal de 	
el$ 238,00 (duzentos e oitenta e cito
cruzeiros), o Soldado Raimundo Mo-
reira dos Santos, a contar de 15 de
abril de 1971.

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL
DE 1971

O Chefe do Gabinete do Ministro
do Exército, de acordo com o eme
estabelece o § 2 9, art. 39 do Decreto
n9 64.238, de 20 de março de 1969 e
o estipulado na Portaria Ministerial
ir 306-GB, de 4 de março de 1971,
resolve:

N9 82-GRG - Dispensar das fun-
ções abaixo especificadas, de que trata
a Tabela de Gratificação de Gabi-
nete, publicada no Diário Oficial nú-
mero 108, de 11 de junho de 1970,
com a remuneração respectiva, a
contar de 1 de maio de 1971, os se-
guintes:

Assistente-Adjunto - Cr$ 576,00:
19 Sargento Alfonso Mancine de Bar-
ros.

Auxiliar - Cr$ 432,00: 2 9 Sargento
Henrique Padrosa Lins.

N9 83-GRG - Dispensar, da fun-
ção de Auxiliar de que trata a Ta-
bela de Gratificação peia R•epiesen-
tação de Gabinete publicada no Diá-
rio Oficial n9 108, de 11 •de junho de
1970, com remuneração Mensal de
Cr$ 360,00 (trezentos e sessenta. cru-
zeiros), a contar de 1 de maio de
1971. o Escriturário 8-A - Claudio
Duarte Machado. - Gen. Div. Moa-
eyr Rarcellos Potyguara. 	 .

MINISTÉ
RELAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA S/N.° DE 18 DE MARÇO
DE 1971

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores

Nos térrnos do Decreto-lei n.°730
 e

do Decreto n." 64.926, de 5 de agcesto

RIO - DAS	 SECRETARIA DA RECEITA-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 6 DE MAIO
DE 1971

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso das atribuições que lhe confere
o inciso III do § 39 do artigo 19 do
Decreto n9 64.833, de 17 de julho de
1969, com a redação que lhe deu o
Decreto n9 68.044, de 12 de janeiro
de 1971, resolve:

N9 Br. 10 - Fixar, exclusivamente
para efeito de cálculo do crédito do
Impôsto sôbre Produtos Industrializa-
dos, de que trata o• art. 1.9 do Decre-
to n9 64:833, de 17 de junho de 1969,
com a' redação dada pelo art. 19 do
Decreto n9 68.044, da 12 de janeiro
de 1971, a aliquota de 10% (dez por
cento) para os proautos da posição
85.01, do Capítulo 85. da Tabela ane-
xa ao Decreto n9 61.514, de 12 de ou-
tubro de 1967.

II) .0 disposto na inciso anterior
aplica-se exclusivamente às ' operações
de exportação para o estrangeiro efe-
tuadas a partir da date de publica-
ção da presente Portaria.

O Ministro de, Estado ela Fazenda,
no uso de suas atribuicele.s, e conside-
rando que a extensão que vem sendo
atribuída ao conceito de industrializa-
ção no preparo de Produtos alimente.-

Maio de 1071

ter as funções de seu asses:e-dr espe-
0'51 pata assuntos de tributação e de
administração fiscal. - Anion'o Del-
fim Idetto.

Subsecretaria de C-rárnento
e Finanças

Proc. 8.810-71 - Tendo et vista
o pedido de fls. 1 e a •classificbeão da,
Inspeteria Seccional de Finaefeas•na
Guanabara, •autorizo a entieea da
canção de' Cr$ 50.013,81, a fétor
firma Cia. Brasileira de Proetds e
Obras - C .B P .0.

2 - A Turma de Pagamento.

Peoc. 2.274-71 - Tendo án vieta
o pedido de fls. 1 e classificação
inspetoria Seccional de Finanças _na
Guanabara, autorizo a entreket Cias
cauções, num total de Cr$ 121 73 (cen-
to e vinte e um cruzeiros e setenta
e fede centavos), à firma Esce:tório de

- Engenharia e Construções Euvaldo
aloures) de Carvalho.

2 -e A. Turma de Pagamento.

Proc. 4.322-71 --e- Tendo era vista
o pedido de fls. 1 e a classiiicação
da Inspetoria Seccional de Finanças
na Guanabara, autorizo a entrega da
caução de Cr$ 50.942,70, á firma
Consórcio EIT -. Queiroz qalvão.

2 - A Turma de Pagamento.

Em 10 de março de 1971.	 Pedro
Pavio de Ulysséa, Subsecretário..

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições legais, e de
acôrdo com o artigo 57 do Regimen-
to Interno da Secretaria da Receita
Federal, baixado com a Poetaria Mi-
nisterial n9 GB-Ifl, de 23 de janeiro
de 1969, resolve:

N9 41 -- Conceder dispenli a Mar-
co Aurélio Martins de Araújo, ffe-tri.-
cuia n9 1.071.456, da função gratifi.-
cada, símbolo 2-E, de Delegado da
Receita Federal em noiânie, Estede
de Goiás.

•
IV9 42 - Designar João de Almeida

e libo, matrícula n9 1.005.353, ocupan-
te de cargo da Série de Olasses • de
Exator Federal, para exercer •Ij fun-
ção gratificada, símbolo 2-F; de De-
legado da Receita Federal era (ema-
pia, no Estado de Goiás vaga erri v ir-
tude da dispensa de Marco 'Aurélio

' Martins de Araújo. - Luiá Gonzaga
Furtado de Andrade, Secretário da
Receita Federal, Substituto.,

•
PORTARIAS DE 6 DEI MAIO

DE 1971

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições legais e de
scôrdd • cem o disposto no. (-odiei) GO.
item 21, do Regimento Int:elmo da Se-
cretaria da Receita Federal, baleado

' com a Portaria Ministerial ;TM Gle. 18,
de 23 de janeiro de 19e9, rel ve: •

-1 Ne 511 -- Conceder disb ense a-Ru-
' nert elaciera Gonçalves,' matricula
o ° 2 . 031.723, da função ,.gratificada
de Delegado da Receite, Eed eeel em
São Luís, Capital do Esta.lo do . Me-
reribeo.

O Secretário da Receite Federe!. no
, uso de suas atribuições f:iire.is e de
e.cerdo cem o ert. 57; de Regimento
Interno da Secretaria da Receita Fe-

Escalão Avançado
Retifcc...çãO

Na Portaria Ministerial de 30 de
março, publicada no Diário Oficial de
5 de abril, página 2.610, 4. coluna.
. Portaria Ministeral n.° 88-DE ref
Cap QOA Genuino Lameri

Onde se lê:
'observados os Arts. 120, itens le 3,"

Leia-se.
"observe dos os Arte. 126, itens 1 3."

DEPARTAMENTO
DE ENGENHARIA

E COMUNICAÇÕES

PORTARIA N.° 00-DEC, DE 27 DE
ABRIL DE 1971 •

O Chefe do Departarneato de En-
genharia e Comunicações em confor-
midade com o item 13.1 - 2. 9 Parte,
da Portaria Ministerial n.° 378-GB,.
de 3 de setembro de 1939, resolve:

Designar de aeórdo com a Lei nú-
mero 4.019, de 20 de dezembro de
1961, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 807, de 30 de março de 1982,
para servir em Brasília - DF,
traneferindo, por necessidade do ser-
viço, deste Departamento para a Co-
missão Especial de Obras ne 1
(CEO-1), o Capitão E F Cnst Gil F ia -
sano (2G-317.251).

As desesas decorrentes desta mo-
vimentação, devidas pelo Ministério
do Exército, correrão por conta de
créditos distribuídos ao DEC. Gen
Ex Rodrigo Octiivio-ilorado Ramos.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

N9 11 - Baixar a seguinte norma
interPretativa do item III, § 49, do
artigo 19, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n 9 61.514, de 12 de ou-
tularci de 1967:	 •

Inclui-se no disposto no item III,
§ 49; do art. 1 9 , do citado Regula-
mento, o preparo de produtos alimen-
taras em cozinhas inersirinia ; destina-
dos à venda direta a corpora eoes. en-
tidades ou empresas, para con.4tuno
de seus funcioneries emnregados ou
dirieentes, dentro destas estabeleci-
mentos, desde tese iião selam acond i

-cionados em çcnbaledeon de aeresen-
tação. - Antonio D ,r,i'm Pleito, Mi-
nistro da Fazenda.

PORTARIA DE 6 DE
MAIO DE 1911

O Ministro de Estado. no uso de
suar atribuições legais, resolve:

N9 Br.-12 - Designar Antenio
Ainilcar de Oliveira Lima para exer-

N° 495-GB - Mandar agregar ao
respectivo Quadre, de acôrtio com a
letra "1" do Art 85 do Decreto-lei
n° 1.029, de 21 de outubro de 1969
(Estatuto dos Militares), o Cal Ca"
Darcy Jardim de Mattos.

N° 496-G13 - Mandar agregar ao
- respectivo Quadro, de acôrdo com a

letra "r'f do Art 85 do Decreto-lei
n" 1.029, de 21 de outubro te 1J119
(Estatutos dos Militares), o Maj Int
Walter da Costa lieis.

N° 497-GB - Mandar reverter ao
serviço ativo do Exercito, a contar elfr
26 de dezembro de 1970, de acôrdo
com o Art. 87 do Decreto-lei núme-
ro 1.029, de 21 de outubro ie 1969
(Estatuto dos Militares). o Cap Inf
José dos Passos Fernandes de Car-
valho, tonando insubsistente a Por-
taria n° 142-GB de 3 de feJereiro
de 1971, relativa ao referido oficial.

N° 498-GB - Mandar reveter
serviço ativo do Exército, de acórdo
com o Art. 87 do Decreto-lei número
1.029, de 21 de outubro de 1969 (Es-
tatuto dos Militaras). o Cel Inf Antô-
nio Duarte Miranda.

N° 499-GB - Mandar reverter ao
serviço ativo do Exército, a contar
de 26 de abril de 1971, de arôrdo
com o Art. 87 do Decreto-lei núme-
ro 1.029, de 21 de outubro de 1969
(Estatuto dos Militares), o Cal Cav
Euclydes Oliveira Figueiredo Filho. -
General-de-Exéreito, Orlando Geisel.

PORTARIA N9 81-GRG, DE 29 DE
ABRIL DE 1971

O Chefe do Gabinete do Ministro
do Exército, de acôrdo com o que es-
tabelece o §. 29 , art. 39 do Decreto
n9 64.238, de 20 de março de 1969 e
o estipulado na Poetaria Ministerial
n9 306-GB, de 4 de março de 1971.
resolve:

Dispensar das funções de Ajudar!,
de que trata a Tabela de Gratifica-
240 da Gabinete, publicada no Diário
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dera/, baixado com a Portaria Minis- Função Gratificada símbolo 2-F, de
terial n.° GB — 18, de 23 de janeiro Delegado da Receita Federal, Em São
de 1969, resolve:	 Luiz — Capital do Estado do Mara-

N.° 512 — Designar José Ribamar nhão, vaga em virtude da dispensa

tor Federal, nível 15, para exercer a Secretário da Receita Federal.

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SREN° 013 — DE 12 DE ABRIL DE 1971
Dispõe sôbre o direito à aplicação em incentivos fiscais pelas pessoas jurídicas

que tenham sido descontadas na fonte e trata da restituição do impôsto
de renda pago a maior.
O Secretário da Receita Federal, no uso de suas atribuições e tendo em

vista 'o que dispõe a Portaria nQ GB-134, de 12 de abril de 1971, do Ministro
da Fazenda, resolve:
1 . Instituir a «Guia de Ressarcimento», modelo 1, anexo, através da • qual as

pessoas jurídicas habilitar-se-ão ao ressarcimento do imposto de renda
pago a maior na fonte, para fins de aplicação em incentivos fiscais e/ou
de restituição em espécie.

2. A «Guia de Ressarcimento» será preenchida pelo contribuinte e apresentada
à repartição desta Secretaria que jurisdicione seu domicilio fiscal, acom-
panhada de demonstrativo que contenha: nome, enderêço e C.G.C. das
fontes pagadoras, valor dos rendimentos e dos descontos na fonte.3. As «Guias de Ressarcimento» e seus anexos serão confrontados com as
2 1s vias dos recibos de entrega e nOtificação de lançamento relativos às
respectivas declarações de rendimentos, pelos órgãos de tributação, e rece-
berão tratamento prioritário que assegure seu imediato despacho e con-
seqüente devolução das diferenças apuradas aos contribuintes, salvo noa
'casos de constatação de divergências ou falsidade de documentos durante
os trabalhos de conferência, ressalvada a retificação prevista no subitem
1.1 da Portaria GB-134, de 12 de abril de 1971.

4. Na guia de ressarcimento, o contribuinte deverá informar em relação à
opção:
4.1	 a importância destinada à aplicação em cada tipo de incentivo:
4.2 •-• a distribuição do irnpõsto antecipado na fonte, que ficará a seucritério, salvo quanto as parcelas obrigatoriamente destinadas aos

Programas de Integração Nacional -• PIN e SOCIAL	 PIS;4.3 — os valõres já aplicados;
4.4 — os valores a aplicar nos vencimentos das cotas.

5. Na restituição do imposto de renda retido a maior na fonte, para fins
de garantir o direito à aplicação em incentivos fiscais e/ou de devolução
em espécie, as pessoas jurídicas receberão documento denominado «Ordem
de Pagamento Pessoa Jurídica», modelo II, anexo, emitido pela Delegacia
da Receita Federal, em conformidade com a discriminação de que trata o
Item 4, pagável pelo Banco. do Brasil S . A .

AS. O documento de que trata o item anterior servirá de instrumento de paga-
mento das aplicações indicadas na Guia de Ressarcimento e será apre-
sentada pelo contribuinte à agência do Banco do Brasil S.A. indicada
na Ordem, acompanhada das guias, em vigor, para o recolhimento de
Incentivos fiscais, bem corno dos Documentos Únicos de Arrecadação des-
finados ao recolhimento das contribuições para os programas de Integração
Nacional (PIN) e Social (PIS).

7. A «Ordem de Pagamento» será emitida em duas vias, que terão a seguinte
destinação:
7.1	 a 13 via entregue ao interessado, anotando-se o fato na Guia de

Ressarcimento respectiva;
7.2 — a 23 via remetida diretamente à agência do Banco do Brasil S.A.

em que a DRF mantém contas de despesa, para fins de verificação
'da autenticidade da 1.3 via que será apresentada pelo beneficiário.

8. A agência do Banco do Brasil S.A. à qual forem apresentadas as 13s vias
de Ordem de Pagamento, após a verificação de que trata o subitem an-
terior, quitará as guias de recolhimento de incentivos fiscais e os DLIAs
Correspondentes às contribuições para o PIN e para o PIS, procedendo,
com relação a estas, de acordo com as normas e rotinaS em vigor, da
arrecadação de receitas, efetuando, ainda, os procedimentos contábeis de
liquidação das Ordens, em conformidade com os itens 4 e 5 da Portaria

de Araujo e Sousa, matricula número
1.810.604,- ocupante do cargo de era-

de R uma Macieira Gonçalves. —
Antóni .) Amilcar de Oliveira Lima

Ministerial n° GB-134, de 12 de abril de 1971.
- 8.1 — as lçis vias, após liquidadas pelo Banco do Brasil S.A., serão

por éste encaminhadas à DRF emitente para anexação à Guia de
Zessarcimento, ficando as 2Cs vias como documentos de caixa do
Banco.

9. Na conformidade dos programas de fiscalização, será verificada também a
Inclusão, na apuração do lucro operacional, da receita que deu ()ligara ao
desconto do imposto de renda na fonte, bem como o recolhimento pelas
fontes retentoras, aplicando-se, no caso de falsidade de declarações de
rendimentos, tomprovantes de retenção ou guias de ressarcimento, a multa
estabelecida para a ocorrência de fraude, sonegação ou conl-tio, sem
prejuízo de representação para instauração de processo criminal cabível.

.10. Os documentos comprobatórios do imposto retido na fonte, vinculados àrestituição, deverão permanecer sob a guarda do contribuinte durante o
prazo de 6 anos.	 Antônio Amilcar de Oliveira Lima, Secretário daReceita Federal.

z*"
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o
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM

01

GUIA DE RESSARCIMENTO
INIPÔSTG DE RENDA-PESSOA JURÍDICA PAGO A MAIOR

02	 CARIMBO DO C. G. C

.
PARA USO DA REPARTIÇÃO - RECEPÇÃO

C
1 NÚMERO o CARIMBO DO ÓRGÃO • SRF

..

04	 DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

C
) EXERCI=	 -

.._._..

o	 PERIODO .• BASE

DE	 1 /19 A / /19	 ..

Os
	 PRINCIPAL ATIVIDADE ECONOMICA
T:PO

08	 FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 07	 - VALOR DO ATIVO REAL

08	
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

oLOGRADOURO, (R" AVENIDA, PRAÇA, ETC.)
oINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Z9

MUN GIRO (CIDADE)	 UF
BAIRRO	 10 DISTRITO

•

09	 CÁLCULO DO IMPOSTO LIQUIDO DEVIDO 	 VALOR CR$ VALOR CR$

IMPOSTO DEVIDO C)
.

SUDENE el.) •

o o SUDAM (3
.

U)

o
U) D >
o <0 '

SUDEPE O
(9

tn I- - (,) EMBRATUR

u.,
0

> .,

z0

111 -

..,- -I -....

'-,z
D - <t

IDDr •	 O
FUNRES 03

0- 0 0.•
Z C)

a EMBRAER 0)
w e

SOMA DOS INCENTIVOS 0+01-..1+e+	 C)
.PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL- PIN ®

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL-PIS (1)3

FUNDAÇÃO MOBRAL

SOMA DAS REDUÇÕES 0+0+ 1D+g- e
IMPOSTO LIQUIDO DEVIDO

...

10	 CALCULO DA RESTITUIÇÃO . VALOR CR$ VALOR CR

ANTECIPAÇÕES EFETUADAS 01

	 ,-IMPOSTO LIQUIDO DEVIDO -

DIFERENÇA	 ,./-0-:=„zo c) 
Cs) 	RESTITUIÇÕES PARA APLICAÇÃO EM INCENTIVOS FISCAIS

EM ESPÉCIE 05

TOTAL A RESTITUIR el-e= C)
.,
,.-

RECOLHIMENTOS PARA O PIN CO

PARA O PIS lel)

PARA A FUNDAÇÃO MOBRAL 	 .. -----e

TOTAL A RECOLHER ©±8+CD=0
ANEXO L	 N,A SRF 13, DL i2 AcRiL 1; (C.EF-) 0222



DESPACHO:

Em,	 de	 de 19

DELEGADO DA RECEITA FEDERAI.

O. P. N.

12

INFORMAÇÀO:

CHEFE DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO

...t-f•ira 7
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11	 APLICAÇÕES EM INCENTIVOS FISCAIS

OPÇÕES MODALIDADES

ENTIDADE VALOR CRS
rasmeugts

DAS
ANTECIPAÇOES

VALOR DAS APU.
CAÇOES JÁ REA•

LIZADAS
VALOR DAS APLI
CAÇOES A REM.,

ZAR
SOMA

SUDENE

SUDAM

SUDEPE	 . -

EMBRATUR

111DF

FUNRES

PIN

PIS

MOBRAL

TOTAL

..

Declaro que as receitas que deram drigern ao desconto do 'Impiisto de Renda na Fonte - Quadro MO
roram computadas na apuração do resultado do período-base indicado no Quadro O4/J.

trn	 De
	

de 19

CONTRIBUINTE

ANEXO 1 (VERSO) • I. N. NP SRF 13, DE 12 ABRIL 71 (CIEF) 0222

•
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NORMATIVA N° 015 DE 16 DE ABRIL DE 19711

da Receita Federal, no uso de suas atribuições, e considerando
a Portaria Ministerial n° GB-215, de 18 de agosto de 1970,

Estabelecer as seguintes normas quanto à orientação ao contribuinte e ao
processamento, no exercício de 1971, das declarações de rendimentos de pessoas
físicas domiciliadas no Brasil, ausentes no exterior, a serviço da Nação ou por
motivo de estudos.
1. A Delegacia do Tesouro Brasileiro no Exterior (DTBE), visando à orien-

tação aos contribuintes, anexará, ao material necessário à apresentação da
declaração de rendimentos, além do folheto (Como e Por Que Pagar»,
instruções específicas, inerentes à tributação das pessoas físicas a que se
refere esta Instrução Normativa.

deDeverão apresentar declaração de rendimentos à DTBE, no exercício

estrangeira,
dade de economia mista, tiverem auferido outros rendimentos, seja qual
fôr a sua natureza.
2.1 No exercício financeiro de 1971, ano-base de 1970, serão também

obrigadas a apresentar declaração de rendimentos as pessoas físicas
que se enquadrarem em qualquer das situações previstas na Portaria
Ministerial n° GB-215, de 18 de agõsto de 1970.

2.2 O prazo para entrega da declaração de rendimentos, estabelecido
no artigo 314 do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 58.400,
de 10 de maio de 1966, findará a 30 de abril do ano em curso.

3. Será apresentada, juntamente com a declaração, a informação de rendi-
mentos pagos ou creditados a terceiros (1Viodélo 1), abrangendo, (mica-
:.ente, osos pagamentos efetuados a beneficiários domiliados ou residentes no
Brasil.

através daquela Delegacia ou de qualquer autarquia ou socie-

4. No caso de rendimentos do trabalho assalariado ou de outros rendimentos
sujeitos à retenção do impôsto de renda na fonte, a declaração deverá estar
também acompanhada dos respectivos comprovantes. fornecidos pelas fontes
payadoras e/ou retentoras.
4.1 .—• Não é necessária a juntada, à, declaração, de comprovantes das

deduções e abatimentos permitidos pela legislação em vigor, sendo,
todavia, obrigado o declarante a tê-los em boa guarda durante 6
(seis) anos, para apresentá-los às repartições da Secretaria da Re-
ceita Federal, quando exigidos,

	..ow.iimor.....mieeenmen~egra~~111•11~11••• n•••=11111~~	

4.2 •—• Se o declarante tiver auferido, no Brasil, rendimentos d exploraçãt.
agrícola ou pastoril e oas indústrias extrativas vegetal e animal,
classificáveis na Cédula G, deverá anexar à declaração o formu-
lário especial aprovado pela Instrução Normativa n° 9, de 18 de
fevereiro de 1970 (Anexo (G»), preenchido para cada m6vel rural
explorado, independentemente do resultado obtido. 	 -

S.. As declarações de rendimentos deverão ser entregues, diretamente ou por
via postal, acompanhados dos documentos acima especificados il DTBE,
que promoverá a verificação da documentação apresentada e a revisão dos
elementos declarados, expedindo as notificações de lançamento do impôsto,1
assim como os cheques de restituição.
5.1 •—• A DTBE encaminhará cópia das notificações expedidas t , Delegacia

da Receita Federal em Brasilia para processamento estat stico e ca.
dastramento dos contribuintes, acompanhada, de cópia xerox da
página 1 de tôdas as declarações de rendimentos inclusive as isentas.

só vez ou
da DTBEg

6.1 .—, O pagamento também poderá ser efetuado,, à opção do contribuinte(
à réde bancária arrecadadora no território nacional.

6.2 —, Em ambos os casos, no pagamento do imposto, será utilizado o
Documento Único de Arrecadação .... DUA.

6.3 •—• O cheque emitido será postado ou entregue à DTBE té a data
dos vencimentos constantes da notificação.

6.4 .— O pagamento. por cheque sõmente extinguirá o crédito tributário
após o resgate pelo sacado.

7. A DTBE comunicará os pagamentos, mensalmente, à Contadoria Seccional
junto àquela Delegacia e à Coordenação do Sistema de Arrecadação, para
centrôle da arrecadação, providenciando o recolhimento dos cheques ao
Banco do Brasil.

8. O diclarante que retornar ao Brasil em caráter definitivo, comunicará à
DTBE, no prazo de 30 (trinta) dias, o seu domicílio fiscal no Pais.
8.1 —• A DTBE encaminhará as respectivas declarações à DelJgacia que

jurisdicionar o local da nova residência do declarante. 1
9. A Coordenação do Sistema de Arrecadação e o Centro de I ormaçõeslir

Econômico-Fiscais expedirão Manual de Operação detalhando a rotina de
receeção e processamento das declarações de que trata a presente Instrução
Normativa. —• António And:~ de Oliveira Lima, Secretário d Receita
Federal.

_ .

INSTRUÇÃO

O Secretário
o que estabelece
resolve:

2.
1971, ano-base de	 1970, todas as pessoas físicas domiciliadas no Brasil
que, no ano-base, além dos rendimentos do trabalho, percebidos em moeda

6. O contribuinte efetuará o pagamento do impôsto devido, de uma
como dispuser a notificação, através de cheque emitido a favor
em moeda brasileira.

CÓDIGO NACIONAL DE TRANSJTC

LEI, E REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N." 1.037,

Preços ,Cr$ 2,00
•

VENDA

Na Guanabara

Seçlo 'de vendas: Av. Rodrigues Alves, .
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbõlco Postal

Em Brastlia

Na sede do DIN.

*-111~~~1.,
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
GABINETE DO MINIS-TB°

PORTARIA N° 99, DE 19 DE ABRIL DE 1971

O Ministro de Estado dos Transportes, no uso -da competência -que lhe foi delegada peio Decreto n° 60.740, 9de 23 de maio de 1967 e tendo em
vista, a proposta do Departamento de Administração, no Processo n° 642, de 1971, resolve conceder aposentadoria, no Quadro Extinto ..- Partes II (Es-

trada de Ferro Central do Brasil), VIII (Estrada de Ferro São Luis-Teresina) XI (Estrada de Ferro Central do Piauí) 	 dêste Ministério, aos funcioná/104
constantes da relação' anexa à presente portaria. -- Mario David Andreazza.	 -

RELAÇA0 NOMINAL DE SERVIDORES DO QUADRO EXTINTO DE ESTRADAS DE PERRO QUE ACOMPANHA A PORTARIA N9 99,
DE 19 DE ABRIL DE 1971

NOME E MATRICULA , SÉRIE DE CLASSES	 N.o pe PROCESSO . EUNOAMENTO LEGAL.

-20 621.-70

20 61-70

33_ 614,-71

..B.PXENTRAI MO BRASIL

( PARTE II )

Waldemar Ricardo da Silva
492 374.

Jogo Pires de Oliveira
445 962	 .

Carlos Moreira de Almeida
-422 420

ilaquinieta de Entrada de'
Ferro 2-121444 •

ngtclaoc.de.IinbaalerreViti.

rias T-135.61

Auxiliar :de -Magultieta
*2-i22.8

Art-.176, item III, da Lei
0• 1711, de 28:de outubrO
de 1954:

Art:176,.itet IlIreom
art.178, item Ilt, da Lei
nQ .1711; de.. 28.' 	 Outubro
de 1952;

Art;176,1tem XII, com o
art.178; item III,da. lei
Q. 1711, 'de 28 ..de outubro

,de 1952;

II - E.P.SX.0 SUIS -TERESINA
( FARTE VIII)

Bento l'ereira. dos .Santos
0349

!inter." Soares
Od12

XII - E.7.-CENTRAT, MO PIAUÍ

Auxiliar de Magultleta
,

'Carpinteiro 1-601:42:3)

.6 096-70

2444-70'

Art.176, item III, com o
art.178, item1II, da Lei
1711, 'de 28 de outubro 'do
1952;
Art..176, item III,, com o
art.178, itea III; da Lei

1711,,de 28 de-outubro
de 1952;

( PARTE XI)

Jogo Pergentino Machado
14 031

• Eacritur;rio Al?-202.10.3 iO '45-70 Art,176, item III.	 com o
art.178, item III, da Lei
0-.1711, de 28 de outubro'
de 1952;

Joaquim Mendes de Arálljo
14 362

Mestre, de 'Muita	 /11-123.2.3,t 8 917-70 Art,176, item IIIi com	 o
art.178, item III, da Lei
212 1711; de 28' de 'outubro
de 1954.

Mine Auglio.da Usta Mecni0 Operador 10 .543-70 Art.176, item III,	 com o
•4 552

'f•
A-1:301.9.B' art.178, item III, da Lei

n.2 1711, de 28 de outubro
de 1952.

-I - FARTE PEMANEXTE

Trabalhado '? Gt-4024 31 154-7Q Art.100, item II,combinado-
tom o 8rt•104: item II, da
ConstitUição . de . 1967,	 -a
partir ge 29 de agosto	 de'

2rancisco Andrade dos Santos
2 272 . 441	 -

1968;

'Manoel Pedro de Sá Pedreiro 'Am-10140.0 19 397-70 Art.100, item II,combitado

2 107-136 Cola() art.101, item II, da
Constituição	 de 1967,	 a
partir de 26	 de abril	 de
1969;

Waldemar Vieira da Silva
1 357 276

Zelador GL-101..8.68 '20 -911-70 Art.100,.item.II,00mbinado
com o art.101, item II, da
Constituição	 de 1967,	 a
partir' de 19 	 de abril	 de
1967;



Antonio Alves reitosa 	 Condutor de Topografia
F-1.205.11.A2 080005

Luiz Lima

I
'	  AMIMO OROU " 'Mello 1 -- Parte ty	 Maio cie 1971

,,, ._	 _ . __,,, ,,,,s_,,,.5aciurm,„=„22:~:=4„„,..7	 atáter-" '''	 -n._.,...-.~..._.,..~e~.....-r....

. _. . PORTAM 1119 roo, DE 19 DE ABRIL DE 19711 <,
-	

O NI'	 .sik Estado dos "Plazgoomi, no usc; da corripettiícffl. que lhe foi de/egada pelo Decseto ri' 8t) : 740, de 23 de maio "de 1967 e tendo emiSÉ3 a propoSiad Departamento de Administração, rio Processo ot° 1540, Cive 1,9714 resolve, conceder apo	 adare,. no Quadro de Pessoal ,--- [ Partes Per-inanente e Espacial .- déste Ministério, aos func4onários constantsa da releoo antlin ii, prescnte Portaria. ,- Morto David Andreazza.RELAÇÃO NÔMINAT., DE SERVIDORES DO QUADRO DE PES8044 0 DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES QUE ACOMPANHA A P ' RTARIANo 100, DE ã DE ABRIL DE 1971

NOM E MATRÍCULA SÉRIE Dif CLASSES Na DE PROM380

; Manoel segundo Leal
2 086 409

Secreventè-Didil4graro.
AP-204.7

Abdias Mnrques de Souza
2 065 719

Antonio Marrocos Leite
2 100 539

- II - PARTE PERMANENTR

João Pereira lima
2 077 398

inão França de Souza
'	 2 106 963

Trabalhaaor 0I-402.1

Auxiliar Rural P-209.3

Zelador GL-101.7.A.

Pedreiro A-101410:0

Francisco Moacir da Silveira MoUra
i 357 251

Artitice de Manutenção
A-205.6

•Fuclides Pereira dos Santos
2 100 674

Olavo Unias de Alencar'
1 097 683

Sondador A-/.501.6.A

Ferreiro A-1.703.10.0

III - PARTE PERMANENTE

Manoel Paulino dos Santos
2066. 	193

Artífice de Manutenção
A-305.6

FUNDAMENTO LEGAL

20 914-70 Art.100,- item II,combknado
eom o art.101, item IX, da
Constituição de 1967, a.
partir de 6'de setemb o de
1969;

9 31640 Art401, itma iljcomb nado'
Conl o art:102, item II, da.
Constituição redera11 a
partir devil de novembro
de /969;

8 174-70 lArt.101, item II,combinado
!com o art.102, item g, da
f eonstituição Federal, a
!partir de -9 de janeiro as'
11979;t

137-71 lArt.101, item II,combi ado
!com o . art.102, item II, da

1

!Conetituição'rederal;	 a
partir de 24 de julho de
1970;.

31 464-70 Art.100, item III1-combina
do com o art.177, 'par' a
fo 12, da Constituição de
1967 (com as vantagens do
art.184, item II,.da-

1
.79,,lcdee 28 de outubro d

20 982-70 Art.101, item III,. Colina
do com o art.102, item I,
allnea a, da ' Constituiçao
Federal;

101-71 Ar-t.101, item III, combina
do com o art.102, item 19
alinea a, da Constitui
Federal;

, 136-71 Art.101, item III, combi-t
nado com o art.102,ited.I4
alinea a, da Constitaiç o
Federal;

.a3-71 Art.101,iteM III, comb4la
do com o art.102,item I,
allnea a, da Constituição
Federal;

'"

OZCP

Condutor de .Topografia
2-1.205.11.4

Mestre A-1.801.14.B

20 981-70 Art.101,item III, combi a
da com b art.102, item
allnea a, da Constituição
Federal;

19 399-70 Art.101, iteá III,combi a
do,com o art.102, item
alínea a, da Constituiçao.
Federal;

Art.101,item III, combina
do com o art.102, item I,.
alinea a, da Constituição
Federal;	 , .

929-70 • Art.176, itém.III,combina
do com o art.178,item III
da Lei 1711, de 28 de ou
tubro de 1952,

Fernando Machado de Olireira
2 089 234

Belvácio de Carvalho Nirp
1 344 979

2 106 539
	 Ar4zenista 'AF-102.8:L

• 403-71

•



NOME E MATRICULA

I — P1DE DE VIACX0 CEARENS;.

.( PARTE VI ) 

1 Francisco Deandro de.OliyeirDU'
'11 116

,Lauro Jacoo-
• 7 438

I. Bimunde Ferreira de Souza
e 547

(Antonio Crisestomo de Melo
4 285 -

Jose Ferreira da Silva'
-	 5 401

João Batista de.Oliveira
11 301

SÉRIE De CLASSES
n•••••n••n•	

liestre Rural '2-206.8:

MotorisML .0T-401:8,A

Trabalhador de Linha'
P-126.4,B

- ÁL

Guarda GL-203.10.B'

Bombeiro NidráuliW
A-1201.8.A

Caldeireiro A-1.101•BALI

N.o DE PROCESSO	 FUNDAMENTO LEGAL

32 837-71 Art.101, item . II, com o
art.102, item XI, da Cons
tituição'Federal, a partir
de 11 de janeiro de 1971;

Art.101, item XII, com o
art.102, item 1, alinea a,
da Constituição Federal; Á

Art.101, itemIII, com o
art:102, item I, al/nea a,

da Constituição Federal;

982-71

490-71

527-70

4 788-70

.7 212-70

Art.176,
art.178,
212 1711,
de 1952;
Art.176,
art.178,
n2 1711,
do' 1952;

Art..176,
art./78,
nR 1711,
de 1952;

iteM III1
item III,
de 28 de

item /II,
item
de 28 de

item III,
item
de 28 de

co* . o .
da Dei
outubro,.

com o'
da Lei
outubro,

com o
da Lei
outubro
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NÓME E MATRTCULA V.Rit DE cLosee N.° DE PROCESSO FUNDAMENTO LEGAL

TV - PARTE' ESPECIAL

Itletdriete. CT-401,12,0

Tratorista CT-02.9,33.

Guarda Gil-203,10.B

Ulanoel Jesus Vargae Barreiro
2 121 926

'Jos; Zelazowski -
2 178 568::

Antonio. Vieira
1 297 732-

'674-71

21 286,70

14 186-69

Art.197, allnea c/ daCbra
tituição Federai;.

Art.19:7, allnea -c,da Consj
tituiçao Federal;

Art.176, item TU/combina;
do com o art.178,item 1111
da Lei 1711, de 23 de oui
tubro de 1952;_

_ORTARIA DE 26 DE ABRIL DE 1971

O Ministro de Estado dos TrMisportes, -no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto ri 9 00.740, de 2-3 de maio de 1967 . e tendo em vii:ta
a proposta do Departamento de Administração, nó Processo n 9 693, de 1971, resolve:

N 9 120 i-- Conceder aposentadoria, no Quadro Extinto --- Partes VI (Rêde de Viação Cearense), V (Viação Férrea Federal Leste Brasileiro),
XII (Estrada de Ferro Dona Teresa' Cristina) e XVI (Estrada de Ferro Madeira Mamoré) dêste Ministério, aos funcionários constantes da relação anexa à
presente portaria.	 Mario David Andreazza. -

RELACAO NOMINAL DE SERVIDORES DO QUADRO EXTINTO DE ESTRADAS DE FERRO QUE ACOMPANHA .A PORTARIA N 9 120,
DE 26 DE ABRIL DE 1971

.NOME E.MATRíCULA SÉRIE DE CLASSES NP DE PROCESSO FUNDAMENTO LEGAL

Zacarias Pedro de Lima
5 172

Auxiliar de Maquinista
11-122.8.

,7 716-70 Art.176,
art.178,
n2 1711,
.de 1952.

II - V. r. P. LESTE BRASILEIRO

( •pARTE

Auxiliar de Maquinista
•	 F-122.8

7 696-70. Art.176,
art.178,
n2 1711;
de 1952;

Raimundo Neves de Azevedo
' .57 637

Jose Dantas 12 .
42 041

Feitor de Turma Fixa
F-125.7

7 699Á70 Art.176,
art.178,
/IA 1711,
de 1952;

Conçalveá Pastor
73 208

Trabalhaddr de Linha
2-126.3.A

7 708-70 Art.176,
art.178,
rA 1711,
de 1952;

Normand° de Sdusa
.53 275

Escriturrio *202.8911„1. [10 550s70 Art.176,
•art.1781
no 17111
de 1952;,

item XII, com o
iteM III, da Dell
de 28 de .outubroi

item III, com o
item III /. da Lei
de 28 de outubro

item com o
item III, da Lei
de 28 de outubro

item XII, com o'
item III/ da Dei
de 28 de outubro

item III1 com o'

item III, da Leil
de 28 de outubroi

.	 -



.11
Alat.101, item III, com 0,1
art:102, item I,a1inea
da Constitulgao Pederal;
1irt.176; item III, com dl
art.178, item III, da MeIJI
rg 1711, de 28de outubrc4
de 1952.

-
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NOME E MATRICULA eR a	 CLAtr.20 NA DE PROCESSO FUNDAMENTO LEGAL,	 r
1....;

kuuson Simes.Santana

80 185

Et: P. - DONA

Matjuimieta de• atrads
yorop..121*124

l'edroiro',/tp101.9.B

Soldado 'Am1.705.12.11

Trabalhador de TiLdha
F-126.4.73

Agente fts 2ttagão
7-104;9.A

23

23

13

385-69

982-69

08370

33170

Art476, item III,' Coxa l ol
art.178i item III, da 101
r1.2	 o1711, de 2B de	 outubr i
de 1952; P

Art.176, iteM III,	 comtoit
art./78, item III, da
O 1711, de 28 de	 Outubro.
de 1952;
Art.176, item. III,	 Cóm 101
art.178', Item III, da 	 MéM
rig 1711, de 23 de	 outubro
40 1952;
Art.176, Item III,	 com
ert.178, item III, da	 Mei!
mQ 1711, de 28 de	 outubre
de 1952;
Art.176, item /II,	 com itW
art.178, item III, da	 lei
ng 1711, de 28 de	 outubio
de 1952;

PARSE XII V'

[Adernar da Rosa rires	 '
3 109:-
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-PORTARIA N'.° 5.212 DE 28 DE
ABRIL DE 1971.

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso das suas atribuições,
resolve:

Designar o Engenheiro Manoel As-
trogildo Pinto Cota, Diretor da 2.*
biretoria Regional do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
sediada 6/T1 Belém, Estado do Pará,
para as funções de Encarregado Espe-
cial da Liquidação das Obrigações da
extinta Autarquia, Serviços de Na-
vegação da Amazônia e Administra-
ção do Pôrto do Pará -- SNAPP. —
Mario David Andreazza.

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL
DE 1971	 •

O Ministro cl,.; Estado dos Trans-
portes, tendo em vista o que propõe

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, através do Ofício P-300,
de 20 de abril de 1970, nos têrmos do

1.° do artigo 6. 0 da Lei n.° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, e o _constante
'do Processo n° MT-37.128-71, resolve:

N.° 5.214 — I — Homologar a Re-,
solução n° 801.5-71, de 16 de abril
de 1971, do Conselho Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis que auttaiza a
Indústria de -Celulose Borregaard S.A
a construir e utilizar, a título precário,
um terminal portuário, no Município

-
de Guaiba, Estado do Rio Grande do
Sul, em terreno de propriedade do
referido Estado conforme escritura pú-
blica de comodato, peça integrante do
processo inicialmente citado, com ou-
tros documentos e plantas.

II — Autorizar a Administração do
Pôrto do Rio Grande a cobrar da in-
dústria referida no inciso I, as taxas
das Tabelas "A" e "N", da Tarifa
em vigor, de acôrdo com o disposto
no artigo 4 •0 inciso I e II, do De-
creto-lei n.° 83, de 26 de dezembro de

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes, tendo em vista o que propõe o
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis através do pficio P-267, de
is de abril de 1971, nos têrmos do
§ 1.° do artigo 6.° da Lei n.° 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, e o cons-
tante do Processo n.° MT-36,918-71,
resolve:

N.° 5.215 — Homologar a Resolução
n.° 800.1-71, de 13 de abril de 1971,
do Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis que autoriza a Ad-
ministração do Pôrto de Ilhéus, a co-
brar o adicional de 10% (dez por cen-
to) sôbre as taxas da tarifa em vigor
no Pôrto de Ilhéus, excluídas as da
Tabela "D" — Armazenagem Interna,
para atendimento dos encargos finan-
ceiros decorrentes do atimento salarial
concedido aos portuários. — Mário
David Andreazza.

Processo n.° MT-36.919-71 — Ho-
mologo os têrmos da Resolução nú-
mero 799.1-71, de 6 de abril, do Con-
selho Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis que opina, par os efeitos do
disposto na alínea "a" do artigo 100
do Decreto-lei n.° 9.760, de 5 de se-
tembro de 1946, favoravelmente nos
seguintes pedidos de aforamento de
terrenos de marinha;

1 — terreno de marinha situado na
Praia do Axbrá, Itacurussá, Mangara-
tiba, conforme planta enviada pelo
Ofício n.° 12, de 5 de janeiro de 1971,
da Delegacia do Serviço do Patrimônio
da União no Estado do Rio de Ja-
neiro, pretendido por Maria Velasco
de Araujo;

2 — terreno acrescido de marinha,
situado na Avenida Brasil n.° 8.378,
antiga Estrada do Apieu, n.° 215, no
Estado da Guanabara, pretendido por
Manuel Pereira dos Santos;

3 — terreno de marinha, situado na
rua Cuba, n.° 79, no Estado da Gua-
nabara, pretendido por Geraldo Rosa
de Almeida Pinto.

Em 27 de abril de 1971. — Mário
David Andreazza — Ministro.

Processo n.° MT — 37.431-71 — Ho-
mologo os têrmos da Resolução nú-
mero 801.4-71, de 16 de abril de 1971,
do Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegavam que opina, para os efeitos

do disposto na alínea "a" dolartigo
100 do Decreto -lei n.° 9.760, d 5 de
setembro de 1946, favoravelmente nos
seguintes pedidos de aforamento de
terrenos de mrrinha:

1 — ReVigoração do terreno de ma-
rinha, situado na rua 15 de Novembro,
n.° 263, em Belém, requerida, pelo
Banco Comercial da Produção S. A.,
antes denominado Banco Coniercial
do Pará;

2 — Terreno acrescido de ma.Vinha,
situado à margem direita da baía do
Guajará, bairro do Curro Velho,' lugae
denomina Co "Padre Julião", preten-
dido por BOOT (Brasil Limitada,
conforme planta encaminhada; pelo
Ofício ri.° 52-71-DP do Serviço do Pa-
trimônio da União no Estado do Pará'

3 — Reconstituição do terreilio de
marinha, situado à Praça General
Magalhães, esquina do Bêco da; Pie-
dade, em Belém, pretendido por Alian-
ça Industrial S. A.;

4 — Terreno acrescido de máinha,
situado na margem direito da ba§a do
Guajurá, bairro do Curro Velho, lu-
gar denominado "Padre Julião", pre-
tendido por BOOT (Brasil) Limitada,
ccnforme planta encaminhada pelo
Ofício n.° 23-71-DP, do Serviço do Pa-
trimônio da União no Estado do Pará.

Em 27 de abril de 1971. — Mário
David Andreazza — Ministro.

tv 12. VAIBIRA-YAMORt.,
(PARTE XVI ),

Eauardo Alves de Almeida
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DESPACHOS DO MINISTRO

Proc. 33.111-71 Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -- Tabela Geral de Pessoal Temporario da Administração Central e Distritos
Rodoviários Federais. .-- Aprovo a Tabela e-autorizo a recondução do pessoal, na- forma do parecer do Departamento de Administração. Em 27 de
abril de 1971. (Anexo duas tabelas).

Sexta-feira

M.T. D.N.E.R. - TABELA GERAL DO PESSOAL TEMPORXRIO

ADMINISTRAg0 CENTRAL E DISTRITOS RODOVIARIOS FEDERAIS

Vertia 3.1.1.1.92.09/F.R.N./DNER/71 Salário 00 Passos/ regido pela C.L•T•

DENOMINAg0 DO EMPRtGO
N Q	 DE
EMPRÉGO

Salários Unitários DESPESA

Jan./Fev. Marçoihez.Unitário Anualtxercicio Finanbeiro-

Ajudante 	 22 207,36 248,00 2.894,72 63.683,84
Apontador 	 ,	 ..il• 04 237,6Q 285,00 3.325,20 13.300,80
:Armazenista- 	 08 261,79 314,00 3.663,58 29.308,64
Arquivista 	 -. 	 08 237,60 285,00 3.325,20 26.601,60
Assistdnte Social Auxiliar.... 01 432,00 518,09. £.044,00: 6.044,,OU
Auxiliar de Administraç go .... 71 371,52 445,00 5.193,04 368.705,84
Auxiliar de Escritário 	 60 261,79 314,00 3.663,58 219.814,80
Auxiliar de Tesoureiro	 -	 pi 598,75 718,0(1) 0.377,50 8,377,5Q
Assistente de AdministraçgP . 01 432,00 518,00 6.044,00 ,	 6.044,00
Assistente de Enfermagem 	 01 315,36 378,00 4.410,72 4.410,72
Auxiliar de Artífice 	 73 207,36 248,00 2.894,72 211.314,56
Auxiliar da Cond.Topografia . 1 37 31536 378,00 4.410 72/ .263.196,64,
Auxiliar de Enfermagem 	 • 03 261,79 314,00 3.663,58 10.990,74
Auxiliar'de Engenheiro 	 01 343,87 412,00 .4.807,74 '4.807,74
Auxiliar de Laboratário 	 21 196,99 236,00 2.753,98 85.373,38
Auxiliar de Mediçao 	 13 187,20 220,00 2.574-,40 33.467,20
Auxiliar de Portaria ..... . .... . . 47 237,60 285,00 3.325,20. ,	 156.284,40
Bombeiro-Hidraulico 	 02 261,79 314,00 3.663,58 7.327,16.
Borracheiro 	 .	 .wis 01 220,32 264,00 3.080,64 3.060 64.	 ,
Cavouqueiro MV. ***** v..., 	 -20 187,20 220,00 2.574,40 61,408,00
Carimbeiro 	 01 261,79 31400 3.663,58 3:663,58
Carpinteiro 	 29 261,79 314) 00 3.663,58 69.608,02
Cartografo 	 01 37452 445,00 8.193 04y 5.173,04
Compositor Gráfico 	  02 261,79 314,00 3.663 58 7..327,16
Continuo- 	 f••• 12 207,36 248,00 2.8949,72 34.736,64
Cozinheiro 	 93 207,36 248,00 2.894;72 .0'.684,16

' Condutor de Topografia 	 39 343,87 412,00 4.807,74 187.501,86
Desenhista 	 65 371,52 445,00 5.193,04 337.547,60
Eletriciata 	

•	 •
Encadernador 	 -

09
07

261,79
261,79

314,00
314,00

3.663,58
3.663,58

32.972,22	 ,
15.645,06

Escrevente-Datilografo 	 337. 237,60 285,00 3.325,20 1.120.592,40
Enfermeiro-Auxiliar 	 01 432,00 518;00 .6444,00 6.044,00
Entelador-Estufador 	 Dl 261,79 314,011 3.663,58 3.663,58
Feitor 	 02 207,36 248,00. 2.894,72 5.789,44
Ferreiro 	 .. 	 04 261,79 314,00 3.663,58 14.654,32
Fundidor 	
-	

. 02 261,79 314,00 3.66353 7.327,16
Fotografo . .	 01 287,71 " 345 y OG. 4.025,42 4.025,42
Guarda 	  27 261,79 314,00 3.663,58 98.916,66
Laboratorista 	 	 * .. 122 261,79 31.4,00 3.663,58 .	 446.956;76	 .
Lubrificador 	 r 21 207,36 248,00 2.894,72 60.789 12?
Lanterneiro 	 . 26 161,79 314,00 3.663,58 95.253,09	 .
Lavador 	 07 207,56 248,00 2.894,71 20.263,04
Marc:eneiro 	 03 262,79 314,00 3.663,58 10.990,74
MecanUto 	 100 261,77 314,00 3.663,58 366.358;00.
Mestre 	 04 400,03 480,00 5.600,06 -22.400,24
Mestre de Obras 	 0 	 01 371,52 445,00 5.193,04 5.193'04.

'Motorista 	 80. 261,79 314)00 3.663,58 293.086,40
Operador de Maq.Rodoviárias e. 42 315,36 378,00 4,410,72 185.250,24
Patr.ulheiro-Auxiliar 	 1.850 371,52 445,00 5.193,04 9.607.124,00
Pedreiro 	 17 261,79 314,00 2.663 58y . 62.280,86
Pintor 	 07 261,79 314,00 3.663,58 25.645106
Rádio-Tecnico 	 03 371,52 ,445,00 5.193,04 15.579,12..
Rádio-Telegrafista 	 37 371,52 445,00 5.193,04 192.142,48
Revisor 	 04 371,52 445,00 5.193,04 20.772,26
,Servente 	 36 207,36 24800 ' 2.894,72 194:209,92.	 .
Serralheiro .,, 	 01 ,26179 314,00 3.663,58 3.663,58.
Soldador 	 07 261,19 314,00 3.663,58 25.645,06
Tácnico-Auxiliar de Mecanfzgigo 06 287,71 345,00 4.025,42 24.152,52
TÉcnico de tampo 03 343,87 412,00 4.807,74 24.423,22.
Tecnico de Contabilidade 	 08 400,03 480,00 5.600,06 44.800)48'
Tácnica de Mocanizaç go 	 04 432,00 519;00 £.044,00 24.17.6,00.
Telefonista . 	 08 220,32 264,00 3.080,64 14.'645,12
Telografista 	 02 372,52 445,00 5.193,04 10.386,08
Topografo 	 4. OT 343,87 412,00 4.807,74 14.423,22.
Torneiro 	 08 261,79 314,00 3.663,58 29.30864
Trabalhador 	 919 187,20 189,00 2.264,40 U80.983,60.
Tradutor 	 01 432,00 518j00 6.044,00 6.044,01
Tratorista 	 04 237,60 285,00 3.325,20 13.300,80
Vigia 	 04 261,79 314,00 3.66358 14.654A2

•
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

do art. 3.° do Decreto-lei n.° 67, de
21 de novembro de 1966, e no uso da
competência delegada pela Portaria
Ministerial n.° 412, de 2 de junho de

- dêste Ministério, de acôrdo'" com a
Lei n.° 1.162, de 22 de julho de udu,

• combinada com o art. 197, alínea c)
1970 (in Diário Oficial de 12.6.1970), da Constituição do BraSil„r a Joãoresolve conceder aposentadoria, no Lopes Filho, .aatricula 22.236,i Prático
Quadro de Pessoal - Parte Suple- da Costa Norte (Cr$ 680,00). - Luiz
mentar (antifo Lloyd Brasileiro-P.N.) I de Lima Cardoso.	

1

PORTARIA N. 5.213 DE 29 DE
ABRIL DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério dos
Transpõrtes, tendo em vista o § 2.°

3468 Sexta-feira 7
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M T - DNER -TABELA GERAL DE. PESSOAL TEMPORXRIO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E DISTRITOS  RODOVIA-RIOS FEDERAI 

N12do de 1971

C.	 L.	 7'. N9

EMPRÊGOS
DESPESA MENSAL

CA.*
DESPESA NO EXERCZCZO

•11.372.415,42

----=-F-L

SUE-TOTAL 	 4.276 1.6442.701.28

TOTAL (SALÁRIOS) 	
	

	 17.312'.415',42

1.3Q SALÁRIO 	

SLIB-TOTAL 	 4111P 	
	
	 .1 .8:155..1162, 70

ONTR/BUUDES:

PREVIDENCIA . SOCIAL.	 8$ 	  	  10G.409,33
SALÁRIO FAMI LI A ,	 423s 	 	 806.00,41

SALÁRIO E01.(CAÇÃo.	 441. 11 • • 4, 41 	 	 262..5.71,43.
FUNDO DE . GARANT/A	 	  1.30.0, 409, 33

SEGURO DE ACIDENTES NO
TRABALHO	 4',87	 913.374;18

PREVISOES:

SERVIÇO. EXTRAORD/NÁRIOS 301 	 	 8,656.2:07,71

INDENIZAÇ_VES:

ALIMENTARES E' PUZADA;
AIXT LIO MUDANÇA ETC..	 201 	 3.462.483,08'

RESUMO
	

35.857.041,91

C.	 L.	 T. E-140ZEGOS DESPESA MENSAL DESPESA NO EXERCTC/0
,	 VINANCEIRO , cit •

......:_r_rA.1.-2.L________1444(1"
,

35.857..0.41,97

‘21WkpS'Es '4).11-kapi 1. i 	AmkA n4 . •	 04

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

.0 Ministro de Estado da Agricul-
tura, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no
artigo 26, parágrafo único, letra b,
do Decreto-lei n° 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, resolve:

Designar o Doutor Eurico Lopes
Barreto Viana, Seu Secretáriõ Parti-
cular, para, na qualidade de repre-
sentante da União, participar da As-
sembléia-Geral Ordinária que serdá
realizada pela Companhia Brasilei-
ra de Armazenamento -
CIBRAZEM, no dia 30 de eibril de
1971, às dez horas, na sede social da
aludida empresa, no Edifício Gilber-
to Salomão, 13.° andar - CSC - em
Brasília, Distrito Federal.

PORTARIA N° 113, DE 30 DE
'ABRIL DE 1971

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, usando da competência que lhe
confere o artigo 12, do Decreto-lei
TV 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

Delegar competência aC noutor
Rubens José de Castro Albuquer-
que, para, na qualidade de kespon-

ponsável pela Subchefia de seu Ga-
binete, autorizar descentralização de
créditos, emissão de sub-repasses,
ordenar despesas e conceder supri-
mentos à conta dos créditos orça-
mentários atribuídos ao supracitado
órgão.

PORTARIA N° 114, DE 3 DE
MAIO DE 1971

O Ministro de Est,clo da Agricul-
tura, no uso de suas atribuições le-
gais, e com apoio no disposto nos
artigos 11 e 12, do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

Delegar competênCia aos Respon-
sáveis pelos expedientes dos Insti-
tutos Regionais de Pesquisas e Ex-
perimentação Agropecuárias para, no
ambito de suas jurisdição, baixar
portarias de obrigatoriedade de resi-
dências e de desobrigatoriedade, em
Próprio Nacional, sob jurisdição do
Ministério da Agricultura, para fun-
cionários de suas repartições, em
cumprimento ao que dispõe o De-
ereto-lei n° 225, de 3 de fevereiro de
1948.w

PORTARIA N° 115, DE 3 DE
MAIO DE 1971

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, no uso da atribuição que lhe
confere o artigõ 12 do Decreto-lei
n° 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

Delegar competência ao Pesquisa-
dor em Agricultura TC .1501.22-C,
Otto Lyra Schrader, Diretor Padrão
4-C, da Divisão de Fitotecnia (atual
Equipe de Fitoteenia), do Escritório
de Pesquisas e Experimentação, pa-
ra, nos termos da legislação em vi-
gor e enquanto permanecer no res-
pectivo cargo:	 •

a) requisitar adiantamentos e pa-
gamentos à conta dos créditos distri-
buídos não só ao Tesouro Nacional,
como às suas Delegacias Fiscais em
todo Território Nacional e para on-
de tiverem sido distribuídos os cré-
ditos de sua repartição;

b) realizar convites, tomada de
preços, concorrências públicas e ad-
ministrativas, para aquisição de má:-
terial ou execução de serviços, à con-
ta dos recursos orçamentários pró-
priosj

c) requisitar passagenS, leitos, pol-
tronas, inclusive em trens "de luxo
e transportes em geral, nas empresas
ferroviárias, rodoviárias, marítimas
e aéreas do - País;	 i

d) autorizar viagens fora • da sede,
mediante Ordem de Serviço4 carac-
terizando, em' cada caso, a natureza
do serviço a ser prestado; i

e) arbitrar e conceder ajuda de
custo e diárias e o pagamento das
respectivas despesas, quando 'em ob-
jeto de serviço público.

PORTARIA N° 116, DE à DE
MAIO DE 1971

O Ministro de Estado da gricul-
tura, usando da atribuição ue lhe
confere o arti go 1°, alínea a ido De-
creto n° 60.740, de 23 de paio de
1967, tendo em vista o que co sta do
processo MA-8-.157-70, resolve:

Conceder aposentadoria, de acórdo
com o artigo 176, item II, combi-
nado com o artigo 180, letra a da
Lei n° 1.711, de 23 de outubro de
195v, a Francisco Chagas Araujo,
matrícula n° 2.145.316, no cargo de
Auxiliar de Enfermagem, P-701-13-
A, do Quadro de Pessoal -4- Parte
Especial, dêste Ministério, com as
vantagens da função gratificada de
Provedor do Hospital de Flordlán-
dia, Símbolo 12-F, do Estabelecimen-
to Rural - do Tapajós, do antigo De-
partamento de Promoção Agrope-
cuária, dos mesmos Quadro eiMinis-
tério.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 112, DE 29 DE

ABRIL DE 1971
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N° 117, DE 8 DE MA/0 DE 1971	 PORTARIA N° 233-BS13, DE 3 DE
MAIO DE 1971

Veterinário, nível 20-A, a Portaria
O Ministro de Estado da Educa-

ção e Cultura, no uso de suas atri-
buições:

PORTARIA

O Ministro de Estado da Agricul-----
rtura, tendo em vista o que consta
do processo MA-3.565-71, resolve:

I' Tornar sem efeito, na parte a que
ise refere a Fábio Paceli Anselmo,

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 19, DE 26 DE

ABRIL DE 1971
O Ministro de Estado- da EdriCRro

e Cultura, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

- Criar um Grupo de Traba-
lho com o objetivo de reformular a
legislação que instituiu o Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Edu-
cação, propor a sua regulamentação

a estrutura de um Órgão adminis-
trativo e operativo, visando à im-
plantação de um sistema de capta-
ção e canalização de recursos para
▪ custeio ou financiamento de pro-
jetos de pesquisas, educacionais,
culturais e desportivos, além de beee
sas de estudo, manutenção e estágio
de alunos dos cursos fundamental,
médio e superior.
II - O referido Grupo de Tra-

balho será coordenado pelo Doutor
Arlindo Lopes Corrêa, do a/liniste-
rio do Planejamento e Coordenação
Geral e contará com a colaboração
da Sra. Nilza Corrêa dos Santos, do
Ministério da Fazenda, do Doutor
Guilherme de Araújo Marinho, do
Banco Central e do Dr. WelSan
Brandão, do Ministério da Educação
e Cultura.

III - Os trabalhos serão super-
visionados pela Secretaria Geral, que
fornecerá etodo o apoio administra-
tivo e contratará os serviços espe-
cializados que se fizerem necessá-
rios.

PORTARIA N° 20, DE 25 DE
ABRIL DE '1971

Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso de suas e de acôr--
do com o disposto no parágrafo pri-
meiro, artigo 80, do Decreto-lei nu-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

Designar o Doutor' Wilson Brandão
como Ordenador de Despesa da Se-
cretaria Geral do MEC, nos. en-
t impedimentos clo Tituiar da-
quele órgão. - Jarbas G. Passari-
nho.

. (*) PORTARIA N° 198-BSE, DE 19
DE ABRIL DE 1971

O Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultura, tendo em vista o que
consta do Processo n° 223.367, de
1968, do Departamento de Admines-
traçao e no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida
pelo Decreto n° 60.740, de 23 de
maio de 1967, resolve:

Declarar que a aposentadoria con-
cedida a Zuleika Travessos Tagliari,
matrícula n° 1.239.907, pela Portaria
n° 450, de 19 de julho de 1968, pu-
blicada no Diário Oficial de 29 do
mesmo mês e ano, deve ser tida co-
mo efetivada no nível 21-B, do Qua-
dro do Pesoal - Parte Permanen-
te, desta Secretaria de Estado, fi-
cano° ratificados os demais têrmos.

Jarbas G. Passarinho.
PORTARIA N° 231-BSB, DE 30 DE

ABRIL DE 1971
O Ministro de Estado da Educa-

ção . e Cultura, no uso de suas atri-
buições, resolve:

Dispensar o Coronel Aviador R-R
José Horacio Costa Aboudib das

(*) Nota do S. Pb. - Republica-
da por ter saído com incorreção no
Diario Oficial de 26 de april de 1971.

n° 433, de 16 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 22
dos mesmos mês e ano, que manda
servir. em Brasília funcionários dêste
Ministério. - L. Cirne Lima.

funções de Diretor-Executivo da Co-
missão do Livro Técnico e Didático,
dêste Ministério, por ter sido no-
meado para outro cargo.

PORTARIA N° 232-BSB, DE 8 DE
MAIO DE 1971

O Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultura, no uso de suas atri-
buições, resolve:

Dispensar Gelson da -Silva da fun-
ção de Auxiliar "B", da Tabela de
Gratificação de Representação de
Gabinete:

Considerando que a Comissão
Orientadora da Campanha de For-
mação de Meteorologistas - GAME
- é constituída pelos membros ea-
tos e pelos designados pelo 3enhor
Ministro da Educação e Cultura, na
forma do artigo 3°, i 1° do Decreto
n° 49.305, de 21 de novembro de
1960, resolve:

Fica designado o Capitão-Tenente
Almir da Cunha Silva Representante
do Ministério da Marinha na Comis-
são Orientadora da CAME, em subs-
tituição ao Capitão-de-Corveta Fer-
nando Coelho Bruzzi, indicado para
a mesma função pela Portaria Mi-
nisterial n° 55, de 18 de fevereiro
de 1966.

PORTARIA N° 234-BSB, DE 3 DE
MAIO DE 1971

O Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultura, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 2° do
Decreto n° 60.461, de 13 de março
de 1967, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto n° 66.396, de 30
de março de 1970, resolve:

Conceder dispensa, a pedido, ao
Professor Paulo Affonso Horta No-
vaes das funçeies de Assessor de Pla-
nejamento da Comissão Especial
para Execução do Plano de Melho-
ramento e Expansão do Ensino Su-
perior (CEPES).

O Diretor Substituto da Divisão de
Obras Raras e Publicações, resolve:

Designar, de acô;do com o art. 22,
do item II, alínea c do Regimento
desta Biblioteca, aprovado pelo De-
creto n.° 20.478, de 24 de janeiro de
1946, combinado com os artigos 72 e
73 da Lei n.° 1.711 de 28 de outubro
de 1952, Carmen de Andrade Botelho,
ocupante do cargo de Bibliotecário,
nível .19, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial (Lei n.° 4.069-62)
dêste Ministério, para substituir Au-
rora Vieiar Hasselmann, Chefe da Se-
ção de Acervo Resultante de Convê-
nios Internacionais (5-F) da mesma
Divisão, em seus impedimentos legais,
eventual ou temporário, até trinta
(80) dias. - Hélio Gomes Machado.

DEPARTAMENTO DE ENSINO
MÉDIO

PORTARIA N.° 162, DE 23 DE
ABRIL DE 1971

O Diretor do Departamento de
Ensino Médio do Ministério da Edu-
cação e Cultura, no uso da atribui-
ção que lhe confere o Decreto n.° 16,
publicado no Diário Oficial da União
de 17 de setembro de 1970, resolve:

Designar Victor Emanuel Alcuri,
Professor de Práticas Educativas, ui-
vei 19, matricula 2.113.798, do Quadro
de Pessoal Parte Permanente dêste
Ministério, para Diretor do Colégio
Agrícola de Alegre - ES, em virtude
do falecimento do seu titular, confor-
me o que consta do Processo número
201.743-70.

O referido servedor vinha substi-
tuindo o catiíe.e nos seus impedimen-
tos legais, eventuais e temporários,
através da Portaria n.° 13, de 22 de
Janeiro de 1968, publicada no Diário
Oficial da União de 6-11-68 e o que
consta do Processo n.° 251.314-67. -
Paula ‘,1,.eá Dutra de Castro.

1;1- INISTÉRIO DA EDUCAÇÁO
E CULTURA

CHISNO DE ATIII IMES ECONÕMICAS

-DA

SECRETARIA DE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANABARA?

Divulgação n• 1.026

PREÇO: ..,Cr$ 0.30

A 'VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodriguez Alves,

Agéneln L Ministério da Pateada

Atende-se o pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

• Bm Brasília

Na sede do DIN

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
PORTARIAS DE 30 DE ABRIL

ABRIL DE 1971
O Diretor da Divisão do Pessoal, de

acôrdo com o artigo 53, item XXIII,
do Decreto n.° 52.340, de 8 de agôsto
dê 1963, que aprovou o Regimento do
Departamento de Administração, re-
solve:

N.° 111 - Dispensar, de acôrdo corno
o artig,o 77, da n9 1.711, de-28 cid-'
e.tubro de 1952, Luis Carlos Braga de
Carvalho, da função gratificada, sím-
bolo 3-F, de Chefe da Seção de Direi-
tos e Deveres, desta Divisão.

N.° 112 - Designar, de acôrdo com
os artigos 145, item I e 147, da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Fernando Costa; Martins Redator
EC - 305-21-B, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente - dêste Mi-
nistério, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 3-F, de Chefe da Se-
ção de Direitos e Deveres, em vaga
decorrente da dispensa cie Liuz Carlos
Paga de Carvalho. - Luiz Carlos
Praga de Carvalho.

DIVISÃO DE OBRAS RARAS
E PUBLICAÇÕES

PORTARIA N.° 1 DE 29 DE
MARCO DE 1971
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E.M./DEM tf 1:5
Ent, 26 de março de 1975

Senhor Ministros
Em virtude do Departamento de Ensino Médio haverv 	 tic oabsOr— .1110--- e-	 s
Diretoria do Ensino Industrial, torna-se necessária a aprovação da (Tabela
Pessoal TemporárioP, conforme a Consolidação das Leis do Trabalho, para
êste Departamento cumpra com as obrigações assumidas.
Assim sendo, submeto à apreciação de V. Exa., as Tabeles de Reconduçãp

, Pessoal Temporário, aprovadas por Sua Excelência o Senhor Presiatrite da

1Repagica, para a ex-Diretoria do Ensino Industrial, em 7-1-1965. As Tabelas',
presentes foram organizadas de acôrdo com os artigos 23 e 25 da Lei 21 9 3.780:
de 1960 e o Decreto n° 50.314, de 4 de março de 1961, obedecido o Deéreto-lei
si9 81, de 21 de dezembro de 1966, para o exercício de 1971, correndo as
despesas por conta da verba destinada ao Grupo Executivo do Ensino Industrial
(GEEI), do Departamento de Ensino Médio, bem como da execução do Prod"
grama Intensivo de Preparação da Mão-de-Obra Industrial (PIPMC5)., iPs
Paulo José Dutra de Castro, Diretor/DEM.	 --,

,Aprovo.. 2. 	 março de 197.1.' 0.- larbas Passarinha.; i

TWPARTAMENTO DD ENSINO MÉDX0'

bw130 Executivo do Enslna Indliátrie4 a OBE1 Itio.do Janeiros

TABELA DE REGONDIWO DO PESSOAI,IEMPORARIO PARA 1971 1 APROVADA PELO SENHOR PRESIDEMrttitPtBUCA EM 7.74565, OROAR;'

NUADA DE ACORDO COM OS ARTIGOS 23 E 25 DA LEI Nik 3.780 1 DE 1966:à O DECRETO 312 . 50.314, DE 4:3.1961 9 OBEDECIDO 'O iCce
CREIO-LEI E* 811 DE 21.1249 66f CORRENDO .A, DESPESA, POR CONTA DA VEiBA DESTINADA, AO OURO EXECUTIVO Dp ENSINO INPM o,

GEEz

N2 DE
CARGOS

DENOMINAÇXO DO EMPREGO PERÍODO/MESES - SALÁRIO
MES DE JANEIRO DESPESA MENSAL DESPESA ;EM 12 IfESES

01

01

•	 01

01

02
01

OZ
q========

o9

Coordenador de Mat.Didátieo

Assistente PedagSgioo

Auxiliar PedagOgico	 ..._

Auxiliar de Contabilidade

Auxiliar Assistente

Condutor de Viatura

Auxiliar Atendente

12

12

12

22

12

12

12

784,56

:599,64

' 504,60

393,96
267,84

260,88

188,40

---	 ----
184,0,

1599,64'.
504,60

393,96
535,68
260,88

)	 276,80
,-.1~

9.414.72

7495168

0.055,20

4.727,52

6.428,16
2.130,56

4.521,60

I'

I

i

1

. . .2.999,t8 3.456,12 41.473,44

Providencia Social e Indenizaçáo Trabalhista 25%

132 Salário 	

TOTAL 	

104368,36

e	 \ 3456412

55.297,92

:DEPARTAMENTO DE ENSINO M6I0

Slrupo Executivo do Ensino Industrial GEEI ._Sgo Paulo

TABELA
NIZADA
TV-LEI

DE . RECONDUÇXO DO PESSOAL TEMPORÁRIO PARA 1971, APROVADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA EM 7.7.1965, ondA
DE ACORDO COM OS ARTIGOS 23 E 25 . DA LEI N2 3.780 DE 1966 E O DECRETO N2 50.314, DE 4.3.1961, OBEDECIDO O DEcRà
N 2 81, DE.21.12..1966, CORRPRDO AS DESPESAS POR,CONTA DA VERBA DESTINADA AO GRUPO. EXECUTIVO DO ENSINQ.INDUSTRI:

TRIAL GEEI

c	

N2	 DE
CARGOS

ppromingo DO:Emp Rtoo

,

PERIODO/MESES
 SALÁRIO

NES DE JANEIRO
DESPESA MENSAL DESPESA EM 12 MESES

., _ ---
Ó1. Contabilista 12 399;2 -399;12. 4.789,44

03 Auxiliar Assistente 32 267,84 803,52 9.642,24

01 Condutor de Viatura 12 260,88 260,88 3.130,56

02 Encax"..Serviço de Viatura , -	 12	 . . 252,24 504,48 6.053,76

O/ Auxiliar Atendente 12 188,40 188,40 2.260,80

08 . . 1.368,48 2,156,40	 _ 25.876,8o

6:469,20

2.156,40

34. 5à2,40

Providgncia Social e Indenizag go Trabalhista 25%" 	

132 Salário 	

TOTA L. 	
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DEPARTAMENTO DE ENSINO MÉDIO

Grupo Executivo do Ensino Industrial, - GEEI - Brasilia

TABELA DE REdONDUÇXO DO PESSOAL TEMPORÁRIO PARA 1971, APROVADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA DERÚBLICA EM 7.7.1965, ORGA.
NIZADA DE ACORDO COM OS ARTIGOS 23 . E 25 DA LEI Ne 3.780, E O DECRETO N 2 50.314, DE 4.3.1961, OBEDECIDO O DECRETO-LEI.

N 2 81, DE 21.12.1966, CORRENDO A'DESPESA POR CONTA DA VERBA DESTINADA AO GRUPO EXECUTIVO DO ENSINO INDUSTRIAL = GEEI.

122 DE
CARGOS

DENOMINAÇXO DO EMPREGO

.	 _..._

PER IODO/MESES
-

MS SALÁRIO
DE JANEIRO DESPESA MENSAL

.
-

DESPESA EM 12 MESES

-

01 Assistente Pedagágico 12 599,64 599,64 •	 7.195,68

O. Auxiliar Pedagógico 12 504,60 504,60 6.055,20	 -

03 Contabilista 12	 I 399,12 1.197.36 14,368,32

03 Auxiliar de Contabilidade 12 393,92 1.181,88 14.182,36'

05 Oficial Administrativo .. 12 371,52 1857,60 22.291,20

03 Auxiliar de, Administraçao 12 ' 343,92 1.631,76 12.381,12

02 Auxiliar ASaiatente (-- •	 12 314,52 629-,04 7.548,43

03 Encar,.Servigo de Mecanogra-
,

fia	 ' 12 260,8à 782,64 9,391,68

02 Resp,p/Serviço. de Portaria 12	 . 236;76 473,52 ,	 5.682,24

23 . 3.424,92 8.258,04 ' 99.096,48

Preyidência Social e Indeniza'çao Tràualhista 25% 	 24.774,12

13% Sa1ário 	 8.258,04

TOTAL. 	 132.128,64

DEPARTAMENTO DE ENSINO MÉDIO

PROGOMA INTENSIVO DE PREPARAÇXO DA MXO.DE-OBRA (P/PMO)

TABELA DE RECONDUÇXO DO PESSOAL TEMPORÁRIO PARA 1971, APROVADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA EM 7.7.1965', ORGA.
NIZADA DE ACORDO COM OS ARTIGOS 23 E 23 DA LEI N2 .3.780 EE 1966 E O DECRETO Ne 50.314, DE 4:3.196I, OBEDECIDO O DEMI
TO-LEI N2 81, DD 21.12:1966, CORRENDO AS DESPESAS POR CONTA DA VERBA 4.1.2.0 . DESPESAS DECORRENTES DA macug0 	 DO

PROGRAMA INTENSIVO DE PREPARA00 DA MX0-DE-OBRA (DECRETO Se 55.324/62)

Ne	 DE
CARGOS

SALA=
DE JANEIMb	 RO

DESPESA MENSAL

— —
DESPESA EM 12 MESES

----

04

03

01

07

07

12

20

56_

•

---	 - —

,599p64

293,96

347,25

314,52

260,8à

221,16

188,40

2.398,56
1.969,80

247,28
2.201,64
1.826,16
2.653,92
3.768,00

— —	 -- --

28.782,72
23.637,60
4.167,36.

26.419,68
21.913,92

1,847,04
45.216,m

181.984,32

Previd gncia Social e INenização Trabalhista 25% 	

132 Salário 	

TOTAL 	 É

;lb

45.496,08
15.165;0

242.645,76



SALÁRIO MES DE DESPESA MENSAL

ffill	
JAM/PEV	 MARÇO 0. 20%

ed~~11

DESPESA EM
12 MESES

N2 DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO PERÍODO/MESES

232 Salário

TOTAloaccuen===gazzeggeer4======r 11=========~~

26.701,32 .
9.919,56

/43.426,16	.=:§~~e====
MINOW

1........ffleniffiral.Mffle••nnnn••	
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MEPARTAMENTO DE ENSINO MÉDIO

EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO MÉDIO oEDEM a SUANABARA

Tabela da recottdução do Pessoal Tempor6rio para 1971, aprovada pelo Senhor Presidente da RepUblica, cm 7:7.65„
organizada de acOr4o4com os artigos 23 e 25 da Loisa 3.700 9 de 1966 e o Decreto n2 50.314, de 4 do março do
1961, obedecido . ° Decreto-lei n2 81, de 21 . de dezembro de 1966, correndo a despesa pór-corta da verba destinam;

da	 4ao. Grupo Executivo do Departamentó de .Ensino Mládio . GRUM Çuanabama

0/	 Coordenador de Material Didático 22 1.569.12
Assistente Pedagógico 	 J-2 6/.199,28
Auxiliar Pedagógico 	 22	 19009,20
Auxiliar de Contabilidade 	 3.2	 787,92

Ô2	 Auxiliar Assistente 	 to 3.2	 535,68
01	 Condutor de Viatura 	 3.2	 521,76

Auxiliar Atendemte 	 376,80
n•n••••n•nn*

SOMA 5+999,76
Prevldância Sócial

emmax..~~..•
132 Salário
T O T	 L

10.983,82
8.394,9e
7.064,4o
5.515,44
6.963,84
3.052,32
4.898,40

47.478,18 
/1.869,54
4.147,31	 11

63.495,03

941,4
719.56
605,52
472,75
642,80
313;05
452,16

4.147,31

DEPARTAMENTÓ DE ENSINO $551510
GRUPO EXECUTIVO DO DEPARTAMEMIMENS/NO NÉDIO . CIEM. BRASIL/A

Tabela de recondução do Pessoal Temporãrio para 1971, aprovada pelo Senhor Presidente da IkepabliCa, em 7.7.05,organizada de acordo com os arBigos 23 e .a5 da Lei 222 D.180, de 1966, o o Decreto MI 50.314, de 4 do março dO1961, obedecido o Decreto-lei ne 81, de 21 de dezembro de 1966, correndo'a despe gisa .por tonta da verba'deptinneda ao Grupo Executivo do Departamento do Ensino Médip 	 . Brasília

2412	 DE'
CARGOS

C"..."~"	
DNOMINAE00 DO EMPREGO PERIODOESES MÁRIO . MÉS DE

JAN/PEV
' DESPESA MENSAL

MARÇO ... 20%

4- ,
DESPESA-EM1

12 MESES

01
01
03
03
05

Assistente PedagO•ica 	 •
Auxiliar Pedagógico •seç 	
Contabilista 	 ** a' • p
Auxiliar de Contabilidade 	
Oficial

12
12
12	 .
12

1,199,28
2.009.40
2.394.72
2.363,76

719,5e
603,52

1.436;82
1.418,25

8,394,96
74064;40	 1

16.702,92
15.546,26

03
Administrativo 	

Auxiliar de
12 3.715.07 2.229/.10 26..006,20

02
03

Administração 	
Auxiliar Assistente 	 .

12
12

2.063,52
1.258,08

1.238,10
754,84

•	 14.444,52
8.806t 43

02
Enc. Serviço Mecanografia 	
Resp. p/ Serviço de Portaria , 	

I

12
12

1.565,28
947,04

939915
5o8,22

10.956,78
6:629,24

..SOMA +4. 16.519.08 9.919.56 106.805,28PP0Vidannin Qn,-.1
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DEPARTAMENTO DE ENSINO MÉDIO

• PROGRAMA, INTENSIVO DE PREPARÀÇ.X0 DA NÃO-DE.:OBRA. PIPMO

Tabela de recOnduçSo do Pessoal Temporário para 1.971., aprovada pelo Senhor Presidente da República, em 7,7.65,
organizada de acOrdo com os artigos 23 e 25 da Lei nt 5.780, de 1966 .e o Decreto n2 50.314, de 4 de março de
1961, obedecido . O Decreto-lei n2 81, de 21. de dezembro-de 1966, correndo as despósaspor l éonta da verba 4.1.2.
O 0' Despesas decorrentes da execução do Programa Intensivo dó Preparação da Mão-demObra . - PIPMO .• Decreto ne

53.324/1j63

Ne	 DE
CARGOS

DENOMINAÇÁO DO EMPRÊGO • PERIODO/MESES •
SALÁRIO - MÉS DE

JAN/FEV
DESPESA MENSAL
MARÇO .- 20%

DESPESA EM
12 MESES....mw

04 Assistente PedagOgice 	 12 a.199,28 2.878;29	 , 29982,00
05 Auxiliar de Contabilidade 	 12 787,92 2.363,76 24.425,52
01 Assistente de Coordenação- 	 12 694,56 416,73 4.861,92
07 Auxiliar de Coordenação -e, 	 12 629,04 . 2.641,96 27.0411,72
07 Encar. 'Serviço de Mecanografia (t 12 521,76 2.191,35 22..435,24
12 Auxiliar de' Escritúrio 	 12 442,32 3.184,70 32.289,36

-	 20 ,Atendente Auxiliar 	 12 376,.80 4.521,60 45.592,80

56
-...	 ---.......

	 s o • 14 A 4.651,68 18,198,37 186.635,58
Previdência Social e Indenização Trabalhista 25% .

132 Salário

O
	

A

DEPARTAMENTO DE ENSINO MÉDIO

GRUPO EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO NÉDIO - CEDEM - SX0 PAULO

Tabela de recondução . do Pessoal Tamporário para 1971, aprovada pelo Senhor Presidente da República, -em 7.7.65,
organizada de acordo com os artigos 23 e 25 da Lei n2 5.780, de 1966 e o Decreto n2 50.314, de 4 de março de
1961, obedecido Deoreto-103. n* 81, de 21 de dezembro de 1966, Correndo as despesas por conta da verba desti.

' nada ao Grupo Executivo do Departamento de Ensino Médiô GEDEM

ume.~....~.~~0
N*	 DE
CARGOS

-
DENOMINAg0 DO EMPREGO. PERIODO/MESES

SALÁRIO-MÊS DE
JAN/FEV

DESPESA MENSAL
MARÇO - 20%

DESPESA EM
12 MESESmageafflar~oell~~

5-587,6801 Contabilista 	 .	 12. 798,24
-....,

.478,94

03 Auxiliar Assistente 	 12 535,68 964,20 10.177,92
01 . Condutor de Viatura	 --	 12 521,76 313,05 3.652;32

02 Encar. Serviço de Viatura .. 	 12 504,48 605,36 6.558,24

03. Auxiliar Atendente 	 • .12 576,80 226, 80 2.637,60

08 5 o m a	 .. .. 2.736,96. -	 2.588435 28.613,76-

46.658,89
18.198,37

251.492,84

Previdência Social
	 7.153,44

13 2 Salário.	 2.588,35
TOTAL	 38.355,55

111•1111~	

COMISSÃO NACIONAL
DE MORAL E CIVISMO

Ata da . Reunião Plenária de Eleiria,i
e Posse do Aramo Pt•esidente

De ordem do Sr. Conselheiro R e-
sidente da Comissão Nacional de Mo-
ral e Civisnio, Alto. •Benjamin Soare,
e para os fins legais, faço publicar,
em têrmes resumidos, como abaixo
se vê, a Ata da 137° Reunião Plená-
ria da Comissão Nacional de Moral
e Civismo, realizada • em data de 14
de dezembro de 1970, e na qual foi

• eleito para o cargo de Presidente da
mesma Comissão, e nêle tomou pos-
se, o Alte. Benjamin Sodré:

Aos quatorze dias do mês de dezem-
bro, do ano de mil novecentos e se-
tenta, pelas' 11.45 horas, no Palas
elo Tiradentes, 5" andar, nesta cida-
de do Rio de Ja.neird, Estado da :.7,-na-
nabare,, onde , tem sua . sede, rea-.•

niu-se .pia 137' vez a Comissão

1

 Naieonal de Moral e Civismo.
Compareceram os Conselheiros Ge-
neral Moacir Araújo Lopes, Pro-
fesseres Eloywaldo Chagas de Oli-
veira e Humberto Grande, Alto. Ars,
dos Santos Rangel, Professeres Alw
varo Moitinho Nea e Hélio de Al-
cântara Avellar, Dr. Guido Ivan de
Carvalho, Pe. Francisco Leme Lo-
pes e Alie. Benjamin Sodré, sob a
presidência do Conselheiro, General
Moacir Araújo Lopes. Depois de lido
o expediente e tratados diversos as-
suntos, da ordem do dia consto,' a
discussão e votação da proposta apre-
sentada na sessão anterior pelos Con-
selheiros — Alte. Ary dos Santos
P.ongel. Alte. Benjamin . Sodré, Pro-
fessor Eloywalclo Chagas de Oliveira
Dr. Guido Ivan de Carvalho e Prof.
Humberto Grande, no sentido de con-
siderar-se findo o mandato do atual
?residente e proceder-se ao preenchi-

mento de sua Vaga, por eleição em
votação secreta, fixado o respectiv3
mandato em um ano e permitida a
reeleição. Ao correr do exame dessa
matéria, a sesãO foi declarada encer-
rada pelo Cons. Gen. Moacir Araújo
Lopes, mas, após sua saída e aos
Conselheiros Prof -Alvaro Moittnho
Neiva, Prof. Hélio de Alcântara
Avellar e Pe. . Francisco Leme Lopes,
declarada reaberta e asism continua-
da, sob a presidência do Cons. kiy
dos Santos Rongel na qualidade de
Dirigente do Setor de Exame Li-
vros 'Didáticos e eventual subsUltuto
da Presidência, corri o comparecimen-
to dos Conselheiros Alte. Benjamin
Sodré, Prof. Eloywaldo -Chagas de
Oliveira, Dr. Guide) Ivan de Carva-
lho e Prof. Humberto Grande. Pros-
seguiram os debates sôbre a ,matér.a
em pauta e, concluídos, por esta afa-
nai aprovada por cinco votos, razão
pela qual o Sr. Presidente, Cons.
Ary dos Santos Rcngel, considaranao

=cerrado mandato antepus ., de-
terminou que se procedesse à ele..ção
do nevo Presidente cuja escoilia, ele-
tiva recaiu na pessoa do Cons. klse.
Benjamin Sodré. O Presidense
exercício' deu então S. Ex° por em-
possado no cargo, com a anuência dos
presentes. .determinando que do fato
se desse ciência ao Exmo. Sr. Mi-
nistro da Educação e Cultura.. o Al-
mirante Benjamin Sodré, já no car

-go de Presidente, agradeceu a boina
de sua escolha, dando-se por. linda
e encerrada a sesssão, de que s!,,
vrou a presente ata, asisnada pelo
Secretário ad hoc, Cons. Guido ivan
de Carvalho e pelos demais Conse-
lheiros presentes."

Esta ata mereceu, posteriorrnmt2
aprovação do :nino. Sr. Ministro da
Educação e Cultura.

Rio de Janeiro, GE. CNMC,
abril de 1971. -	 ris
Castro Figueiredo, Secretária-alai,



De acordo com o Decreto ri9 de -27 de agosto cie 1968

Valor

ResultantCategoria Quantidade

1-PC
	

Claie de Serviço 	
2-FC
	

Chefe de Seção 	
.3-FC
	

Chefe de Turma 	

Cr$

	

1.382,00
	

2

	

1.210,00
	

4

	

1.037,00
	

1.Z
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

•GABINETE DO MINISTRO.
DESPACHOS

N' 	 (28-4-B) --- Na forma do art. 6, § 2", do Decrete, ailiner0
3. 1 ; ;, ds 1968, aprovo, para o exercício de 1971, a tabela de pessoal contratado

'do KBE, bem como as gratificações para as funções de confiança, constantes
. de lb. 16 e 17 do presente processo, devidamente aprovada pela Resolução

[

'r-..- n' 3A, de 19 de março de 1971, do seu Conselho Administrativo. Publi-
Nu2-se. Em 23 de abril de 1971. ,-- Julio Barata. •

TABELA DE PESSOAL PARA 197.1

Categoria - Denominaçao

Cr$

1
9
8

3

k
864,00	 2
518,00	 2
576,00	 3
864,00	 l at

576,00	 2
864,00
864,00
808,00	 10
608,00	 a
518,00.	 I'
504,00	 10
475,00	 10
461,00	 , a
389,00	 3
374,00	 a
374,00	 2
360,00	 2
345,00	 4
317,00	 3
676,00
490,00	 5
317,00	 6
248,00	 3

ft)sé Lopes de Oliveira; e
d'sdge Fontana de Moraes. - ?MAI-

O/soo de Paula da Rocha Lagoa.
Proc. 119 499-71-Br. - A Sociedade

33!cettenedora do Sanatório Espírita de
Brasília, sediada em Brasília, Distri-
to Federal, solicita registro da Enti-
dade, na Divisão Nacional de Saúde
Mental. de acôrdo com o Decreto nú-
Mero 24.599 de 3-7-34. - Autorizo -
Rlin 23-4-71. - Francisco de Paula da
Rocha Lagera.

GABINETE DO MINISTRO ¡ publicada no Diário Ofictal de 14
subseqüente.

O Ministro de Estado da :indústriaPORTARIA N.' 3	 BSB DE 29 DE e do Comércio, usando da 'atribuiçãoABRIL DE 1971	 que, lhe confere o Decreto	 64.238,

N.° 112 - Conceder dispensa, a par-
tir de 24-2-71,. a Thais Sá Pereira de
Oliveira, do encargo da Asiástente do•
Conselho Nacional do Comercio Ex-
terior (CONCEX) e designar para o
referido encargo Ruth Martins - daCosta Ramos, com a gratificação -men-
sal de Cr$ 648,00 (seiscentOs e- qua-
renta e oito cruzeiros). Mareais
Vinícius Pratini de Moraes.'
PORTARIA N9 113, DE 5 DE MAIO

DE 1971•
, O Ministro de Estado, Interino, dajulho de 1970, resolve: - Indústria e do Comércio, usando . daN.° 110 - Desigrrar Luiz Gonzaga atribuição' que lhe confere ó Decreto

Santa Rosa, para o encargo de Auxi- n9 64.238, de 20 de março de 1969, eliar "13". da Secretaria-Geral, com a na forma do disposto na Tabela degratificação mensal de Cr$ 360,00 Gratificação pela Representação de(trezentos e sessenta cruzeiros).	 Gabinete, publicada no Diário OficialO Ministro de Estado da Indústria de 7 de julho de 1970, resolva:
e do Comércio, no uso de suas atri- Desi o nar Francisco AffonSo Santa ,binções, resolve: 	 n Rosa, Para o encargo de AssistenteN.° 111 -- Tornar sem efeito a Por-1 Adjunto,' com vinculo, da Secretariatarja n.° 6, de 6 de janeiro de 1971, Geral. - Laia de Magalhães] Botelho.

MINISTÉRIO

Gratificaçães Quantidade

Secretírie do Conse1ho'AdministratiV0, 	 	 660,00
Assessor Geral 	 	 720,00
Assistente 	 	 648,00
Assistente Adjunto -
Auxiliar "A",responsvel 	 pela Portaria,	 432,00
Auxiliar "A" responsãvel pela Cega 	 	 432,00
Auxiliar '"A" 	 	 432,00
Auxiliar !'I3" 	 	 '360,00
Ajudante 	 288-,00
Secretírio da Presidincia 	 	 660,0.0

SALXRIO MENSAL

Auditór 	
Assistente de Auditoria 	
Operador de Perfuração 	
Programador "A"-	
Programador "8" 	
Contabilista 	
Redator 	
'Adjunto de Administração "A" 	
Adjunto de Administração "8" 	
Adjunto de Administração "C" 	
Assistente Administrativo "A" 	
Assistente Administrativo "8" 	
'Escrevente •Datiliigrafo "A". 	
Escrevente Datilografo "8" 	
Analista.. 	
Arquivista 	
Auxiliar de Arquivista 	
Auxiliar de EscritSrio "A" 	
Auxiliar de EscritErio "8" 	
-técnico de Contabilidade 	
Auxiliar de Contabilidade 	
Ajudante de Portaria 	
Faxineiro 	

PORTARIA N.* 121, DE 30 DE
ABRIL DE 1971

O Ministro de Estado da Saúde, re-
solve:

Designar o Dr. daribaldi Bezerra
de Faria, para responder pela Chefia
do Gabinete do Ministro da Saúde,
enquanto o titular da função estiver
no exercício do cargo de Ministro In-
terino dos Negócios da Saúde. -
Francisco de Paula da Ro0ha Lagoa.

IMINISTERIO DA INDÚSTRIA
E DO COMERCIc)

•O Ministro de ,Estado da Indústria de 20 de março de 1969, e ,na forma
e do Comércio, usando de suas atri- do disposto na Tabela de) 'Gratifica-

ção pela Representação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial de 7 de
jedho de 1970, resolve:

buiçoes, resolve:
Designar o Assessor-Chefe Fran-

cisco de Assis Carvalho da Silva -para
responder pela Consultoria Jurídica
enquanto durar o impedimento do

- Marous 'Vinício Pratini de
Moraes.

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL
DE 1971

• O Ministro de ,Estado da Indústria
e de Comércio, usando da atribuição
que lhe confere o Decreto n.° 64.238,
de 20 de -março de 1969, e na forma
do disposto na Tabela de Gratifica-
ção pela Representação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial de 7 de

DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Ik9/*NIGTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO.

PORTARIA N9 116, DE 26 DE ABRIL
DE 1971

O Ministro de Estado da Saúde na
uso de suas atribuições e de acordo
com a Lei n9 4.019, de 20 de novembro
ée 1961, regulamentada pelo Decreto
n.9 807, de 30 de março de 1962, re-
solve:

Excluir, a pedido, da relação dos
funcionários mandados servir em Bea-

' sina, Salvador Braulino Gonçalves,
matrícula n9 1.808.411, ocupante do
cargo de nível 12-C, da série de clas-
ses de Motorista, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal déste Minis-
tério, voltando a ter -exercício no Es-
tado da Guanabara.
PORTARIA N9 117, DE 26 DE ABRIL

DE 1971
-0 Ministro de Estado da Saúde, na

conformidade do disposto na alínea
"a" dg art. 10 do Regimento das De-
legacias Federais de Saúde, aprovado
bela Portaria Ministerial GB n 9 2.11
de 22 de setembro de 1970, resolve':

DA SA CJO.E
Designar o Dr. Henrique de Aqui-

no, Médico. nível 21, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde, lotado na Divisão
Nacional de Lepra, para substituir o
Delegado Federal de Saúde da 8 Re-
gião, como sede em Cuiabá, em suas
faltas e impedimentos.
PORTARIA N9 118, DE 26 DE ABRIL

DE 1971
O Ministro de Estado - da Saúde, na

conformidade do disposto no art. 16
do EsiOttlto da Fundação Instituto.
Oswaldo Cruz, aprovado pelo Decreto
n9 67.049, de 13 de agosto da 1970, re-
solve:

Designar os membros abaixo indi-
cados para comporem a Junta de Con-
trôle cia Fundação Instituto Oswaldo
Cruz:

. Efetivos:
João Luiz Castanheira;
Vicente Ignácio Pereira; e
Cláudio Iporan Ramidoff.

Suplentes:
411~ Bana:* C.4%6

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL •
DE 1971

O Miuddro de Estado das Com-1'1i-
eaçdes, tendo em vista o disposto no
Decreto si.0 53.914, de 11 de maio de
1964, alterado peio de n.° 57.603, de'
7 de janeiro de 1966, combinado com
o artigo 209 do Decreto-lei n.° 200, de
25 de fevereiro de 1967, e ;Portaria
ri.° 288, de 30 de junho de 1970, pu-
blicada no Boletim Interno is." 12, da
mesma data, resolve:

N.° 135 -- Deeignar Pedro Máximo
Paim Falcão para exercer a função
de Assessor clastc Ministério, perce-
bendo mensalmente a gratificação de
representação de Cr$ 1.230,00 (hum
mil, duzentos e trinta cruzeiros), fi-
cando à disposição" da Delegacia Re-
gional do Departamento Nacional de

Gabinete do Ribnrstro
Térmo .4ditivo . ao Contrato celebrado

entre o Ministério da Agricultura
e a Assoclação dos Criadores de
Búfalos do Brasil, para a execução
do Registro Genealógico de ' ,Buba-
linos e de outros Trabalhos
Zooteenicos em todo o País.

Aos doze dias do meá de abril
do ano de 1971, presentes no Gabi-
nete do Senhor Ministro da Agri-
cultura, o Doutor Luiz Fernando

Telecomunicações - DENTEL, em
Pôrto Alegre - Rio Grande ',do Sul.

N.° 136 - Designar o Tenente R/1
Osmar Rosa Ferreira para eXercer a
função de Técnico, percebendo men-
salmente a gratificação de represen-
tação de Cr$ 870,00 (oitocentos e se-
tenta cruzeiros), ficando à disposi-
ção da Delegacia Regional do Depar-
tamento Nacional de Telecomunica-
ções - DENTEL, em Pôrto Alegre -
Rio Grande do Sul. -	• -

N.' 137 - Designar Fernando Pinós
Parreira para exercer a função de
Técnico, percebendo mensalmente agratificação de representação de ....
Cr$ 870,00., (oitocentos e setenta cru-
zeiros), ficando é, disposição da De-
legacia Regional do Departamento
Nacional de Telecomunicações -
DENTEL. em Pôrto Alegre - Rio
Grande do Sul. - Hygino Caetano
Corsetti.

Cirne Lima, Titular da PÁsta da
Agricultura e o Senhor 1 Paulo
Joaquim Monteiro da Silva, pót par-
te da Associação dos Criaddres de
Búfalos do Brasil, Conforme Creden-
cial que exibiu, resolveram assinar o
presente Têrmo Aditivo que ratifica
tôdas as cláusulas do Contratei origi-
nário, celebrado no ano 'te 1970.s
• Cláusula Primeira - Para a
execução daquele Contrato, o Minis-
tério da Agricultura contribuirá para

TÉRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
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E, para firmeza e validade do que

ficou estipulado, lavrou-se o presente
Têrmo Aditivo, o qual depois de lido
e ' achado conforme, vai assinado

1 pelos contratantes e testemunhas
abaixo: ,.

Brasília, 12 de abril de 1971. —
L. F. Cirne Lima. — Paulo Montes
da Silva.

Testemunhas:	 Octelvio Ramos
Nobreça. — Diflo Gava.
(N° 1:735-B — 5-5-71 — Cr$ 25,00)

cobertura dás despesas realizadas no
exercício de 1971, com a importância
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
que correrão à Conta 'cici • Orçai-a-lento
vigente, aprovado pela Lei n° 5.628.
de 1 de dezembro de 1970 — Artigo
30 — B.1.3.1 — 13.00.00 Minis-
tério da Agricultura --7- 13.08 . 00 —
Escritório de Produção Animal
02.01-.2.029 — - Coordenação dos Pro-
gramas Ligados à Produção An:ynal
— Elemento de. Despesa 3.1.4-0
Encargos Diversos...

Parágrafo único. A ,contratante
dará recibo ao Ministério da , Agri-
cultura, obrigando-se após sua apla-
cação, cumprir o que .preceitua
Cláusula Oitava , do Contrato . origi-
nário. •

.Cláusula Segunda — Continuam
em vigor as deraais	 cláusulas, do
•Contrato originário, não	 alteradas
por êste ret.= Aditivo.

Cláusula Terceira ,Éste Têrmo
Aditivo entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da
União, correndo as despesas à conta
da Associação.

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial, Seção I — Parte s I. de 14 de
abril de 1971. página 2.782,

Onde se lê:
"Total	 100,00% 26 946 96",	 o	 .	 ,

Leia-se:
"Total ... 100,00% 28.946,96"

Nilce Neves de Carvalho
Nair Rodrigues de Almeida Santos
Osório Alves -
Odete, Salgado Visintin
Oswaldo Lopes Gomes
Rocyr Miranda
Valmyr Teixeira Urres
Zaira de Azevedo Gomes
Zilá Dama Ribeiro da Cunha "-

2. No Distrito Fe leral, , a prova se-
rá realizada na Co wdenaçâo de Re-
crutamento e Seleçao — DASP (Es-
planada dos Ministério, Bloco a, aq
andar); no Rio . de Janeiro-GB, no
Ministério da Fazenda, 79 andar, en-
trada pela Avenida Presidente Antó-
nio Carlos; nos Estados de Minas Ge-
rais, São Paulo e Espirito Santo, em
locais que serão comunicados, opor-.
tunarnente, aos interessados.
- 3. Os interessados deverão compa.
recer ao local de realização da pro-
va munidos de documentos de identi-
ficação, meia hora antes do horário
fixado neste Edital.

Codersa. em 6 de maio de .1971. —
José de Arimathéa Telles -Barcelos,
Coordenador.

Edital:
A entrega dos envelopes "A", ds

•Inscrição à Licitação e "B", proposta
de preços, deverá ser feita à Comia-
são Especial de Obras n9 1 (CE0-1.),
no Setor Militar Urbano, Brasília
DF, no dia 7 de junho de 1971, ate
ás 10:00 horas, quando se encerrara
a inscrição para a Licitação.

Disposições
A Comissão Especial de Obras nu-

mero 1 estará à disposição dos inte-
ressados para quaisquer esclarecimen-
tos, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 as
17:00 horas, exceto aos sábados e dias
não úteis.

Brasilia — DF', 6 de maio de 1971.
—Guaracyaba de Mello Barreto, Ma-
jor Presidente da Comissão de Lici-
tações da CEO-1.

CONCORRÊNCIA N9 5-71

EDITAL
Objeto:

ConStrução total do Bloco número
8, do Quartel General do Ministério
do Exército, localizado no Setor Mili-
tar Urbano, em Brasília — Distrito
Federal.

Departamento Econômico
ESCRITÓRIO DE ESTATÍSTICA,

ANALISES E ESTUDOS
ECONÔMICOS

EDITAI5 E AVISOS

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I) Maio de  1971 3475	  _

RESIDÊNCIA DÁ REPÚBLICA

Departamento
Administrativo do Pessoal Civil

Coordenação de Recrutamento
'e Seleção

EDITAL — CODERSEL — 02

Faço público, para conhecimento dos
funcionários a , seguir relacionados,
que a prova de acesso à carreira de
Oficial de Administração será. reali-
zada no dia 16 do corrente, às 8 no-. •ras:

Arquivista, nível 11-C

Agostinho da Silva Freitas Filho
Maria Dantas Pimentel •

Datilógrafo, nível 9-B

Lina Mangia Viana
Luiza Costa
Maria Helena de Oliveira. vieira

Nair Moreira Ribeiro
Nair Vieira Machado
Therezinha de Santana Fernandes
Vitória Salim Cabias
Yara Veiga Pan
Yolanda Haddad •Brandão
Yolete Vieira de Faria

Escriturário, nível 11:1-B

Abgail Dantas -Borromeu
Aldo Rocha
Anna Furtado de Mendonça
Antônio Farias - Cavalcanti
Antônio Benedicto Fel-bando

Belmira da Cruz Gonçalves
Carlos Coelho
Clarice Van Tol Djovany Aragão da

Silveira
Cid Manoel Fernandes •
Elivia. Maria Thereza Dinelli
Elza de Oliveira Brasil

•
Esther Pinto Coelho
Edmundo Araújo Campos
Fânia. narro

Goclofredo Silva
Haifa Zarur
Ilka José Chaves Vilmar
João de Souza Lima
Júlia Fialho da Silva
José . Eduardo Carvalho
José Borges Antunes
Lourival Reis Maia
Marina Pompeu de Miranda
Maria de Nazareth Silva Galhas
Maria de Lourdes N. de Moraes
IMaria ' de Castro
Marcelle Dutra Miguel'
Marina Medeiros
Mirco Peter
Mirina Rebello Ferreira Kneip

IMPÔSTO SÔBRE
PRODUTOS

" INDUSTRIALIZADOS

REGULAMENTO

Divulgação n° 1.034

PREÇO; Cr$ 4,00

A. VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida
Rodrigues Alves n• 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se e pedidos pelo
Serviço de Reembólso Postal

Em Brasilia

Na Sede do. D.I.N.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

DEC.— DOM

Comissão Especial de Obras

Comissão de Licitações
CONCORRÊNCIA N9 04-71

EDITAL
Objeto:

Execução do movimento de terra
para as caixas° do subsolo e galerias,
fundações, estruturas, inclusive pro-
jetos estruturais, impermeabilizações
do subsolo, galerias e laje da cober-
tura, esquadrias das fachadas e vi-
dros do Bloco n 9 04 do Quartel Ge-
neral do Ministério do Exército, loca-
lizado no Setor Militar Urbano ei.Í/
Brasília — Distrato Federal.

.. A entrega dos envelopes "A", de
Inscrição à Licitação e "B", proposta
de preços, deverá ser feita à Comis-
são Especial de Obras n9 1 (CE0-1)..
no Setor Militar Urbano, Brasília-DF,
no dia 7 de junho de 1971, até as
11:00 horas, quando se encerrará a
inscrição para a Licitação,

Disposições:
A Comissão Especial de Obras nu-

Mero 1. estará á disposição dos ine-
ressados pára quaisquer eselarecirhen-
tos, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 i),,a
17:00 horas, exceto aos sábados e dias
não -úteis.

Brasília — DF, 6 de maio de 1971.
—GuaracUaba de Mello Barreto, Ma-
jor Presidente da Comissão de LiclÃ
tações da CÉD-1.

Dias: 7, 10 e 11

1

MINIS7tRIO DA FAZENDA

Secretaria do Receita Federal
19 REGIÃO FISCAL — DF-00-MT

velegacia da Receita Federal em Bras Pa
SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO

EDITAL 1n19 22/71

De ordem do Delegado da Receita Federal em Brasília e de conformidade
com o artigo 341, §§ P e 2° do Regulamento aprovado pelo Decreto número
58.400, de 10 de maio de 1966, fiCam os contribuintes constantes da relação
abaixo Notificados a efetuar, no prazo de trinta dias (art. 496, letra
mesmo Regulamento), o pagamento de suas obrigações tributárias . principais,
relativas ao impõsto de Renda do exercício de 1970, com base no ano de
1969, ou apresentar as reclamações cabíveis, sob pena de inscrição em Divida
Ativa, para posterior cobrança executiva. 	 •

2. Os contribuintes que tiverem notificação considerada regularmente im-
praticável (art. 341, § 1° da Disposição legal citada), encontrarão os respec-
tivos documentos de pagamento na sala 206, Bloco 5 (Ministério da Fazenda)
da Esplanada dos Ministérios.

•
Péssoas Físicas

Francisco Jurandir Albuswerque 	
Francisco Leal Lucas 	
Francisco Maciel • 	
Francisco Mandei Brando 	
Francisco Mundini Guk rarães 	
Francisco de Paula da tilva Mendes
Francisco Pretinho AlcáVtara 	
Francisco Rodrigues de Aguiar 	
Francisco Valdir	 .....

CPF

023483571
000330061
009559491
002211711
000667881
004104381
.009888041
002008301
009453531
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rancisco Valdir de-Souza 	
rancisco Vieira Neto 	
anc. isco Vieira da Silva 	
anldin Manoel Veras dos Santos 	

rederico Francisco Kleber de Vasconcelos Cruz 	
riedrich Klimger 	
ritz Henhime Wilkner 	
abriel Thomaz de Magalhães 	
astão Barata Pontes 	
edeon Borges de Barros 	
edeon Costa Araujo 	
enesio Angelo Santos 	
eorges Lazere Askaroglou 	

xeorge Washingtorn de Almeida
eraldo Bezerra Garcia 	
eraldo Damião da Silva 	
eraldo de Heraclito Lima 	
eralclo José Santos Bastos 	

Geraldo Leite de Padua 	
eraldo de Lima Pontes 	
eraldo Netto de Campos 	
eraldo Pereira de Souza 	
eraldo Solarevisk 	
erson Rodrigues de Souza 	
erson de Souza Brandão 	
esse Pereira Silva 	
etulio Dionisio de Souza 	

Gilberto de Matos Gualberto 	
Gilberto Teixeira do Nascimento 	  . .
leilvan Pessoa de Carvalho 	  	  .. •

;Geiber José Correa 	
iGoiaz Ayres Leal 	 4– .
Guilherme Luiz Fraga Martins 	
Cunter Drechmann 	
Gustavo Ferreira da Cruz Filho 	
1-larnilton Paulino da Silva 	  .. • •
liaidee Rocha Barbosa 	
1-faina Rodor 	

asco Abdel Hadi Yusef Muhainad 	
eiza Franca de Araujo ., 	
ekna Lukrecja Maria Tarnowski 	

0-1e l ena Werner 	
elio Carvalho de Almeida 	
elio Ribeiro Farias 	

ilenriqueta Rosner Peribanez-
I.-lermelinda de Almeida Alvares da Silva 	
flermeneOdo Alves de Souza 	
gl-lerminio Rios Dei Rio 	
flezir Vem Broocke -	
Filho de Souza 	
I-lomero Quintino Bezerra 	 ,,••
[Honestalcia de Magalhães 	
[Hurra Frei tas 	
fiemberto Silvio de Mendonça Barbosa 	
Isluinikdo Tresinari Bernardes 	

- flüsni Geotges Hanna 	
Ibiapino Pereira Lima 	
Idair Senna Bastos 	
jdalacio Silve Conde 	 • .
Igua:eray Amâncio dos Santos 	
Ilson Estevão de Almeida 	
bacio Marcos Porto de Queiroz 	 4

Iracema Dulcimar Ribeiro Cardoso 	
;raiara Edgar de Oliveira-
Irene Lopes Nogueira 	
Isaac Humo Soares 	
;saias Ferreira Lima 	
isalberto Silva Assunção 	
/solda Hora Aciola 	
asolina de Lima Bastos 	
itacy Quintino de Souza 	
Itarnar da Silva Conde 	
Ivaldo Silva de Carvalho 	
Ivan liassheber 	
Ivan Gigjio . de Carvalho 	
Ivanil Caetano de Farias 	
Ivo Gonçalves Ferreira 	
gachson Fiel dos Santos 	
10acy Aparecido Pires

aime Bispo dos Santos 	
aime Mendes ROmeiro 	
air Gonçalves Barbosa 	

-7 air Alves de Abreti 	
an Stanislaw Jurjewicz 	
eronimo Augusto dos Santos 	
esus Antonio Berrocal Gomez 	
esus Belo Damasceno 	
lIcerio Ferreira Borges 	
oana D'Arc Medeiros Soares 	
oão Antonio Monteiro Veras 	
oão Batista Fernandes -
ão Batista de Lacerda 	

t
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023590901	 João Batista Naves 	 	 024113181
024288651	 João Batista Pucci 	  I 029018541,

. 009776831	 .JOe.o Batista do Rego 	  , 001976961
023382781	 João Batista da Silva 	  	  1 002289581
023188141	 João Berna-rdes de Souza 	 	 019368161,
009692061	 João Carlos Ribeiro de Paula Pinto 	

0%1318570590011:004436111 ,João Castio Santos Filho 	
024450501	 João Dias de Costa 	 :	 • 	  1 030266121
0 30792527	 João Edgar de Novais 	  t 003264881
024408811	 João Euriperles de Melo 	  1 010164581

, 002394611.
001536051	 João Evangelista de Miranda 	 	 001847481;
009441731	 João Evangelista Cerqueira da Costa 	

000312751	 JoãO Ferreoa de Lina 	 	 023383861:
1 003926421'

001524471	 João Gomes Leal 	 	 002272421,
030210171	 João Ferreira Rocha 	

023637551	 João Izabel de Souza 	 	 I 001556161:
007035407	 João Luiz 	 	 , 009942781.

1023291231	 João Luiz Cândido 	 	 001545201-
010488991	 João :Luiz da Fonseca 	 	 :028956251
028950131	 João Meliano da Silva 	 	 1010164901
008186781	 João Meta dos Santos 	 	 024393951
001659301 João Novaes 	 	 009640181
009385301 -João Pereira Vale Filho : 	 	

1
,.023269651

010210281	 João Rodrigues da Silva 	 	 030290501
n

001780041
009352391	 João Roscado Pereira 	 	 001617641

João de Sá 	 	 009367231
003883511	 João de 'Souza Limeira 	 	 010219311
010939321[300458451-João Tarcizio Cartaxo A ruda 	

023601101
004409061 Joaquim de Arimathea Dutra 	 	 29030241

Joaquim Antonio Pereira 	 	 30118951028855731

30360811
023172151

Joaquim Cândido da Cruz 	
023252171,Joaquim Ferreisa 	

023201771024212591Joaquim Francisco da Rocha 	
002216431	 Joaquim José dos Santos 	 	 008392561
004057442 Joaquim Monteiro 	 	 028842671-
000220391028822051lonas Torne 	
009102101 Jong Ha Rim , 	 	 030291071

004349731	
r0438621

0335961.
024079571	 Jorge Felipe 	 1
002213331 Jorge de Campos pivers 	

Jorge Henrique Zeyiner 	 	 10162101.

001803941 Jorge &amara 	 	
1804581

10432887289211
030327601

8

000067771	 Jorge Joaquim Oliveira 	

Jorge Yaniada 	
001680251065660147 losa Nogueira I3oaretto 	 	 010553561

009749431j dsé Alves cie Almeida - 	
a 023209081	 José Alves da Paixão 	 	 023640421

030397491osé Amarantino de Vasconcelos 	 	 0)0201501
009428041	 Jose Antonio de Castro Cotta 	 	 083299401

*J osé Antonio Lima 	002092011	 2129111
000363071	 José Araujo Filho 	 	 10C9045381
002406721 00616591José ,cle Araujo Rodrigues 	
009727201.012251891 José Arthur Mundim 	 	 00310891.1.

José Augusto Barbosa Franco 	 	 08 415501
003888661 '
030274061	

José Benedito de Camargo Sobrinho 	 	 00 155081
José Bezerra Lima 	 	 00 100001

00312720100 615191José Bonfim Rocha 	
008220861 02 948361José Carlos da Costa 	
00406406102 369 791José Correia Pereira 	
009491241 Jose Correia Sobrinho 	 	 00 406821
003321271
.003124281	

José da Costa Maranhão 	 	 03 292981
José, Crispim da Silva 	 	 001410611 .

02884674102e911401
010498791	

José da Cruz GOMCS de Franca 	
,José Dornela de Oliveira 	 	 00-e'255621

003289011 José Evanito Mun 	 008621261
028801561	

iz
003,

024406791	
José Fabiano Alves Rodeigues 	 	 268791

010535851 -José Ferreira de Assinuç'áo Neto 	 	 023607801

010949121	
José Ferreira de Lima 	 	 012256261

0José Ferreira Vera 	 	 0859181
023285851 José Flori Combi 	 	 010109721
009567831009473181
020204241	

José Francisco Pereira da Silva 	
José de Freitas	 0211990i

003286501 001 99851José Gomes - da Silva 	 r	
004487021008 17501José Conttio de Rezende 	
003203901003 03661José Iatagen Souza Lima 	
006950170	 José Inácio Filho 	 003 20451
023484381	 023 70151
024456971	

José Izau de -Mendonça 	

	

.José Luciano Lucas Pereira 	 	 009203121
00957232.1	 José Luiz Maciel Neto 	 	 003927821
131484278	 José Lui-o de Scura 	 	 02422531
008256461 José Machado Sobrinho 	 	 001936251
023665681	 José Maniede Texeita de Resende 	 	 023514711
030334571	 José Mania Ataide 	
019164401	 José Maria Justa Gurgel 	 	

004052641
008280091

000068311	 José Maria Matos Casta 	 	 :023527701
028960441	 José Maria Peludo Pereira 	 003118551
008236191	 José Maria da Silva 	 	 008282621

028850421	 José Marques Sobrinho	 • 	 0081
008358621

0001
001514591	 José Maria de Souza 	

003878001	 José Martins da , Cosp 	 	 008142611
004371661	 José Nicodemos Ferreira 	 	 003310901
030415141	 José Pereira Montola 	 	 003144801
003246201 . .	 Gentil Caetano de Souza.. Chefe da Seção de Arrecadação 	

CPF
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria 'do Patrimônio
EDITAL. DE CONCORRÊNCIA N9 1-71

A Comissão de Aquisição e Alienação de Veículos, designada pela Por-
taria n9 87, de 22-4-1971, do Senhor Diretor-Geral venderá, mediante con-
corrência' e devidamente autorizada pela Mesa da Câmara dos Deputados,
as seguintes viaturas:

1
ordem 1

de	 1
I 

I
I Onibus Mercedes-Benz, chassis LP-321, carroceria
i Metropolitana, capacidade -para 30 passageiros,

motor n9" 060.1790, 1 porta tipo sanfona, Movi-
. mentada por sistema de ar-comprimido e 1 porta

lateral de emergéncia, modal° 1961' no estado 	 11.500,00
•2 Onibus 1VIercedes-Benz, chassis LP-321 carroceria

Metropolitana, modelo 1961, motor n9 060.178'7,
capacidade para 30 passageiros, I porta tipo san-1

fona, movimentada por sistema de ar-comprimido
e I porta lateral, de emergência. no estado 	 	 9.500,00

3	 Ónibus Alta-Roma°, chassis 'FNM .D-11 00 carroce-
ria Cermava, capacidade para 47 passageiros mo-

- dêlo 1963, 2 portas tipo sanfona movidas a ar-1
i( comprimido e 1 porta lateral, de emergência, motor

FNM 161053917, no estado 	 	 25.000,00
4	 Idem, idem, idem, motor n 9 FNM 161053925 	 	 25 .000,00
5 Camioneta Chevrolet, tipo Furgão. carroceria Braa

sinca, capacidade para 750 Eg.„ 2 poltronas in-
dividuais e 1 dupla, motor sem número, chassis
n9 G-63-A-3958.M, no estado 	 	 4.800,00

Onibus Alfa-Romeo, chassis FNM D-11. .000, carro-
certa Cermava, capacidade para 47 passageiros,
modêlo 1963, 2 portas, tipo sanfona movidas- a ar-
comprimido e 1 porta lateral, de . emergência.,
motor n9 FNM 161053921, no estado	 27.000,00

7	 Idem, idem, idem, motor n9 FNM 161053999 	 -	 27.000,00
8 , Idem, idem, idem, motor n9 FNM 161053936 	 	 27.000,00
9 ` Idem, idem, idem, motor n9 FNM 161053985 	 	 30.000,00

Condições Gerais

— As viaturas acima poderão ser examinada de segunda a sexta-
tetra, das 8 às 11 e das 14 ás 17 horas, na Seção de Transportes da Cá-
Mara dos Deputados, na Praça dos Três Podêres, Brasília,:

II — As propostas deverão ser entregues no dia- 3 (três) do mês de
junho de 1971, até as 15 horas, na Diretoria do Patrimônio, Edifício Anexo

Cãmara aos Deputados, .99 andar, Brasília, para abertura e apuração das
melhores ofertas. Ditas propostas deverão ser feitas em duas vias, com
os paeçs oferecidos a uma ou Mais viaturas devidamente especificadas, con-
tendo ainda a nome e o enderêço dos proponentes bem legíveis e deverão
estar contleas em envelopes lacrados;

m — No ato da, entrega das propostas será exigido a título de caução
de inscrição, que dará direito ao proponente concorrer a quantos itens de-
sejarem um depósito de Cr$ 150,00 (capto e cinqüenta cruzeiros), efetuado a
partir de 9 horas do dia 3-6-71, em moeda corrente ou cheque visado, que
será restituído aos não vencedores após concluído o processo de alienação;

IV — Or veículos serão vendidos pela melhor oferta (igual ou .superior
ao preço-base) . Nos casos de apresentação de lances iguais, os desempates
far-sê-ão mediante apresentação de novas propostas ou, se não fôr possí-
vel adotar esse procedimento, mediante sorteio;

V — Não será permitida a apresentação de mais de uma proposta pelo
Mesmo licitante. Este só pOderá desistir da totalidade da sua proposta,
não senda permitida desistência parcial;

VI — Os procuradores, se fôr o caso, deverão exibir a indispensável
procuração;	 -

VII — Os vencedores deverão recolher, no prazo .de 5 (cinco) dias a
contar da data da abertura da concorrência, a importância correspondente
a 10 % (dez por cento) do valor dos itens ganhos. Desta quantia será
deduzida aquela inicialmente recolhida á titulo de caução de inscrição;

VIII — Ern caso de desistência, o concorrente perderá direito ao de-
posito;

IX — Os licitantes vencedores terão 72 (setenta e duas) horas, a con-
tar do recebimento do aviso de homologação de venda peia Mesa da Câ-
mara dos Deputados, para integralizar o pagamento e 5 (cinco) dias con-
tados da expiração daquele prazo, para a retirada das viaturas, prazo asse
que, ultrapassado, ocasionará a multa de armazenagem de 0.5 % (cinco dé-
cimos por cento) por dia que exceder ao limite já concedido,, até o total de
30 (trinta) dias de atraso;

X — Esgotado o 59 (quinto) dia do nrazo sem que hajam sido reti-
radas as viaturas. deverão os licitantes efetuar no Gabinete do Senhor Di-
retor-Geral da Secretaria .da Câmara dos De putados o recolhimento -do
valor correspondente à, multa referente aos dias já decorridas e mais os
contidos em niivo prazo de retirada estipulado pelo próprio licitante. obser-
vado o atrase máxi mo de 30 (trinta) dias. Ser-lhe-á restituída a diferença,
no caso de retirada antecinada:

XI,— Os lic itardes que terminado qualquer dos nrazos que lhes forem
concedidos, deixarem de retirar as viaturas adquiridas, sem enialquer en-
tendimento, dentro_ em 49 (quarenta e oito) horas com a Com i sção incum-
bida da alienarão, nerderão o direito à nos ve dos resriectivos veiculas. não
lhes cabendo, outrossim, a restituição das importâncias a qualquer título
recolhidas;

XII — Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão solucio-
nados peio Presidente da Comissão.	 -

Brasília. 30 de abril de 1971. — Atyr Emitia de Azevedo Lucci, Presi-
dente.

Visto: Luciano B. Alves de Souza, Diretor-Geral.

TOMADA DE_ PREÇOS N9 2-71

EDITAL

Cumprindo determinação superior, a Comissão Permanente de Licita-
ções faz público, para conhecimento dos interessados, que abrirá as 15,00
(cittinzs horas) do dia 24-5-71 no 99 andar do Anexo I 'à Câmara dos
Deputados, em Brasília, Distrito Federal, propostas arara fornecimento de
material elétrico, conforme quantidades, especificações e condições a se-
guir:

ESPECIFICAÇAG Unidade Quantidade

Lâmpada fluorescente de:

15 watts. 	
go watts .
40 watts . 	

1 Lâmpada mercúrio mista de:

Uma
Uma
Uma

48
6.000
6.000

500 watts'. 	
250 watts . 	

Lâmpada mingnon de 5 watts 	

Uma
Uma
Uma

30
30
24

4 Lâmpada para lanterna:

de 1,5 volts-tipo rôsca 	
de 1,5 volts-tipo baioneta 	
de 6,5 volts-tipo rôsca 	

Caixa
Caixa
Caixa

2
2
2

5 Fio singelo:

_6

N9 6 .	 .
N9 8 • 	
N9 10 .
N9 12 . 	
N° 14
N° 18 . 	

Fie cabinho ri9 22	 	

Metro
Metro
Metro
Metro
Metro
Metro
Metro

1.000
1.000
1.000
1.000
1.000
1.000
1.000

Fio paralelo:

N9 10-	 	
N9 20	 .	 .	 	
N9 14 .	 .	 	
N9 18 .	 	

Metro
Metro
Metro
Metro

-500
500
500
500

8 Fio trifásico, duplast de:

3 x 10 	
2 x 12 .	 	
2 x 14 . 	

Metro
Metro
Metro

200
200
200

Reator de partida rápida:

2 x 40W — Tipo R1201A 	 Um 1.000
1 x 40W — Tipo Et1104B 	 Um 200
2 x 20W — Tipo R1205B 	 Um 1.000

to
1 x 20W — Tipo R1105B 	

Chave blindada simples 3 poios — 15
ampéres, 380 volts (Ref. Equipla)

Uni

Uma'

100

12

Chave magnética ITB 1003, Referência
ELETROMAR:

de 9 a 15 ampéres 	 Uma	 e
de 3,5 a 5,5 ampéres 	 Uma	 a

12 Chave bdindada de 30 anipaaes, 380 vol-
ts — Ref. ELlarItOMAR	 	 Uma	 g

18 Chave Nefuse E, 100 amperes 	 Uma	 3
14 Resistência p/esterilizador, 400W, 2 ara-

péres . Unia	 •	 40

16 Resistência para cafeteira:

Maracanã, de 1.705W 	
Record, de 1.800W . 	
Record. de 800W . 	

Uma
Uma
Uma

12
12

Resistência para fogareiro FAET 	 Caixa
17 Eletroduto de 1/2" 	 Tubo 25

18 Caixa de ferro de:

4 x 2 ,	 •	 •	 ......	 ...... Uma 12
4 x 4 . . 	 Uma 19
3 x 3 .	 	 Uma 12
5 x 5	 ,a	 	 Uma 12

19 1 Projetos Z	 10/3	 	   Um e
20 Chave primelétrica de:

30 ampéres. n 9 6.015 	 Uma 20
,	 60 amperes	 n9 6.016 	 Uma -20

21 Solda Best (de 500 gramas)	 	 Carretel 5
22 Grampo miguelão dupla Caixa 200
23 Grampo isolado	 duplo,n9s 14. 12, 10

e	 9	 .	 .	 .	 	  	 Caixa 100

eicul o IPreço-base

oa$



11. A ci itério da Câmara, a presente Tomada de Preços 'poderá ser
transferiria, cancelada ou anulada, em parte ou em seu todo, uni que, por
qualquer desses motivos, possam as licitantes reclamar direito. — Atyr
Emitia de Azevedo Lacei, Presidente da Comissão Permanente 'de Licita-
ções_

Visto. — Luciano Brandão Alves de Souza, Diretor-Gerai da Sean.taria.24	 Capacitor p/Motor de 1/2 HP	 2201
volts

25	 Suporte para fluorescente P1A.L 	
26	 Copex de .1/2

27	 Placa marfim, cega, de;

1	 4 x 2	 	
4 x 4 . . 	

28	 Placa marfim p/interruptor
29	 Placa marfim p/tomada universal (4x4)

redonda e 1 interruptor simples 	
30	 Proteção p/pilõto (Balão Augusta com

"vidro vermelho)
31	 Omiter, modêlo 320-X, Ref. • SANWA 	

	

Um	 10

	

Um	 3.000

	

Metro	 50

	

Caixa	 10

	

Caixa	 10

	

Caixa	 10

	

Caixa	 10

Uma
Um
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Item	 ESPECIFICAÇA0	 Unidade Quantidade

Observações:
a) as firmais vencedoras ficarão obrigadas a apresentar amostra para

os itens que a Câmara julgar 'necessários, antes da adjudicação dofornecimento;
b) maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Diretoria do . Pa-trimónio, Seção de Material, 9 9 andar do Anexo I à Câmara dosDeputados, das 14 às 18 heras, dias úteis.

• Condiçõés Gerais
1. • As propostas deverão ser eatregues até ás 15,00 (quinze horas) dodia 24-5-11, nae Diretoria do Património, 99 andar do Anexo I à Câmara

aos Deputactos, Brasília (DF), datilografadas em papel timbrado da firma,
em duas vias, sem emendas, rasuras ou entretinhas contidas em invólucros
li cisados, nelas constando, obri gatõriareente, os seguintes elementos:

a) nome e endereço do proponente;
0) menção a Tomada de Preços (Mimem) e ao dia da abertura;C) preço unitário e total, em algarismos e por extenso, incluída tôda

Parcela referente a tributos;
a) validade da proposta (mínimo; 60 dias);
e) prazo de entrega .do material (máximo: 30 dias);
p especificação clara da qualidade e procedência do material ofertado;
g) declaraçao expressa, sob pena de desclassificação, de aceitação plena

e total das condições deste Editai. 'Com esta declaração fica o li-
citante pelo não cumprimento das obrigações contidas neste Edital,
sujeito - as penalidades legais.

2. Exige-se de cada licitante a apresentação do Certificado de Forne-
cedor da Câmara (no caso de cópia, deverá estar autenticada), em so-
brecarta também fechada, devendo constar da mesma o nome e o ende-reço cio proponente, bem como menção à Tomada de Preços (número) e
ao dia da abertura. Só seeão aceitas firmas especializadas no ramo ou
representantes cujo registro comercial comprove a representação na es-
pecialidade. As firmas que ainda não se tenham inscrito no Registro de
Fornecedores da Camara, ou não estejam com a inscrição atualizada, de-
verão tornar psovidencias para tal fim, dirigindo-se ao 9 9 andar ao Anexo
I à Câmara dos Deputados, Diretoria do Patrimônio, até 5 (cinco) dias
antes da data fixada para abertura das- propostas.

3. Caso a adjudicatária se recuse a fornecer o material ou o façafora das especificações, reserva-se a Câmara o direito de optar pela adju-
dicação à segunda colocada,- sujeitando-se a firma faltosa às penalidades
cabiveis, bem como ao ônus da despesa resultante da diferença de preços
verificada. A segunda adjudicatária, nesse caso, estará sujeita às mesmas
exigencias feitas .a primeira.
, 4. Fica estabelecido o percentual de 0,3% (três décimos por cento),

á titulo de multa, sõbre o total da adjudicação, por dia de atraso na
entrega do material, até 30 (trinta) dias após o vencimento do prazo.
lendo esse prazo de 30 dias, a critério da Câmara, ap/icar-sesa o dis-
posto no item 3 Meei .

5. Na hipótese do item 3 destas Condições, o fornecedor faltoso ,será
notificado para recolher à Diretoria-Geral da Secretaria da Câmara, no
prazo de 15 (quinze) dias, as importâncias das penalidades impostas. E
quando aplicada a multa prevista no item 4 (quatro), será ela recolhida
por ocasião do pagamento das faturas relativas ao material entregue comAtraso.

6. u material deverá ser entregue no 109 andar do Anexo I à Câmara
Aos Deputados, em Brasília (DF), nos dias úteis, das 8 às 12 horas, sendo
que a sua apresentação em outro local ou horário sujeita o fornecedor aresponsabilidades e prejuízos decorrentes do possível não recebimento pelaCamara.

7. O recebimento pela Câmara das entregas que lhe forem feitas não
ce traduz em aceitação. Esta sômente será- efetivada apôs ter sido o ma-
terial examinado e julgado em condições de ser aceito, devendo o fornece-
dor substituir, em qualquer época, sob pena de cancelamento de sua ins-
eriça°, o material entregue e aceito, desde que fique comprovada a exis-
'Oncia de defeitos de fabricação cuja verificação só seja possível quando deBua utilização.

8. Para julgamento desta licitação, a Câmara levará em conta, não
1solademente mas 'em conjunto, preço; qualidade do material, prazo de
santrega, prazo de validade das propostas e o enquadramento das propostasnas condições e especificações dêste Edital.

9. Não serão consideradas as propostas formuladas em desacôrdo comespecificações, exigências e condições do presente Edital.
10. As firmas vencedoras deverão, assim resolvendo a Administração,

assinar contrato de fornecimento com a Câmara, o que farão, se fôr ajgotese, no prazo mákimo de 5 (cinco) dias da notificação — sob as pe-
as do item 3 e primeira parte do item 5 destas Condições —, bem como

prestar caução de 10% (dez pCa• cento) do total da adjudicação..

CIMENTO TOCANTIS S A

Ata da 39 Assembléia Geral Ordind.
ria da Cimento Tocantins S. A.
realizada, em 31 de março de 1971•
Aos trinta e um (31) dias do mês

de março de mil novecentos e setenta
e urn (1971), às dezesseis (16) hóras,
na sede social da Cimento Tocan-
tins S. A., Sita nesta Capital de Bra-
sília, Distrito Federal, no Edifício An-
tônio Venâncio da Silva, 139 andar,
salas 1.307 a 1.314, no CS. 1-Sul,
Bloco C, reuniram-se em . Assembléia
Geral Ordinária, acionistas que re-
presentavam mais de dois terços
(2/3) do capital social, conforme se
verifica das assinaturas lançadas à
fls. 14, dó Livro de Presença de Acio-
nistas, registrado na Junta Comercial
do Distrito Federal, sob n9 1.692. As-
sumiu a Presidêpcia dos trabalhos o
Senhor Juventino Dias Teixeira, que
tendo verificado haver número legal,
declarava instalada a Assembléia,
passando na forma dos Estatutos So-
ejais a escolha do secretário, que re-
caiu na pessoa do acionista Doutor
José Mário Tavares de Oliva, pedin-
do, o Senhor Presidente, que proce-
desse a leitura da convocação da As,
sembléia, anúncio que fôra publicado
no Diário Oficia/ da União nos dias
1, 2 e 3 de março de 1(s71 e no jornal
de grande circulação Correio Brazi-
liense, nos dias 27 e 28 de fevereiro
e 2 de março de 1971, o que foi feito
e é do seguinte teor: "Cimento To-
cantins 8. A. — 3?' Assembléia Gerai
Ordinária — Convocação — São con-
vidados os senhores acionistas da Ci-
mento Tocantins S. A. a se reuni-
rem em Assembléia Geral Ordinária,
no dia 31 de março de 1971, às 16
(dezesseis) horas, em sua sede so-
cial no CS. 1 Sul, Bloco C, Edifício
Antônio Venâncio da Silva, 139 an-
dar, salas 1.307 a 1.314, em Brasília,
Distrito Federal, a fim de delibera-
rem sôbre a seguinte ardem do dia:
a) Aprovação do Relatório da Dire-
toria; Balanço Geral e demonstração
da conta "Lucros e Perdas", acom-
panhados do parecr do Conselho Fis-
cal, referente ao exercício encerrado
a 31 de dezembro de 1970; b) Elei-
ção dos membros efetivos e suplentes
do Conselho Fiscal, para o corrente
exercício e fixação dos seus honorários
c) Assuntos de interêsse da socieda-
de. Comunicamos que estão desde já,
a disposição dos senhores acionistas,
no endereço supra citado, os do-
cumentos a que se refere o artigo 99,
do Decreto-lei n9 2.627, de 26 de se-
tembro de 1940, referentes ao exer-
cício social de 1970. Brasília, 24 de
fevereiro de 1971. a) Geraldo Dias —
Diretor", Iniciando a ordem do dia
o Sr. Presidente solicitou a leitura
dos documentos estipulados no edi-
tal, que se encontravam sôbre a me-
sa, e que ,fôra publicado, já sendo
do conhecimento dos presentes, inclu-
sive o certificado dos auditores, Cm
tro, Serra, Nirdo — Auditores Inde-
pendentes Sociedade Civil Ltda., fir.
macio pelos contadores Ializ F. Serra
'e Antônio de O. Pereira,.colocando-
os em discussão, e como inguém fi-
zesse uso da palavra os submeteu à
aprovação, o que foi feito pela una-
nimidade dos presentes, excluindo-se
legalmente impedidos. A seguir, pelo
Presidente foi dito que se devia pas-
sar ao Item "b" da ordem do dia da

SOCIED A 1D E Si

Ata de Assembléia-Geral Oráindria
"Casa de Saúde Santa Helena S.A.",
Aos 30 (trinta) dias do mês de

março de 1971 (hum mil, novecentos
e setenta e hum), às 20 horas na sede
social situada no SHL — Norte Qua-
dra 1, Bloco J, Brasília, D. F.!, reu-
niram-se os senhores acionistas da
"Casa \ de Saúde Santa Helena S. A."
em Assembléia-Geral Ordinária, re-
prestentando 65% (sesenta e 1 cinco
por cento) do capital social, com di-
reito a votos, conforme se poderá
constatar pelas assinaturas no 'Livro
de Presença de Acionistas", atendendo
a convocação feita por editais Publi-
cados no Correio Baziliense de 25, 26
e 27 do mês de fevereiro próximd pas-
sado e no Diário Oficial, dos dias 1,
2 e 3 de março de 1971, do tear se-
guinte: Casa de Saúde Santa Helena
Sociedade Anônima, C. G. C. número
00.049.791, Convocação, Assembléia-
Geral Ordinária. Sã, convocados os
senhores acionistas a-be reunirern em
Assembléia-Geral Ordinária, no dia
30 de março de 1971, às 20 (vinte ho-
ras na sede social' SHL — Norte

eleição dos membros do Conselho Fis-
'cal, e o estabelecimento de seus ho-
norários, tendo usado da , palavra o
acionista Carlos Magno Caldeira Coe-
lho propondo a reeleição de todos os
membros do exercício antdrior, tanto
os efetivos quanto os suplentes, e que
ficasse estipulado os mesmos honorá-
rios, pois a emprêsa continuava de-
senvolvendo seu objetivo de construir
a fábrica de cimento no Distrito Fe-
deral, pelo que, já aproveitava a opor-
tunidade para realçar o tnbalho da
Diretoria. Ninguém mais se manifes-
tou, pelo que o Senhor Presidente co-
locou a proposta em votação, tendo
sido aprovada a unanimdade, ficando,
portanto, o Conselho Fiscal I constitui-
do dos seguintes membros, !todos re-
elèltos: Dr. Francisco Silviano Bran-
dão, Dr. Antônio Luiz Sampaio Car-
valho, Attilio Santoro comd efetivos,
e Roberto Gomes Baptista: Antônio
Rheinfranck Moniz e Nelsón Seller,
como suplentes, percebendo 'os hono-
rárias de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro),
para cada um, por reunião a que
comparecer, como efetivo. Foi s coloca-
da a palavra à disposição dos presen-
tes, ninguém dela fez uso, pelo que,
o Senhor Presidente suspendeu os tra-
balhos por tempo necessário a lavra-
tura da presente ata. Lavnda sob
meu ditado, foi depois lida Por mim,
em voz alta, sendo aprovada e vai
assinada pelos membros da mesa, e os
demais acionistas presentes. la) José
Mário Tavares de Oliva — Secretá-
rio, a) Juventino Dias Teixeira, Pre-
sidente a) Juventino Dias !Teixeira
— a) Administradora CIM Socie-
dade Civil (p.p. Carlos Magno Cal-
deira Coelho) a) José Mário Tava-
res de Oliva a) Geraldo Dia)e — a)
Antônio de Nazareth Pontes Taver-
nard a) Cocintra — Comércio,'Cimen-
to e Transporte (por seus Diretores
Carlos Magno Caldeira Coelha e Ar-
naldo Cunha Campos) a) Nely Rêgo
Barros — a) Alexandre Lúcio ¡Fonse-
ca a) Benedito Oliveira Braiina
Carlos Magno Caldeira Coélho a)
Arnaldo Cunha Campos a) "José Abi.
lio Dias do Nascimento.
(N° 1.708-B — 4-5-71 — Cr$ 75,00)

CASA DE SAÚDE SANTA
HELENA S. A.
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IQuadra 1, Bloco J — Brasília, a fim
de deliberarem sôbre: a) Relatório, o
balanço Geral e a Conta de Lucros e
Perdas, referentes ao exercício lindo
de 1970, apresentados pela Diretoria e
eôbre o respectivo parecer do Conse-
lho Fiscal: b) A Eleição da Diretoria,
do Conselho Fiscal e respectivos su-
plentes e a fixação de seus honorá-
rios; c) Assuntos de interêsse geral.
A Diretoria comunica ainda que se
acham à disposição cios Senhores
Acionistas, na sede sedai, os do-
cumentos a que se refere o artigo 99
Decreto-lei n.° 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940. Brasília, 18 de fevereiro
de 1971. — Djacir de Oliveira Mar-
tins, Diretor-Tesoureiro. Os Senho-
res acionistas presentes escolheram o
Senhor Olavo Peressoni da Rosa, para
presidir a Assembléia e o Senhor Val-
teno Alves Ribeiro para secretariar.
Instalada a Assembléia, foram lidos o
Relatório da Diretoria, o Balanço
Geral, a Conta de Lucros e Perdas e o
Parecer do Conselho Fiscal, referentes

'ao exercício findo em 31 de dezembro
de 1970. Posta a matéria em dis-
cussão, como nenhum dos senhores
acionistas fizesse uso da palavra, foi
procedida a votacão. Senro unani-
memente aprovada, pelos acionistas
presentes com a abstenção dos legal-
mente impedidos. O parecer do -Con-
Selho Fiscal foi o seguinte: "Os abai.
nos assinados, membres do Conselho
Fiscal da Casa de Saúde Santa He-
lena S. A., tendo examinado e en-
contrado em ordem o Relatório da
Diretoria, Balanço Geral e Demons-
tração da Conta de Lucros e Perdas,
relativos ao exercício encerrado de 31
de dezembro de 1970, vêm recomenda-
lés à sua aprovação. Brasília, DF.,
31 de dezembro de 1970, Roberto Bar-
ros de Castro Carvalho — José da
Costa Gomide — Marcello Damas-
ceno Weyne. Após a; aprovação final,
pediu a palavra o Senhor Djacir de
Oliveira Martins, Diretor-Tesoureiro,
para dizer que a situação da Casa de
Saúde, corno todos sabiam, era boa e
não havia nenhum problema em
perspectiva, e caie, se ela continuasse
com o mesmo movimento, quando na
realidade a tendência é de aumento,
já no exercício de 1971 o seu Balanço
passaria a apresentar lucro, e daí para
frente só restaria o saldo do débito do
financiamento da obra, perfeitamente
suportável. Passando ao item "b", da
convocação, solicitou a palavra o Se-
nhor Ítalo Nardelli presidente da so-
ciedade, para colocar o seu cargo à
dieposição da Assembléia, mesmo por-
que exercendo-o desde a constituie'áo
da sociedade em 9 (nove) de agôsto
de 1967, já seria tempo de outro acio-
nista substitui-lo. Terminou" frizando
que não aceitará mesmo a reeleição e
e que falava em seu nome e no nome
do Diretor-Tesoureiro, Senhor Djacir
de Oliveira Martins, bem como em
nome do Diretor-Administrat ivo, Se-
nhor Carlos Au gusto Lages de Souza.
Posta em votação a escolha da Dire-
toria, Conselho Fiscal e Suplentes, to-
dos com mandato de 1 (hum) ano, ve-
rificou-se o seguinte resultado: Di-
retor-Presidente, Senhor José da
Costa Gomid.e brasileiro, casado, na-
tural de Cururnari. Estado de Goiás,
portador' da Carteira de Identidade

CRM — Distrito Fedreal, número
125, residente à Avenida W-3 — Qua-
dra 30 — Bloco 1 — Casa 14 — Bra-
sília, Distrito Federal; para Diretor-
Tesoureiro o Senhor Vasco Rodrigues
da Cunha, brasileiro, casado, natural
de Araguara Estado de Minas Gerais,
portador da Carteira de Identidade
CRM — Distrito Federal, número 831,
residente e domiciliado à Avenida
W-3 — Quadro 704 — Bloco D — Casa
36, Brasília — Distrito Federal, para
Diretor-Administrativo Doutor Ro-
tor RobertoeBarros de Castro Carva-
lho, brasileiro, casado, natural do Rio
de Janeiro. Estado da Guanabara,
portador da Carteira de Identidade
CRM — Distrito .Federal. número 21,
residente à Superquadra Sul 109
Bloco 1 -a. Apartamento 611. Brasília,
Distrito Federal. Para membros efe-

JUNTA COMERCIAI, DO DISTRITO
FEDERAL

CASA DE SAÚDE SANTA
HELENA S. A.

CERTIDÃO
Certifico que Casa de Saúde Santa

Helena S. A. estabelecida no SHL
—Norte — Quadra 1 -- Bloco J —

Bi:anila — DF.aarquivou nesta Junta
com número 2.876 (dois mil oitocentos
e setenta e seis), por despacho de
quatro de maio de mil novecentos e
setenta e um, Ata da Assembléia-Ge-
ral Ordinária, realizada em trinta de
março de mil novecentos e setenta e
um, com a seguinte ordem do dia: a)
— Relatório, Balanço Geral e Conta

exercício findo de mil novecentos e
setenta, apresentado s pela Diretoria e
sobre o respectivo parecer do Conse-
lho Fiscal; b) — Eleição da Diretoria,
do Conselho Fiscal e respectivos su-
plentes e fixação de seus hororarios;
c) — Assuntos de interêsse geral. t
e que consta. Departamento Nacional
de Registro do Comércio. Junta Co-
mercial do Distrito Federal. Eu, Dilza
Pires de Oliveira, Chefe da Seção do
Arquivo, subscrevo e assino a pre-
sente certidão aos quatro dias do mês
de maio de mil novecentos e setenta
e um. Dum Pires de Oliveira. Visto:
Paulo Henrique Gomes da Crua, Se-
cretário-Geral Substituto.
(N.° 1.738-B — 5-5-71 — Cr$ 144,00).

CONTRATO DE SOCIEDADE CIVIL
POR QUOTAS DE RESPONSABILI-

DADE LIMITADA

Antônio Felisberto, brasileiro, casa-
do, do comercie, portador da carteira
de identidade número 1.064.069, ex-
pedida em 19 de outubro de 1965 pelo
Instituto Félix Pacheco, residente à
Rua Luiz Barbosa- ne 28, apartamento
101 — Guanabara; Octavio Jesus
Schmidt, brasileiro, casado, do comér-
cio, portador da carteira de identida-
de número 239.808 expedida em 17 de
dezembro de 1970 pelo Instituto Na-
cional de Identificaçã o, residente à
S.Q.S. 206, bloco G, apartamen to 502
— Brasília: e Arlindo Henrique Fia-
lho de Mello, brasileiro; casado, do
comércio, portador da carteira de
identidade ne 51.635, expedida em 12
de dezembro de 1960 pelo Departa-
mento de Segurança Pública de Bra-
sília, residente à S.Q.S. 416, bloco Q,
apartamento 305 — Brasília; resolvem
organizar uma Sociedade Civil por
quotas de Responsabilidade Ltda., de
acôrdo com o que dispõe o Decreto
ne 4.857 de 9 dê novembro de 1939,
a qual será orientada pelas cláusulas
e condições seguintes:

Primeira — Capela/ Social e Res-
ponsabilidade dos Sócios — O Capital
Social será de Cr$ 15.000,00 (quinze
mil cruzeiros) dividido em 15.030
(quinze mil) quotas de Cr$ 1,00 (hum
cruzeirb) cada uma, pertencendo
5.000 (cinco mil) quotas ao sócio An-
tônio Felisberto, 5.000 (cinco mil)
quotas ao sacio Octavio Jesaas Schmidt
e 5.06) (cinco mil) quotas ao sócio
Arlindo Henrique Fialho de Mello,
integTalizadas neste ato em moeda
corrente do País.

A responsabilidade dos sócios é li-
mitada ao Capital Social, na forma
prevista em lei.

Os sócios não poderão dispor de suas
quotas sem o prévio consentimento
doa sócios remanescentes, os quais te-
rão a preferência na aquisição das
mesmas, pelo valor nominal, mais as
reservas e lucros leão distribuídos, ou
menos os prejuízos existentes.

Segunda — Sociedade, Sede e Tem-
po de Duração — A sociedade em

tela girará sob a denominação .cle
Planejamento, Execução e Assessora-
mento Técnica ao Desporto Oficial
Ltda., que terá a sigla comercial
PROESP e terá a sua sede no Setor
Bancário Sul, Ed. Casa de; São Paulo,
99 andar, conjunto 908, nesta cidade
de Brasília, Distrito Federal.

Respeitadas as prescrições legais
poderá instalar e suprimir Filiais em
qualquer parte do Território Nacional,
bem como nomear ou destituir Agen-
tes, Representantes ou Corresponden-
tes partieulares por simples delibera-
ção dos sócios contratantes.

O tempo de duração da sociedade
será por prazo indeterminado.

Terceira — Objetivos da Sociedade
— A sociedadee terá por objetivo a
prestação de assistência técnico-admi-
nistrativa a interêsses jurídicos de
terceiros tais como: dar pareceres,
planejar, organizar e administrar bens
móveis e imóveis de terceiros, receber
e desincumbir-se de mandatos "ad
judicia" e "ad negotia" contratar a
prestação de serviço necessário à,
consecucão de seus fbae, compra e

venda por intermédio de terceiros, de
bens móveis e imóveis, títulos, ações
e mercadorias afins, promoções em
geral, atividades correlatas, bem como
planejar, executar e assessorar tecni-
camente o desporto oficial.

A sociedade poderá, se lhe convier,
participar, em caráter permanente ou
não, de outras empresas subscrevendo
ou adquirindo ações ou quotas.

Quarta — Administração — A so-
ciedade será administrada na seguin-
te forma: ao sócio Octavio Jesus
Schmidt caberá a Gerência Geral,
sendo que assinara, em conjunto com
um dos ócios, indistintamente, ativa
e passivamente, em juízo ou fora
dêle, podendo para esse fim consti-
tuírem procurador e designarem pre-
posto, e sob suas responsabilidades
alienar os bens e valôres móveis da
sociedade, assinar contratos em nome
da sociedade, bem como comprar e
locar bens moveis e imóveis. Os„ bens
imóveis só poderão ser alienados, ven-
didos ou caucionados quando com
aquiescência e assinatura dos três soe
cios, supra mencionados.

E' expressamente vedado ao e sóc"os
usarem seus nomes como pessoas fí-
sicas, ou o nome da sociedade, em
negócios que não sejam vinculados aos
seus objetivos sociais. Esta proibição
inclui especialmente, a prestação
avaisi fianças. endôssos e quaisquer
outros contratos de favor.

Quinta Retiradas pró labore —
As retiradas dos sócios, à título de
"pró labore" será fixada oportuna-
mente, que será 'emconsonencia com
a situação financeira da sociedade e
nos limites permitidos pela legislação
de impôsto de renda que será levada
a débito da conta de Despesas Ge-
rais.
- Sexta — Lucros e Perdas — Os lu-
cros ou prejuízos acusados em balan-
ço serão divididos proporcionalmente
à quota de capital de cada sócio. Se
houver prejuízo, êste será coberto com
lucros futuros na proporção, que per-
mita a legislação do impôsto de ren-
da. Em caso de lucro êste poderá ser
creditado na conta particular de cada
sócio, ou ser retirado à medida que
o saldo de caixa permitir.

Séhima — "Causa mortis" — Ocor-
rendo o falecimento de qualquer dos
sócios será levantado um balanço ge-
ral dentro do tempo preconizado por
Lei, para apuração dos haveres, sendo
os herdeiros indenizados da parte que
lhes couber nas seguintes condiçõec:

a) 30 % (trinta por cento), em 30
(trinta) dias após a conclusão do ba-
lanço.
..b) 70 % (setenta por cento), em
10 (dez) prestações iguais, mensais,
Vencendo-se a primeira 30 (trinta)
dias após o pagamento previsto no
item anterior.
• Os cases omissos, dêste contrato,
serão dirigidos pela legislação em vi-
gor, que lhes forem aplicáveis.

Oitava — Divergências Sociktis e
Fôro — Se porventura surgir alguma
divergência entre os sócios, êstes de-
verão resolvê-las amige,velmente, fi-
cando o sócio divergente na obriga-
ção de apresentar por escrito, , pro-
posta para ficar ou sair.

Os sócios elegem para fôro dêste
documento o desta cidade de Brasí-
lia, Distrito Federal, renunciando a
qualquer outro por mala privilegiado
que seja.

Nona — Assinatura dos Meios — Os
componentes desta sociedade assina-
rão assim: Antônio Felisberto. —
Octavio Jesus Schmidt. — Arlindo
Henrique Fialho de Mello.

E, por estarem justos e contratados,
passam a assinar o presente instrue
mento datilografado em 4 (quatro)
vias e 4 (quatro) páginas de igual
teor e forma na presença - das teste-
munhas que a tudo assistem, a fim de
que produza todos os efeitos legais.

Brasília. 26 de abril de 1971. — An-
tónio FeliSberto. — Octavio Je,sus
Schmidt. — Arlinclo Henrique Fialho
de Mello.

(N9 1.751-B — 5-5-71 — Cr$ 115,00).

tivos do Conselho Fiscal, Senhores, cte Lucros e Perdas, referentes ao
Djacir de Oliveira Martins, brasileiro,
casado, natural de Fortaleza, Estado
do Ceará, portador da Carteira de
Identidade CRM — Distrito Federal
n.° 117, residente e domiciliado à
Superquadra Sul 303 — Bloco H —
Apartamento 608, Brasília, Distrito
Federal; Italo Nardelli, brasileiro, ca-
sado, natural de Mar de Espanha, Es-
tado de Minas Gerais, portador da
Carteira de Identidade, CRM — Dis-
trito Federal, número 55, residente e
domiciliado à Superquadra 109 —
Bloco 1. — Apartamento 509, Brasília,
Distrito Federal; Carlos Augusto La-
ges de Soma, brasileiro casado, natu-
ral de Salvador, Estado da Bahia, por-
tador da Carteira de Identidade, nú-
mero 200.736, expedida pelo Depar-
tamento Federal de Segurança Pú-
blica, Brasília, Distrito Federal, reei -
dente e domiciliado à Superquadra
Sul, 305 — Bloco D — Apartamento
304, Brasília, Distrito Federal, e para
Suplentes Valteno Alves Ribeiro, na-
tural de Ituiutaba, Estado de Minas
Gerais, portador da Carteira de Iden-
tidade número ME — 591 — Minas
Gerais, residente a Superquadra Sul
206 — Bloco D — Apartamento 305,
Maria Auxiliadora Ma galhães de Car-
valho, natural de dlinda, Pernam-
buco, titular da Carteira de Identi-
dade número 11.608 — DFSP, resi-
dente e domiciliada à Superquadra
Sul 103 — Bloco H — Apartamento
401 e Olavo Peressoni da Rosa, natu-
ral de Laguna, Santa Catarina, por-
tador da Carteira de Identidade CRM
— Distrito Federal, número 123, resi-
dente à Superquadra Sul 103 — Bloco
C — Apartamento 202, todos três bra-
sileiros, casados, médicos. domiciliados
nesta capital. No tocante aos hono-
rários ficou aprovado que, permane-
ceríamos mesmos salários do ano an-
terior, isto é, o Diretor-Presidente
perceberia o correspondente a 8 (oito)
salários-mínimos da região mensal-
mente, os Diretores Tesoureiros e Ad-
ministrativo perceberiam 7 (sete) , sa-
lários-mínimos da região mensal-
mente ce membros do Conselho Fis-
cal, peeceberiam 7 (sete) salários mí-
nimos da região anualmente. E nada
mais havendo a tratar, foi solicitado
pelos acionistas que aqui ficasse con-
signada a aprovação de todos os atos
da Diretoria nela sua gestão neste pe-
ríodo e que fôsse suspensa a Assem-
bléia pelo tempo necessário à lavra-
lura da ata eme, reaberta a sessão foi
lida e integralmente aprovada neloe
presentes dela tirando-se cinco cópias
autênticas e datilografadas, para os
devidos fins de registro e arquiva-
mento sendo em seguida assinada por
todos os acionistas presentes. Brasí-
lia, 30 de março de 1971. — ?talo
Nardelli. — Diacir de Oliveira Mar-
tins. — Carlos Augusto Lages de
Souza. — Vasco Rodrigues da Cunha.
— Roberto Barros de Castro Carva-
lho. — José da Costa Gomide. —
Amim Hamú. — Maria Auxiliadora
Magalhães de Carvalho. Esta é cópia
fiel do original, lavrado em nosso livro
de Atas de Assembléia-Gerais Ordi-
nárias, número, 1, fôlhas 15, 16 e 17.
— Brasília, 30 de março de 1971. —
Olavo Peressoni do, Rosa, Presidente.
— Valteno Alves Ribeiro, Secretário.
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DISTRATO
Luisa Cristina da Cunha Rêgo Ra-

(malho, Edson Ramalho Júnior, Juli-
ia 	 Cunha Rêgo Ramalho e Lilia-
e Ramalho Henriques, todos brasi-
iros, residentes e domiciliados nes-

Sa Capital, componentes da sociedade
, mEducandário Edson Ramalho", re-
gistrada no Cartório do 1° Ofício de
aegistro Civil, sob n° 784, livro A-5,
em 12 de junho de 1970, resolvem
teor êste instrumento dissolver a

encionada sociedade, conforme as
'condições seguintes:,

1. Todos declaram extinta nesta
•data a referida sociedade;

2. Todos declaram que a referida
isociedade não funcionou, não haven-
do portanto, contraído débitos nem
adquirido direitos;

3. Que o Capital da sociedade não
Chegou a ser totalmente integraliza-
do, sendo neste ato, cada um dos só-
cios ressarcido da parte que porven-
tura tenham integralizado;

4. Todos os sócios dão-se mútua,
plena e geral quitação.

E, por assim se acharem justos e
Combinados, asisnam o presente dis-
trito, em quatro vias de igual teor,
juntamente com duas testemunhas.

Brasília, 15., de abril de 1971. —
Zuiza Cristina da Cunha Rêgo Ra-
malho — Edson Ramalho Júnior —
Julita da Cunha Rêgo Ramalho —
Liliane Amalho Henriques.
(N° 1.709-B — 4.5.71 — Cr$ 20,00)

CONTAG — CONFEDERAÇÃO NA-
DIONAL DOS TRABALHADORES NA

AGRICULTURA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Pelo presente comunicamos que, no
dia 19 de março de 1971, às 14 iteras,
foi eleita a Diretoria da Confedera-
ção Nacional dos Trabalhadores na
'Agricultura — CONTAG — e que no
mesmo dia às 17 horas, para cum-
primento do que determinam o § 1°
do art. 522 da CLT, e o § 1° do
art. 122 do Sstatuto do Trabalhador
Rural, a Diretoria eleita, a que já
nos referimos, se reuniu Para a es-
colha do Presidente, sendo os demais
ergos ocupados na ordem de menção

da chapa, cuja composição é a se-
guinte:

DIRETORIA
José Francisco da Silva — Presi-

dente
Otávio Ferreira Gomes — 1° viee-

Presidente
Francisco Urbano de Araújo Filho

— 2° Vice-Presidente
Zacarias Pedro Schimitz	 Secre-

tário-Geral
Acácio Fernandes dos Santos — 1°

Secretário
Agenor Procópio Machado -- 2°

Secretário
José Félix Neto — Tesoureiro

SUPLENTES
111KICA,1,-.• • •

José Benedito da Silva
Paulo Fernandes Trindade
Vicente Rodrigues de Menezes
Euclides Almeida do Nascimento
Euzébio Julião da Silva
Waldemiro Bellini
José Gomes Ferreira
Altino Ribeiro de Freitas
José Galdino de Oliveira

CONSELHO FISCAL
Belmiro Vieira Gomes
Geraldo Francisco Miqueletti 	 •
Alberone Benedito Corrêa Lobato

Suplentes
Joaquim Francelino
Júlio Geraldo
João Delicio de Rezende 	 -

(N° 19.328 — 28.4.71 — Cr* 42,00)

DECLARAÇÃO
-

Tecidos Buri S. A. (Casai Buri),
por intermédio de seu Procurador
nesta cidade de Brasília — DF, vem
por esta declarar que foram perdi-
dos os talões de Netas Fiscais de Ven-
da ao Consumidor de W 433.451 ao
n° 433.550, qualquer informação fa-
vor de comunicar com o Sr. Antô-
nio Carlos Machado no enderêço da

S

S.Q.S. 306 — Bloco C — Loja nú-
mero 28 — Brasília — DF.

Brasília, 4 de maio de 1971: --
Antônio Carlos Machado, Gerente.
(N° 1.710-B — 4.5.71 — Cr$ 0,00)

DECLARAÇÃO
Decair Flávio Lobo de Castro, bra-

sileiro, casado, residente à Super
Quadra Sul 405 Bloco O apartamento
304, declara para fins de direito, te-
rem se extraviado os seguintes do-
cumentos:

Certificado de propriedade;
Guia de Taxa rodoviária de 1971;
Talão de Seguro Obrigatório;
Nada consta (emetido pelo S. de

Trânsito da GB), documentos Uses
referentes ao veículo de sua proprie-
dade, Sedan, Volkswagen, côr pérola,
Placa 28.69.47-GB, encontrando-se em
trânsito par emplacamento em Bra-
sília, d.aa sua transferência para esta
Capital.

Brasília, 4 de maio de 1971. f.-
Demi? Flávio LU° de Castro.

(N° 1.716-B — 4.5.71 — •Cr$ 6,00)

FUNDO BOZANO, SIMONSEN DE
, INCENTIVOS FISCAIS

I	 CONVOCAÇÃO

O administrador do Fundo Bozano,
Simonsen de Incentivos Fiscais, Ban-
co Bozano, Simonsen de Investimen-
to S.A. — CGC n9 33.517.640, convi-
da os Senhores Investidores a se reu-
nirem em Assembléia Geral Ordiná-
ria, que terá lugar no dia 20 de maio
de 1971, às 16 horas, à Av. Rio Bran-
co, 219 138, nesta Capital, a fim de de-
liberem sôbre:
a) Relatório, balanço e prestação de

contas do administrador, relativos ao
exercício findo em 31 de dezembro de
1970;

b) Outros assuntos de interêsse do
Condomínio.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1971.
Banco Bozano, Simonsen de In.

vestimento S.A. (adrnint. radar) ,
Júlio Rafael de Aragdo Eozano, Di-
retor-Presidente. — Alberto Barreto
de Mello, Diretor-Jurídico.

Dias: 6, 7 e 10.5.71.
(n9 19.853 — 3.5.71 — Cr$ 60,00)

FUNDO BOZANO, SIMOcQ3EN,
INVESTIMENTO

CONVOCAÇÃO

O administrador do Fundo Bom-.
no, Simonsen de InVestiménto, Ban-
co Bozano, Simoneen de Investimen-
to S . A . , C.G. C. n9 33 . 517. 640, con-
vida os Senhores Investidores a se
reunirem em Assembléia Geral Ordi-
nária, que terá lugar no dia 20 de
maio de 1971, às 15 horas, à Aveni..
da Rio Branco, n9 138, ne#a capital,
a fim de deliberarem sábre',.

a) Relatório, balanço e prestação
de contas do administrador relativos
ao exercício findo em 31 de dezem-

DECLARAÇÃO
Eu Aramis Gomes Pureze„ declaro,

para os devidos fins de direito, para
aquisição de 2° via, que perdi minha
carteira de habilitação n°1 7126084
GDF. E Cédula de Identidade nu-
mero Rg. 236.590 expedida 1P/INI --
DF.

Por ser verdade firmo a t presente
para que produza seus efeitbs legais.

Brasília, 5 de maio de l971. —
Aramis Gomes Pureza.

Dias: 6, 7 e 10.5.71:
(N° 1.730-B — 5.5.71 — Cir$ 24,00)

bro de 1970;
b) Outros assuntos de inerêsses do

Condomínio.
Rio de Janeiro, 30 de abril de 1971

Banco Bozano, Simonsen de In-
vestimento S.A. — Júlio Rafael de
A.ragtio Bozano — Diretor;Presiden-
te. — Alberto Barreto de Melo —
Diretor-Jurídico.
(N9 19.854 — 3-5-71 — Cr$ 54,00),

Dias: 6, '7 e 10 de 1-71

CÓDIGO DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL
C() I) MO PENAL

ENTORPECENTES

DECRETO-LEI N9 1,005 — DE 21;10.1969

DIVULGAÇÃO N9 1.12Z

PREÇO: 1Cr$ 2,00

A VENDA

NA GUANABARA

Uh da Vendas: Avenida Rodrígues Alves. 1

.Agencia Is Ministério da Fazenda

Atoado-ca a pedidos pelo Serviço de Reembaso Postal.

EM BRASILIA

Na sede do DIN

DECRETO-LEI No 385 — DE 26-12-1968

DIVULGAÇÃO N9 1.075.

PREÇO: Cr$ 0,24

A VENDA
Na Guanabara

Agência 1: Ministério da razenda
Seçâo de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1

Atende-se a pedidos peio Serviço de Reembõlsó Posta
Em Brasília

Na sede do DIN
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PREÇO DÉSTE EXEMPLAR, Cr$ MO


